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Srefeitura fulunicipaf de Lartras [o Su[

Çaíinete [o cerefeito

foLeza, 373 - Centro - CqA 9 000

Çone: 55 3282 - 3282 -1267

Lavras do Sul,29 de agosto de2022

Ofício no 29912022-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 07912022

A Sua Exce!ência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V Exu e dos dignos Vereadores
que compÕem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 07912022 quê
Dispõem Sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de
2423.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção

Cordialmente

vio John tes

Prefeito
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Secretaría de Finanças

Exposição de Motivos no 01, de 2022 - Secretaria de Finanças

Lavras do Sul,30 de agosto de2A22
À Sua Excelência,
Luis Augusto Bitencourt Oliveira
Câmara de Vereadores
Nesta Cidade

Projeto de Lei no 079 deZAZZ.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo o que determina o Art. 144, §3" da LOM, estamos
encaminhando o Projeto de Lei que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
Exercício Financeiro de 2A23", devendo o mesmo ser submetido à apreciação e deliberação
dessa Colenda Câmara de Vereadores.

A LDO compreende as Metas Fiscais de Resultado Primário e Norrinal
e as Metas e Prioridade da Administração Pública. Esta estrutura orçamentária está concebida
de maneira a propiciar a integração enke o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária Anual,
sendo o elo entre os instrumentos de planejamento e de alocação de recursos pirblicos.

Nesse sentido, focados nos aspectos da legalidade e transparência, foi
rcalizada audiência pública no dia 30 de agosto, às 10 horas, no Plenário Municipal, com a
finaiidade de apresentar os projetos e atividacÍes com vístas ao alcance dos objetivos
estabelecidos nos programas, bem como acolher sugestões da sociedade paru o Projeto de Lei,
conforme cópia da ata e da lista de presenças em anexo.

O referido projeto apresenta as metas e resultados fiscais, bem como as

metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício vindouro e fixa
critérios para a elaboração e execução da Proposta Orçamentaria do próximo exercício.

Procuramos dimensionar a aclministração visando à redução de gastos,
mantendo o princípio fundamental do equilíbrio flrnanceiro, definindo o que é prioritário e
possível derealização, de acordo Çom os recursos próprios ou com a parceria de outras esferas
governamentais.

Certos de que + presente Projeto de Lei merecerá a habitual acolhida e

aprovação pelo Poder Legislativo, reafinnamos nossos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

S

Prefeito
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Projeto de Lei 7912022.

Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2A23.

Capítulo I - Disposiçôes Preliminares

Art. 1o Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §
2.o, da Constituição Federal, no art. 144 da Lei Orgânica do lvlunicípio, e na Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais oara
elaboração do orçamento do ltlunicípio, relativas aa exercício de 2023,
compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração municípal;

ll - a organizaçáo e estrutura do orçamento,

lll - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas
alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do fVlunicípio com pessoal e
encargos sociais;

Vl - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

Vll - as disposiçÕes gerais.

Parágrafo único. lntegram esta lei os seguintes anexos:

I - Anexo l, de metas fiscais, composto dos demonstrativos:

a) das metas físcais anuais de acordo com o arl. 4e, § 1e, da Lei
Complementar no 101120A0, acompanhado da memória e metodologia de
cálculo;

b) da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de
2021,

c) das metas fiscais previstas para 2023, 2024 e 2A25, comparadas com
as fixadas nos exercícios de 2A20,2A21 e 2A22;

d) da evolução do patrimônio líquido, conforme o art. 4q, § 2e, inciso lll, da
Lei Complementar no 101/2000;
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e) da origem e aplicação dos recursos obtidos Çom a alienação de ativos,

em cumprimento ao dísposio no art. 4e, § 2e, inciso lll, da Lei Complementar no

101/2000;

f) da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Proprio de
previdência dos Servidores Públicos Ívlunicipais, de acordo com o art. 4n, § 2n,

inciso lV, da Lei Complementar no 10112000;

g) da estimativa e compensação da renúncÍa de receita, conforme art. 4q,

§ 2e, inciso V, da Lei Complementar no 101/2000;

h) cia margem de expansão das Despesas ObrigatÓrias de Caráter

Continuado (DOCC), conforme art. 4e, § 2e, inciso V, da Lei Complementar no

1O172AOO, cujo resultado é meramente indicativo de alerta para a criação de
novas DOCC, ou da existência de espaço fiscal para a criação de novas
despesas.

ll - Anexo ll, de Riscos Fiscais e providências, contendo a avaliação dos
riscos orçamentários e os passivos contingentes capazes de afetar as contas
públicas, em cumprimento ao aft. 4n, § 3n, da Lei Complementar no 101/2000.

lll - Anexo lll, de caráter informativo e não normativo, contemplando o
detalhamento dos Programas e Ações previstas no Plano Plurianual, com
execução prevista para próximo exercício, o qual deverá servir de referência
para o planejamento, podendo ser atualizado pela lei orçamentária ou através
de créditos adicionais.

lV - Anexo lV, informando as despesas para conservação do patrimônio
público e para os projetos em anciamento, em cumprimento ao ciisposto no art.
45 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Capítulo ll - Das Metas e Prioridades da Administração Pública

Municipal

Art. 2o A elaboração e aprovação do P§eto de Lei Orçamentária e a
execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta
de superávit, conforme demonstrado no Anexo de [t/letas Fiscais constante do
AnexolaestaLei.

§ 1s A meta de resultado primário poderá ser ajustada quando do
encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas
alterações no comportamento das variáveis macroeconômicas utilízadas nas
estimatívas das receitas e despesas;
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§ 20 Na hipótese prevista pelo § 1o, o demonstrativo de que trata a alínea
"a" do inciso I do parágrafo único do art. 10 desta Lei deverá ser reelaborado e
encaminhado juntamente cCIm o projeto de lei orçamentária anual,
acompanhado da memória e metodologia de cálculo devidamente atualizadas.

§ 3s Sem p§uízo do disposto no art. 65, H, da Lei Comp[ementar nú
1A1?OOO, a meta resultado primário poderá ser revisada em decorrência da
frustraçâo da arrecadação das receitas que são objeto das transferências
previstas nos arts. 158, 159 e 212-A da Constituiçâo Federal.

§ 4s Para os fins do disposto no § 3o, considera-se frustração de
arrecadaçãa, a diferença ã menor que for observada entre os valores da
arrecadação acumulada do exercÍcio, êm comparação com igual período do
ano anterior.

§ 5c Nas hipóteses de ajustes da meta de resultado primário, e para
efeitos da audiância púhlica prevÍsta no art. g*, § 4*, da Lei Comptementar no
101/2000, a meta alcançada será comparada com a meta ajustada.

Art. 30 As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2023
relacionadas Çom a execução de prograrnas e açõe$ orçarnentárias eetão
estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 20228A25 - LeÍ ne, de
e suas alterações, estão especificadas no Anexo lll desta Lei.

§ 10 As metas e prioridades de que trata o caput, bem Çomo as
respectivas ações planejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas
até a data do encaminhamento da proposta orçamentária ao Poder LegisÍativo,
se surgirem novas demandas ou situaçÕes em que haja necessidade da
intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais
ocorridos.

§ 20 Na hipótese prevista no parágrafo 1q, as alterações do Anexo lll
serão evidenciadas em demonstrativo específico, a ser encaminhado
juntamente com a proposta orçamentária para o próximo exercícÍo.

Capítulo lll - Da Organização e Estrutura do Orçamento

Art. 40 Na lei de orçamento, a despesa será discriminada por órgão,
unidade orçamentária, função, subfunção, programa, ação orçamentária e
natureza de despesa, detalhada até o nível de elemento.

§ 1o O conceito de órgão corresponde ao maior nível da classificação
instítuciona[, que tem por finalidade asrupar unidades orçamentárias.
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§ 2o O conceito de unidade orçamentária corresponde ao menor nível da

classificação institucional e sua classificação atenderá, no que couber, ao

disposto no art. 14 da Lei Federal no 432AÍ64.

§ 3o Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e

operação especial são aqueles dispostos na Portaria n.o 42 do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, e em suas
alterações.

§ 40 Os conceitos e codigos de categoría econômica, grupo de natureza
de despesa, modalidade de aOlicação e elemento de despesa são aqueles
dispostos na Lei Federal no 4.32011964 e na Portaria lnterministerial STN/SOF
n.o 163, de 4 de maio de 2OO1 , e em suas alterações.

§ 5o As operações especiais relacionadas ao pagamento de encargos
gerais do Município, serão consignadas em unidade orçamentária específica.

§6o Os Fundos Municipais constituirão unidade orçamentária específica, e
terão suas Receitas vinculadas a Despesas relacionadas com seus objetivos,
identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de
Despesas referidas no inciso V do parágrafo único do art. 7o desta Lei.

Art. 50 lndependentemente da natureza de despesa em que for
classificado, todo e qualquer crédito orçamentário deve ser consignado
diretamente à unidade orçamentária à qual pertencem as ações
correspondentes.

Parágrafo único. As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas
nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que demandem emissão de
empenho, serão executadas nos termos da Lei Federal no 4.32CIt1964,
utilizando-se a modalidade de aplicação 91 - Aplicação Direta Decorrente de
Operação entre Orgãos, Fundos e Entidades lntegrantes do Orçamento Fiscal
e do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 6o Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão o
conjunto das receitas públicas, bem como das despesas dos poderes do
lllunicípio, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e lndireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Município, devendo a
correspondente execução ser registrada no sistema lntegrado de execução
orçamentária e financeira a que se refere o art. 49, s 6q, da Lei Complementar
no 101/2000.
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Art. 70 O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao Poder
Legislativo, conforme estabelecido no § 5o do art. 165 da Constituição Federal,
no art 22 da Lei Orgânica do Município e no art. 2o, da Lei Federal no
432At1964.

Parágrafo único. lntegrarão a Proposta Orçamentária e a respectiva Lei
Orçamentária, além dos quadros exigidos pela legislação federal:

I - discriminação da legislação básica da receita e da despesa dos
orçamentos fiscal e da seguridade social;

[[ - demonstrativo da evolução da receita, por origem, em atendimento ao
disposto no art. 12da Lei Complementar no'10112000;

lll - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e
da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, de
acordo com o aft. 5o, inciso ll, da Lei Complementar no 1A1l2AA0'r

lV - quadro que evidencie, em colunas distintas, as receitas por origem e
as despesas por grupo de natureza de despesa, dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, conforme art. 165, § 5o, lll, da Constituição Federal;

V - demonstrativo da receita por origem e planos de aplicação das
despesas dos Fundos Especiais de que trata o arl.. 20, § 2o, l, da Lei FederaÍ no

4.320t1964;

Vl - demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento
com a meta de resultado primário, observando-se, quando cabível, o disposto
nos §§ 10 e 20 do art. 2o desta Lei;

Vll - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e encargos
sociais, para os Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua
totalização com a receita corrente líquida prevista, conforme metodologia de
cálculo prevista na lnstrução Normativa no 1812A21, do Tribunal de Contas do
Estado ou da norma que lhe for superveniente;

Vlll - demonstrativo da previsão das aplicações de recursos na
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, nos termos da Lei Federal n"
9.394/1996, inclusive os recursos do Fundo de Ulanutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profisslonais da Educação (Fundeb)
de que trata a Lei Federal no 14.11312O20;

lX - demonstrativo da previsão da aplicação anual do Município em Ações
e Serviços Públicos de Saúde, nos termos da Lei complementar n' 141t2o12;

X - demonstrativo dos instrumentos de programação a serem financiados
com recursos de operaçÕes de crédito realizadas e a realizar;
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Xl - demonstrativo do cálculo do limite máximo da despesa do Poder
Legislativo, conforme o artigo 29-A da Constituição Federal, observado o
disposto no § 2o do art. 13 desta Lei.

Art. 80 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual
conterá:

| - relato sucinto da situação econômica e financeira do Município e
projeções para o próximo exercício, com destaque, se for o caso, para o
comprometimento cia receita corrente tíquida com o pagamento da dívida;

ll - resumo da política econômica e social do Governo;

lll - memória de cálculo e justificativa da estimativa da receita e da
fixação da despesa, observando-se, no que couber, ao disposto nos arts. 22, l,

39 e 30 da Lei Federal na 4.32úi1964 e no art. 12 da Lei Complementar no
101/2000.

lV - demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolução do seu
estoque nos últimos três anos, a situação provável no final de 2A22 e a
previsão para o exercício de 2O23:

V - relação dos precatórios a serem cumpridos com as dotaçÕes para tal
fim constantes na proposta orçamentária;

Vl - relação das ações prioritárias aprovadas nas audiências públicas
realizadas pelo Executivo na forma estabelecida pelo art. '12 desta Lei, çom a
ídentificação dos respectivos projetos, ativiciades ou operações especiais, com
destaque para os valores correspondentes às priorízaçÕes.

Aft. 90. Deverão ser discriminadas em ações orçamentárias específicas as
dotações destinadas:

| - às açÕes de alimentação escolar;

ll - às açÕes de transporte escolar;

lll - à concessão de subvençÕes eçonômieas e subsÍdios a pessoas
físicas e jurídicas com finalidade lucrativa;

lV à concessão de subvençÕes sociais, contribuiçÕes correntes,
contribuiçÕes de capital e auxílios a entidades privadas sem fins lucrativos;

V - à transferêneia de recursos para Consórcios Púbtieos em deeorrência
de contrato de rateio;
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Vl - ao pagamento de sentenças judiciais;

Vll - às despesas com publicidade institucional;

Vlll - às despesas Çom amortização, juros e encargos da dívida pÚblica;

lX - ao pagamento de benefícios do Regime Próprio de Previdência

Social;

X - ao custeio, pelo tMunicípio, de despesas de competência de outros

entes da Federação, observado o disposto no art. 62 desta Lei.

Art.10. A Reserva de Contingência para fins de atendimento dos riscos
fiscais especificados no Anexo ll desta Lei será constituída com recursos não
vinculados, e será fixada em, no mínimo, 0,03% da receita corrente líquida.

§ 10 Para fins de utilização dos recursos a que se refere o caput,
considera-se como evento fiscal imprevisto, a que se refere a alínea "b" do
inciso lll do caput do art. 50 da Lei Complementar no 10112A00, a abertura de
créditos adicionais para o atendimento de despesas não previstas ou
insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária.

§ 2" A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio
de Previdência Social será constituída dos recursos que corresponderão à
previsão de seu superávit orçamentário e somente poderá ser utilizada para a
cobertura de créditos adicionais do próprio regime.

§ 30 Além da Reserva de Contingência referida no caput, o Projeto de Lei
Orçamentária csnterá reservas para ü atendÍmento de programações
decorrentes de emendas parlamentares que forem aprovadas nos termos dos
arts. 33 a 37 desta Lei.

Capítulo lV - Dae Diretrlzes para Etaboração e Exeeução do

Orçamento e suas Alterações

Seção I - Das Diretrizes Gerais

Art. 11. Os orgãos da Administração lndireta e o Poder Legislativo
encaminharão à Secretaria de Finanças até 15 de setembro de 2022, suas
respectivas propostas orÇamentárias, para fins de consolidação do Projeto de
Lei Orçamentária, observadas as disposições desta Lei.
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parágrafo único. O prazo estabelecido no caput também se aplica ao

respectivolonselho, em relação às deliberações que, por força de norma legal,

Ceüem efetuar em relação às propostas de aplicação dos recursos vinculados:

I - ao Fundo MuniciPal de SaÚde - FMS;

ll - ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

lll - ao fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA;

lV - ao Fundo Municipal do ldoso - F[ú ]doso;

V - ao Fundo de [Vlanutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); e

Vl - ao Regime Próprio de Previdência Social;

Art, 12. A elaboração, a aprovação e execução do orçamento
obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se a
transparência da gestâo fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a
todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

§ 10 Para fins de atendimento ao disposto no art. 48, § {o, [, da Lei
Complementar no 101/2000, o Poder Executivo organizará audiência(s)
pública(s) a fim de assegurar aos cidadãos a participação na seleção das
prioridades de investimentos, que terão recursos consignados no orçamento.

§ 20 A Câmara Municipal organizará audiência(s) pública(s) para
discussão da proposta orçamentária durante o processo de sua apreciação e
aprovação.

§ 30 Se por questões de saúde pública devidamente regulamentadas
houver medida restritiva à circulação e reunião de pessoas, as audiências
pÚbticas de que trata este artigo poderão ser realizadas de forma virtual,
mediante o uso de tecnologias que permitam a participação de qualquer
interessado.

Aft. 13. Os estudos para definÍção do Orçamento da Receita deverão
observar os efeitos da alteração da Iegislação tributária, incentivos e benefícios
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a
ampliação da base de cálculo dos tributos, a sua evolução nos últimos três
exercícios e a projeção para os dois anos seguintes ao exercício de 2a23.

§ 1" Até 30 dias antes do ençaminhamento da Proposta Orçamentária ao
Poder Legislativo, o Poder Executivo lt/lunicipal eolocará à disposição da
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Câmara Municipal os estudos e as estimativas de receitas para próximo
exercício, inclusive da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de
cálculo.

§ 20 Para fins da fixação da despesa orçamentária da Câmara Municipal,
observado os iimites estabeÍecidos no art. 29-A da Constituição FecieraÍ e a

metodologia de cálculo estabelecida pela lnstrução Normativa no 1812421 do
Tribunal de Contas do Estado ou da norma que lhe for superveniente,
considerar-se-á a receita arrecadada até ultimo mês anterior ao prazo de
entrega da Proposta Orçamentária, acrescida da tendência de arrecadação até
o finaldo exercício.

Art. 14. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar r'to

101/2000, somente serão destinadas dotações para novos projetos para
investimentos se:

I - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas
para conservação do patrimônio público e para os projetos em andamento,
constantes do Anexo IV desta Lei;

ll - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao início ou
continuidade de investimentos programados com recursos oriundos cie
transferências voluntárias, de operaçÕes de crédito ou de alienação de bens,
cuja execuçâo fica limitada à respectiva disponibilidade orçamentária e
financeira.

Art. 15. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o
art. 16, le ll, da Lei Complementar no 10112O00, quando forem exigíveis,
deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua
d ispensa/inexigibil idade.

§'lo Para efeito do disposto no art. 16, § 3o, da Lei Complementar no
101|2AOO, entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor no
exercício financeiro de 2023, em cada evento de contratação, não ultrapasse o
limite estabelecido para dispensa de licitação de que trata o art.75, inciso ll, da
Lei Federal no 14.1332021.

§ 20 No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde
que não configurem geração de despesa obrigatória de caráter continuado,
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serão consideradas irrelevantes aquelas cujo montante, em cada evento de
admissão, não exceda a 80 vezes o menor padrão de vencimentos.

Art. 16. Deverão ser observados os seguintes requisitos, no caso de
aumento de despesas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ação governamental:

I - se for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos
previstos no art. 16 da Lei Complementar no 101/2000 e estar acompanhada de
medidas de compensação, no exercício em que entre em vigor e nos dois
exercícios subsequentes, por meio de:

a) aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição; ou

b) redução permanente de despesas.

ll - se não for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos
previstos no art. '16 da Lei Complementar no 101i2AO0, dispensada a
apresentação de medida compensatória.

Parágrafo único. No caso de criação ou aumentos de despesas
decorrentes de ações destinadas ao combate de situação de calamidade
pública, aplicam-se, no que couber, as disposições do art. 65, § 1o, lll, da Lei
Complementar no 1A1 Í2OOO.

Arl. 17. O controle de custos e avaliação dos resultados dos programas
financiados com recursos dos orçamentos das ações desenvolvidas pelo Poder
Público Municipal deverá ser orientado para o estabelecimento da relação entre
a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a análise da
eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das
gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

§ 10 Os custos serão apurados e avaliados através das operações
orçamentárias, tomando-se por base, a comparação entre as despesas
autorizadas e liquidadas, bem como a comparação entre as metas Íísicas
prwÍs1as e as realizadas.

Seção ll - Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade

§ocial
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Art. 18. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender às açÕes de saúde, previdência e assistência social, e
contará, entre outros, com recursos provenientes:

I - do produto da arrecadação de impostos e transferências
constitucionais vincuiados às ações e serviços públicos de saúcie, nos termos
da Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2O12;

ll - das receitas vinculadas ao Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Municipais,

ili -das demais receitas cujas despesas integram, exclusivamente, o
orçamento referido no caput deste artigo;

lV -de aportes de recursos do Orçamento Fiscal.

Parágrafo único. O orçamento da seguridade social será evidenciado na
forma do demonstrativo previsto no inciso ÍV do parágrafo único cio art. 70 desta
Lei.

Seção lll- Da programação financeira e limitação de empenhos

Art. 19. O Chefe do Poder Executivo [Vlunicipal estabelecerá, através de
Decreto, em até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o
desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução
mensal para todas as Unidades Orçamentárias, considerando, nestas,
eventuais déficits financeiros apurados no Balanço Patrimonial do exercício
anterior, de forma a restabelecer equilíbrio.

§ 1" O ato referide no cepuf deste art§o e os que o modificarem conterá:

| - metas quadrimestrais para o resultado primário acima da linha, que
servirão de parâmetro para a avaliação de que trata o art. 9o, § 4o da Lei
Complementar no 1ü l2AA0;

ll - metas bimestrais de realização de receitas, em atendimento ao
disposto no art. 13 da Lei Complementar no 1ü1D0Aü, discriminadas, no
mínimo, por origem, identificando-se separadamente, quando cabível, as
medidas de combate à evasão e à sonegação fiscal e da cobrança da dívida
ativa;

lll - cronCIgrama de desembolso mensal de despesas, por órgão e
unidade orçamentária.
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§ 20 Excetuadas as despesas com pessoal e encargCIs sociais,
precatórios e sentenças judiciais, o cronograma de desembolso do Poder
Legislativo terá, como referencial, o repâsse previsto no art. 168 da
Constituição Federal, na forma de duodécimos.

Art.20. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da
receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas fiscais, e observado o
disposto no §2o do art. 20 desta Lei, os Poderes Executivo e Legislativo,
adotarão, no âmbito das respectivas competências, a limitação de empenhos e
movimentação financeira observadas as respectivas fontes de recursos, nas
seguíntes despesas:

I - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos
oriundos de fontes extraordinárias, como transferências voluntárias, operações
de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;

ll - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja inicíada;

lll - aquisição de combustíveis e derivados, destinada à frota de veículos,
exceto dos setores de Educação e Saúde;

lV - dotação para materiais de consumo e serviços de terceiros das
díversas atividades;

V - diárias de viagem;

Vl - festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma
natureza;

Vll - despesas com publicidade institucional;

Vlll - horas extras.

§ 10 Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho ê
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2Q2?, observada a vinculação
de recursos.

§ 2o Não serão objeto de limitação de empenho.

| - despesas relacionadas côm vlnculações constitucÍonais e legais, nos
termos do § 2o do art. 9o da Lei Complementar no 10112000 e do art.28 da Lei
Complementar Federal n.o 141, de 13 de janeiro de 2A12;
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ll - as despesas com o pagamento de precatorios e sentenças judiciais de
pequeno valor;

lll - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e

lV - as despesas financiadas com recursos de Transferências Voluntárias
da UnÍão e do Estado, Operações de Crédito e Alienação de bens, observado o
disposto no art. 22 desta Lei.

§ 3o o montante da limitação a ser promovida pelos Poderes Executivo e
Legislativo será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um
no conjunto das dotaçÕes orçamentárias iniciais, excluídas as dotações das
despesas ressalvadas de limitação de empenho, na forma prevista no § 2o

deste aftigo.

§ 4o Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo, com base na
informação a que se refere o § 3o, editarão ato, até o trigésimo dia subsequente
ao encerramento do respectivo bimestre, quê evidencie a limitação de
empenho e movimentação financeira.

§ 50 Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se
tará obedecendo ao disposto no art. 9o, § 1o, da Lei Complementar no

101/2000.

§ 6o Sem prejuízo das disposições do art. 65 da Lei Complementar no
10112A00, na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei,
serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a
limitação de empenho enquanto perdurar essa situação.

furt. 21. Observado o disposto no § 20 do art. 29-4, da Constituição
Federal e o cronograma referido no § 20 do art. 19 desta Lei, o repasse
financeiro da cota destinada ao atendimento das despesas do Poder
Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, mediante depósito em
conta bancária específica, indicada pela Mesa Diretora da Câmara ÍtÍunicipal.

§ 10 Os rendimentos das aplicações financeiras e outros ingressos
orçamentários que venham a ser arrecadados através do Poder Legislativo,
serão contabilizados como receita pelo Poder Executivo, tendo como
contrapartida o repasse referida no capuf deste artigo.

§ 20 Para fins do disposto no § 2o do art. 168 da Constituição Federal, até
o último dia útil do exercÍcio, o saldo de recursos financeiros porventura
existentes na Câmara, será devolvido ao Poder Executivo, livre de quaisquer
vinculações, deduzidos os valores correspondentes ao saldo das obrigações a
pâgar, nelas incluídos os restos a pagar do Poder Legislativo;

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul



Prefeitura Munici lde Lavras do §ul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Lavras do Su1/RS
Fone: 55 3282 L244 - 55 3282 -7267

E_mail: lawaqDfarrapo.com.br Cep: 97 .390- 0OO

§ 3o O eventual saldo que não for devolvido no prazo estabelecido no
parágrafo anterior, será devidamente registrado na contabilidade e considerado
como antecipação de repasse do exercício financeiro de 2024.

Art. 22. As dotações dos projetos, atividades e operações especiais
previstos na Lei ürçamentária, ou em seus créditos adicionais, QUê ciependam
de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de erédito,
alienação de bens e outros recursos vinculados, só serão movimentadas se
ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda
o montante ingressado ou garantido.

§ 10 No caso dos recursos de transferências voluntárias e de operações
de crédito, o ingresso no fluxo de caixa será considerado garantido a partir da
assinatura do respectivo convênio, contrato ou instrumento congênere, bem
como na assinatura dos correspondentes aditamentos que impliquem aumento
dos valores a serem transferidos, não se confundindo com as liberações
financeiras de recursos, que devem obedecer ao cronograma de desembolso
previsto nos respectivos instrumentos.

§ 20 A execução das Reçeitas e das Despesas identificará com
codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma a permitir a
adequado controle da vinculação, na Íorma estabeleeida pe*o parágrafo único
do art. 8o, da Lei Complementar no 10112000.

Art. 23. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e
s+.rficiente dÍsponibitidade de datação orçarnentária para atendê-la, sêndo
vedada a adoção de qualquer procedimento que viabilize a sua realização sem
observar a referida disponibilidade.

Parágrafo único. Os valores constantes no Projeto de Lei Orçamentária
de 2423 poderão ser utilizados, até a sanção da respectiva Lei, pãra
demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à fase
interna da licitação.

Arl. 24. Para efeito do disposto no § 10 do art. 10 e do art. 42 da Lei
ConÍpiemêntar ne 10tl2üú0, considera-§ê côritrãÍda a ob,rigação, e êxigÍvêÍ ó
empenho da despesa correspondente, no momento da formalização do
eontrato ad m i n istrativo ou i nstru mento congênere.

§ 1o No caso de despesas relativas a obras e prestação de serviços,
consideram-se compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos
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devam ser realizados no exercício financeiro, observado o cronograma
pactuado.

§ 20 Sem prejuízo do disposto no caput, a inscrição ou a manutenção
dos restos a pagar subordinam-se ao cumprimento de dispositivos
constitucionais e [egais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas,
observadas, no que couber, as regras de inscrição e cancelamento de restos a
pagar definidas na lnstrução Normativa no 1812021, do Tribunal de Contas ou
norma que lhe for superveniente.

Art. 25. As metas de receitas e despesas programadas parÊi cada
quadrimestre nos termos do art. 19 desta Lei serão objeto de avaliação em
audiência pública na Câmara Municipal até o final dos meses de maio,
setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus
objetivos.

§ 1o Compete ao Poder Legislativo lVlunicipal, mediante prévio
agendamento com o Poder Executivo, convocar e coordenar e reelização das
audiências públicas referidas no caput.

§ 20 Se por questÕes de saúde pública devidamente regulamentadas
houver medida restritiva à cireulação e reunião de pessoas, as audiê*cias
públicas de que trata este artigo poderão ser realizadas de forma virtual,
mediante o uso de tecnologias que permitam a participação de qualquer
interessado.

Seção lV - Das Alterações da Lei Orçamentária

Art. 26. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da
existência de recursos disponíveis para a despesa, nos termos da Lei Federal
no 4320fi964.

§ 1o A apuração do excesso de anecadação para fins de abertura de
créditos adicionais será realizada por fonte de recursos, conforme exigência
contida no art. 80, parágrafo único, da Lei Complementar no 1A112OOO.

§ 2o Os recursos alocados na Lei Orçamentária para pagamento de
precatórios ou de requisições de pequeno valor somente poderão ser
cancelados para a abertura de créditos suplementares ou especiais para
fi na I idades d iversas med i a nte autorização leg islativa específica.

§ 30 Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de
arrecadação ou à conta de receitas não previstas no orçamento, as exposições
de motivos conterão a alualização das estimativas de receitas para o exercício,
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comparando-as com as estimativas constantes na Lei Orçamentária, a

ideniificação das parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos
projetos se encontrem em tramitação.

§ 40 Nos casos de abertura de créditos suplementares e especiais à conta

de súperávit financeiro, as exposições de motivos conterão informações
relativas a:

I - superávit financeiro do exercício de 2022, por fonte de recursos;

ll - creditos especiais e extraordinários reabertos no exercício de 2023;

lll - valores do superávit já utilizados em créditos adicionais, abertos ou
em tramitação;

lV - saldo atualizado do superávit financeiro disponível, por fonte de
recursos.

§ 50 Considera-se superávít financeiro do exercício anterior, para fins do §
20 do art. 43 da Lei Federal no 432An964, os recursos que forem
disponibilizados a partir do cancelamento de restos a pagar, obedecida a fonte
de recursos correspondente.

6 70 Os créditos adicionais serão aberlos conforme detalhamento
constante no art. 4.o desta Lei.

Art. 27. No âmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos
suplementares autorizados pela Lei Orçamentária Anual, com indicação de
recursos compensatórios do próprio órgão, nos termos do art. 43, § 1o, incíso
lll, da Lei Federal no 4.320119G4, proceder-se-á por ato do presidente da
Câmara dos Vereadores.

Art. 28. Quando necessária, a reabertura dos créditos especiais e
extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 20, da constituição Federal,
será efetivada por ato do Poder Executivo.

Parágrafo Único. A codificação da programação objeto da reabertura dos
creditos especiais e extraordinárÍos poderá ser adequada à constante da Lei
Orçamentária de 2A23, desde que não haja alteração da finalidade das ações
orçamentárias.
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Art. 29. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor,
remanejar, transferir ou utÍlizar, total ou parcialmente, as dotações
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual e em créditos adicionais,
em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, conforme as
definições do art. 4o desta Lei.

§ 1o Para fins do disposto no caput, considera-se:

I - Transposições: deslocamento de dotaçÕes orçamentárias entre
programas de trabalho alocados dentro do mesmo órgão ou unidade
orçamentária;

ll - Remanejamentos: deslocamento de dotaçÕês orçamentárias de um
órgão para outro ou de uma unidade orçamentária para outra;

Ill - Transferências: deslocamento de dotações de despesas correntes
para despesas de capital, ou vice-versa, dentro do mesmo órgão ou unidade
orçamentária e do mesmo programa de trabalho.

§ 20 As transposições, transferências ou remanejamentos deverão ser
destinadm a catryoria de programação exÍstente e rlão @erão resultar em
alteração do total da despesa aulanzada na Lei Orçamentária, podendo haver,
excepcionalmente, ajuste na classificação por funções e subfunções.

Art. 30" Nâo serão considerados créditos adicionais as modificaçÕes das
fontes de recursos e das modalidades de aplicação da despesa aprovadas na
lei orçamentária e em seus créditos adicionais, que poderão ser alteradas por
ato do Poder Executivo para atender às necessidades de execução
orçamentária da despesa, desde que verificada a inviabilidade técnica,
operacional ou econômica da execução do crédito, através da fonte de
recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos
adicisnaÍs.

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica no caso de
ajustes na codificação orçamentária, decorrentes da necessidade de
adequação à classificação vigente, desde que não impliquem em mudança de
valores e de finalidade da programação.

Sêçãü Y - Da exeeução Brovlsória do Prcjeto de Lei Orçamentária

Art. 31. Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de
dezembro de 2A?2, sua. programação poderá ser executada até a publicação
da lei orçamentárla respectiva, mediante a utilização mensal de um valor
básico correspondente a unF! doze avês das dotações para despesas corrente-s
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de atividades e um treze avos quando se tratar de despesas com pessoal e
encargos sociais, constantes na proposta orçamentária.

§ 10 Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas
correntes nas áreas da saúde, educação e assistência social, bem como
aque[as reJativas ao serviço da dívida, amortização, cumprimento de sentenças
judiciais e despesas à conta de recursos oriundos de transferências voluntárias
e de operações de crédito, que serão executadas segundo suas necessidades
específicas e a efetiva disponibilidade de recursos.

§ 20 Não será interrompido o processamento de despesas com obras em
andamento, assim entendidas aquelas constantes no projeto de lei
orçamentária cuja execução financeira, até 31 de dezembro de 2022, já tenha
ultrapassado 20o/o (vinte por cento) do valor contratado.

Seção Vl - Das Disposições Relativas às Emendas ao Proieto de Lei

de Orçamento

Subseção l- Disposições Gerais

Art. 32. Toda e qualquer e emenda ao projeto de íei orçamentária ou aos
projetos de lei que a modifiquem, deverão ser compatíveis com os programas e
objetivos da Lei no 3681 de 09 de agosto de 2021 - Plano Plurianual 202212025
e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei.

§ ts Não serão admitidas, com a ressaíva do inciso iíi do § 30 do art. t66
da Constituição Federal, as emendas que resultem na diminuíção das
programações das despesas com pessoal e encargos sociais e com o serviço
da dívida.

§ 2o Para fins do disposto no § 30, inciso l, do art. 166 da Constituição,
serão consideradas incompatíveis com as diretrizes orçamentárias
estabelecidas por esta Lei:

I - as emendas que acarretem a aplicação de recursos abaixo dos gastos
mínimos constitucionalmente previstos para a manutenção e desenvolvimento
do ensino e com as ações e senriços públÍcos de saúde;

ll - as emendas que não preservem as dotações destinadas ao
pagamento de sentenças judiciais;

lll - as emendas que reduzirem o montante de dotações suportadas por
recursos oriundos de transferências legais ou voluntárias da União e do
Estado, alienação de bens e operações de crédito;



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Lavras do Sul/RS
Fone: 55 3282 L244 - 55 3282 -L267

E*mail: lawaq@farrapo.com.br Cep: 97.390- 00O

lV * as emendas que reduzirem o montante destinado para despesas de
conservaÇão do patrimônio público e para os projetos arrolados no Anexo lV
desta Lei.

§ 30 Para fins do disposto no art, 166, § 80, da Constituição Federal,
serão [evados à reserva de contingência os recursos que, em decorrência de
veto, emenda ou rejeição do projeto da Lei Orçamentária Anual, ficarem sem
despesas correspondentes,

Suhseção II - Do Regime de Aprovação e Execução das Emendas

lndividuais e de Bancada

Art. 33. Sem prejuízo do disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica do f\íunicípio, o regime de aprovação e execução das emendas
individuais e de bancada ao projeto de lei orçamentária atenderá ao disposto
nesta subseção.

Art. 34. E obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma
equitativa, das programações decorrentes de emendas individuais e de
bancada aprovadas ao projeto de lei orçamentária, observado, na execução, os
limites estabelecidos nos §§ 1 1 e 12 do art. 166 da Constituição.

§ 1o Considera-se equitativa a execução das programaçÕes que atenda,
de forma objetiva, igualítária e Ímpessoal, as emendas apresentadas,
independentemente da autoria.

§ 20 Caso as emendas de que trata esta subseção contemplem recursos
para entidades privadas sob a forma de subvenções, auxÍlios ou contribuiçÕes,
os autores deverão indicar, quando necessário, hâ forma e prazos
estabelecidos pelo Poder Executivo, os beneficiários especlficos e a ordem de
prioridade para efeito da aplicação do disposto no § 1o.

§ 3o Ressalvada a ocorrência de impedimentos cujo prazo para superação
inviabilize reconhecimento da despesa até o final do exercício, a
obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput
compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidação da despesa e o
respectivo pagamento.

§ 4o Na ocorrência de situação que determine a limitação de empenhos e
movimentação flnanceira nos termos do art. 20 desta Lei, a execução
orçarnentária das programaçÕes orçamentárÍas das emendas poderá ser
reduzida na mesma proporção.
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Art. 35. Para fins de atendimento ao disposto nesta Subseção, constarâo

no Projeto de Lei Orçamentária as seguintes reservas de contingência:

I - de 1,20/0 (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente

líquida estimada para o exercício 2A23, sendo 0,6o/0 (seis décimos por cento)

de recursos íivres e 0,6?ô (seis decimos por cento) de recursos vinculados às

ações e serviços públicos de saúde, a qual deverá ser indicada como fonte de

recursos para a aprovação das emendas individuais;

ll - de 1% (um por cento) da receita corrente líquida estimada para o
exercício, constituída de recursos livres, a qual deverá ser indicada como fonte
de recursos para a aprovação das emendas de bancada.

§ 1o Para fins de cálculo do valor da Receita Corrente Liquida referida nos
incisos I e ll do caput, considerar-se-á a metodologia estabelecida na lnstrução
Normativa no 1812A21, do Tribunal de Contas do Estado ou a norma que lhe for
superveniente.

§ 20 Para apresentação das emendas individuais e de bancada, o
Legislativo observará o que segue:

| - no caso das emendas individuais, o valor total por autor será obtido a
partir da divisão do montante estabelecido no inciso I do caput pelo número de
vereadores com assento da Câmara ftíunicipal;

é ll - para as emendas de bancada, o valor total a ser atribuÍdo a cada uma
será obtido a partir da divisão do montante estabelecido no inciso ll do caput
pelo número de vereadores com assento da Câmara Municipal, multiplicando-
se o resultado obtido pelo número de representantes de cada bancada.

§ 30 É vedada qualquer forma de cessão ou transferência entre
vereadores ou entre bancadas, dos limites de que tratam os incisos I e ll do
parágrafo anterior.

§ 40 Não será obrigatória a execução orçamentária e financeira das
emendas índividuais e de bancada que desatenderem os critérios
estabelecidos nesta subseção, sendo os recursos correspondentes revertidos à
reserva de contingência, os quais poderão ser utilizados pelo Poder Executivo
para a abertura de créditos adicionais.

Art. 36. Para fins do disposto no § 13 do art. 166 da ConstÍtuição, serão
considerados impedimentos de ordem técnica quaisquer situações ou eventos
de ordem fática ou legal que, enquanto não superados, obstam ou suspendem
a execução da programação orçamentária das emendas, em consonância com
as regras e os princípios que regem a administração pública.
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§ 10 sem prejuízo de outros critérios e procedimentos adicionais que

venham a ser estabelecidos em ato do Poder Executivo, são consideradas

hipóteses de impedimentos de ordem téçnica:

| - não indicação, pelo autor da emenda, quando for o caso, do

beneficiário e resPectivo valor;

ll - não cumprimento pela entidade beneficiária, dos requisitos

estabelecidos na Seçãà Vll do Capítulo lV desta Lei, no caso de emendas que

proponnam transferências de recursos sob a forma de subvenções, auxílios ou

contribuiçÕes;

lll - desistência expressa do beneficiário da emenda;

IV - incompatibilidade do objeto da emenda com a finalidade do

programa ou da ação orçamentária emendada;

V - no caso de enrendas relativas à aquisição de eguipamentae ou

execução de obras ou instalaçÕes;

a) incompatibilidade do valor proposto com o custo de aquisição dos

equipamentos ou, no caso de obras, com o cronograma físico financeiro de

execução do p§eto que permita, no mínimo, a conclusão de etapa útil com

funcionafidade que permita o usuÍruto dos benefícios pela sociedade;
b) ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão responsável,

nos casos em que for necessário;
c) a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for

necessária;
d) nãs cünprovação', por parte do úrgão ou eíTtidade beneficiada pela

emenda, da capacidade de aportar recursos para manutenção e operação dO

empreendimento, após a sua conclusão;
Vl - a aprovação de emenda individual que conceda dotação para

instalação ou funcionamento de serviço público que não esteja anteriormente
criado por Lei, ou que implique na criação de despesa obrigatória de caráter
continuado, nos termos do art. 17, da Lei Complementar no 1011/2ÜAO:

Vll - a não indicação pelos autores das Reservâs de Contingência
referidas nos incisos I e ll art. 35 desta Lei, comCI fonte de recursos para,
respectivamente, atender as emendas individuais e de bancada;

§ 2o Em atendimento ao disposto no § 14 do art. 166 da Constituição,
com o fim de viabilizar a execu$o das programações ineluídas por emendas
indivíduais e de bancada, até dias após a publicação da Lei

Orçamentária, o Poder Executivo estabelecerá, em decreto, o cronograma para
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análise e verificação de eventuais impedimentos das programaÇÕes aprovadas
pelo Legislativo e demais procedimentos necessários à viabilização da
execução das emendas de que trata esta subseção.

§ 3ü [nexistincío impedimento de ordem técnica ou tão logo o óbice seja
superado, os órgãos e as unidades deverão, nos termos do Decreto referido do
parágrafo anterior, adotar os meios e as medidas necessários à execução das
programaçÕes, observados os limites da programação orçamentária e
financeira vigente.

§ 40 As dotações orçamentárias relativas às emendas Índividuais que
permanecerem com impedimento técnico após 20 de novembro de 2023
poderão ser utilizadas pelo Poder Executivo como fonte de recursos para a
abertura de creditos adicionais, na forma da Lei Federal no 4.32011964.

§ 50 As justificativas para a inexecução das programações
orçamentárias das emendas individuais e de bancada comporão o relatório de
avaliação das metas fiscais do último quadrimestre do exercÍcio, a ser
apresentado em audiência pública na forma do art. 25 desta Lei.

Art" 37. A identificação, controle e acompanhamento da execução
orçamentária da programação incluída ou acrescida mediante emendas de que
trata esta subseção deverão ser viabilizados através de relatórios extraídos do
sistema de execução financeira e orçamentária do Poder Executivo.

Parágrafo único. Os relatórios referidos no caput deste artigo, deverão
deta[har, nq mínirno, a re]ação das er-nendas aprovadas, o ât]tür, a
classificação, a ação orçamentária, bem como os respectivos valores
aprovados e executados.

Seção Vll - Da Destinação de Recursos Públicos a Pessoas Físicas e

Jurídicas

Subseção I - Das Subvenções Econômicas

Art. 38. A destinação de recursos para equalização de encargos
financeiros ou de prêÇos, o pagamento de bonificações a produtores rurais e a
ajuda financeira, a qualquer título, a entidades privadas com fins lucrativos,
poderá ocorrer desde que atendido o disposto nos artigos 26, 27 e 28 da Lei
Complementar ne 1 01 12000.

§ 1e Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal na 4.320i 1964,
a destinação de recursos às entidades privadas com fins lucrativos de que trata
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a caput somente poderá ocorrer por meio de subvenções econômicas, sendo
vedada a transferência a título de contribuições ou auxílios para despesas de
capital.

§ 2q As transferências a entidades privadas com fins lucrativos de que
trata o "caput" deste artigo, serão executadas na modalidade de aplicação "60

- Transferências a lnstituiçÕes Privadas com fins lucrativos" e no elemento de
despesa *45 - Subvenções Econômicas",

Art. 39. No caso das pessoas físicas, a ajuda financeira referida art. 26 da
Lei Complementar no 101/2000 será efetivada exclusivamente por meio de
programas instituídos nas áreas de assistência social, saúde, educação,
cultura, desporto, geração de trabalho e renda, agricultura e política
habitacional, nos termos da legislação específica e serão executadas na
modatídade de aplicação'9O - Aplicações Diretas" e no elemento de despesa
"48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas".

Subseção ll - Das Subvençôes Sociais

Art. 40. A transferência de recursos a título de subvençÕes socíaís, nos
termos dos arts. 12, § 30, l, 16 e 17 da Lei Federalne4.32011964, atenderá às
entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza
continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde e educação.

Parágrafo único. As subvençõês quê se destinarêm à eobêrtura de déficits
de funcionamento das entidades mencionadas no caput deverão ser
autorizadas por -lei específica, nos termos do art. 26 da Lei Complementar no

101t2004.

Subseção lll - Das Contribuições Correntes e de Capital

furt. 41. A transferência de recursos a título de contribuição corrente
somente será destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma
das seguintes condiçÕes:

| - estejam autorizadas em lei específica, que identifique expressamente
a entidade beneficiária;

ll - estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária; ou

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
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lll - sejam selecionadas para execução, em parceria com a Administração
Pública Municipal, de atividades ou projetos que contribuam diretamente para o
alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual.

Ad. 42. A alocação de recursos para entidades privadas sem fins
lucrativos, a títuio de contribuiçÕes de capitaÍ, fica condicionada à autorização
em lei especial anterior de que trata o art. 12, § 6q, da Lei Federal ne

4.320t1964.

Subseção IV - Dos Auxílios

Art. 43. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art.
12, § 64, da Lei Federal ns 4.320i1964, que dependa da abertura de crédito
adicional especial, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem
fins lucrativos que sejam:

t * de atendimento direto e gratuito ac público e voltadas pâra â educação
básica ou educação especial;

ll - para o desenvolvimento de programas voltados a manutenção e
preservação do Meio Ambiente;

ll[ - vottadas a açÕee de saúde e de atendimento direto e gratuito ao
público, prestadas por entidades sem Íins lucrativos que sejam certíficadas
como entidades beneficentes de assístência social na área de saúde;

lV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de lnteresse
Público - OSCIP, com termo de parceria firmada com o Poder Público
I\íunicipaÍ, de acordo com a Lei Federat ns 9.79011999, e que particípem da
execução de programas constantes no plano plurianual, devendo a destinação
de recursos guardar conformidade com os objetivos sociais da entidade;

V - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que
contríbuam para a formação e capacitação de atletas;

Vl - destinada a atender, assegurar e a promovêr o exercício dos direítos
e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua
habilitação, reabilitação e integração social e cidadania, nos termos da Lei
Federal ns 131q6n015;

VÍl - constituídas sob a forma de associaçÕes ou cooperativas formadas
exclusivamente por pessoas físicas em situação de risco social, reconhecidas
pelo poder público como catadores de materiais recicláveis e/ou reutilizáveis,
cujas ações estejam contempladas no Plano Municipal de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos, de que trata a Lei Federal ns 173A5i2010, regulamentada
pelo Decreto FederaÍ #7.4*4i2O1O; e
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Vlll - voltadas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de
assistência social que:

a) se destinem a pessoas idosas, crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade social, risco pessoal e social;

b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situação de
vulnerabilidade social, violação de direito ou diretamente alcançadas por
programas e ações de combate à pobreza e geração de trabalho e renda;

§ 1o No caso do inciso l, a transferência de recursos públicos deve ser
obrigatoriamente justiiicada e vinculada ao plano de expansão da ofeda púbiica
na respectiva etapa e modalidade de educação.

§ 2o No caso do inciso lV, as transferências serão efetuadas por meio de
termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação específica
pertinente a essas entidades e processo seletivo de ampla divulgação.

Subseção V - Das Disposições Gerais para Destinação de Recursos

Públicos para Pessoas Físicas e Jurídicas

Aí1. 44. Sem prejuÍzo das demais disposições contidas nesta seção, a
transferência de recursos prevista na Lei Federal ne 4.32üÍ1964, a entidade
privada sem fins lucrativos, dependerá ainda de:

I - execução da despesa na modalidade de aplicação 50 - Transferências
a lnstituições Privadas sem fins lucrativos;

[[ - estar regularmente constituída, assim considerado:

a) no mínimo 02 (dois) anos de existência, com cadastro ativo,
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
admitida a redução deste prazo por autorização legislativa específica na
hipótese de nenhuma pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos
atingi-lo;

b) tenha escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

lll - ter apresentado as prestações de contas de recursos anteriormente
recebidos, nos prazos e condições Íixados na legislação e no convênio ou
termo de parceria, contrato ou instrumento congênere celebrados;
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IV - inexistir prestação de contas rejeitada pela Administração Pública
nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se a apreciação das contas estiver pendente
de decisão sobre recurso com efeito suspensivo, for sanada a irregularidade ou
quitados os débitos ou reconsiderada a decisão pela rejeição

V - não ter como dirigente pessoa que:

a) seja membro de Poder, órgão ou entidade da Administração Pública
[\íunicipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau;

b) incida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no aÉ.
1q, inciso l, da Lei Complementar nq 64, de 18 de maio de 1990;

c) cujas contas relativas a convênios, termos de parcerias, contratos ou
instrumentos congêneres tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos I (oito) anos;

d) tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitação;

e) tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, en
durarem os prazos estabelecÍdos nos incisos l, ll e lll do art. 12
no 8.429, cle 2 de junho de 1992.

Vl formalização de prücesso administi'ativo, no qual fiquem
demonstrados formalmente o cumprimento das exigências legais em razão do
regÍme jurÍdico aplicável à espécie, além da emissão de pareceres do órgão
técnico da Administração Pública e do orgão de assessoria ou consultoria
jurídica da Administração Pública acerca da possibilidade de celebração da
parceria.

Parágrafo único. Caberá a Assessoria Jurídica [Vlunicipal, verificar e
declarar a implementação das condiçÕes previstas neste artigo e demais
requisitos estabelecidos nesta seção, comunicando à Unidade Central de
Controle lnterno eventuais irregularidades verificadas.

Art. 45. E necessária a contrapartida para as transferências previstas na
forma de subvenções, auxílios e contribuições, que poderá ser atendida por
meio de rêcursos financeiros ou de bens ou serviços economicamente
mensuráveis, cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no
termo de colaboração ou de fomento.

anto
Lei

qu,
da
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Art. 46. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos
municipais, a qualquer título, sujeitar-se-ão à fiscalização da Administração
Pública e dos conselhos de políticas públicas setoriais, com a finalidade de
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os
recursos.

Parágrafo único. Enquanto vigentes os respectivos convênios, termos de
parceria, contratos ou instrumentos congêneres, o Poder Executivo deverá
divulgar e manter atualizadas na internet relação das entidades privadas
beneficiadas com recursos de subvenções, contribuições e auxílios, contendo,
pelo menos;

| - nome e CNPJ da entidade;

ll - nome, função e CPF dos dirigentes;

lll - área de atuação;

lV - endereço da sede;

V - data, objeto, valor e número do convênio, termo de parceria, contrato
ou instrumento congênere;

Vl - valores transferidos e respectivas datas.

Art. 47. As transferências de recursos de que trata esta Seção serão
feitas por intermédio de instituição financeira oficial determinada pela
Administração Pública, devendo a nota de empenho ser emitida até a data da
assinatura do respectivo convênio, termo de parceria, ajuste ou instrumento
congênere, observado o princípio da competência da despesa, previsto no art.
50, inciso ll, da Lei Complementar ne 10112OOO.

Art. 48. Toda movimentação de recursos relativos às subvenções,
contribuições e auxílios de que trata esta Seção, por parte das entidades
beneficiárias, somente será realizada observando-se os seguintes preceitos:

| - depósito e movimentação em conta bancária específica para cada
instrumento de transferência ;

ll - desembolsos mediante documento bancário, por meio do qual se faÇa
crédito na conta bancária de titularidade do fornecedor ou prestador de
serviços.
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Parágrafo único. Quando formalmente demonstrada a impossibilidade de
pagamento de fornecedores ou prestadores de serviços mediante transferência
bancária, o convênio, o termo de parceria, o ajuste ou instrumento congênere
poderá admitir a realização de pagamento em espécie, desde que a relação de
tais pagamentos conste no plano de trabalho e os recibos ou documentos
fiscais pertinentes identifiquem adeguadamente os credores.

Art. 49. Não se aplicam a disposições desta seção os recursos entregues
a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio, nos termos regulados pela
Lei Federal no 11 .10712005 e pelo Decreto Federal no 6.01712017.

Seção VIII - Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos

Art. 50. Observado o disposto no art. 27 da Lei Complementar no

10112000, a concessão de empréstimos e financiamentos destinados a
pessoas físicas e jurídicas fíca condicionada ao pagamento de juros não
inferiores a s,Aa/a ao ano, ou ao custo de captação e tambem às seguintes
exigências:

I - concessão através de fundo rotativo ou programa governamental
específico;

ll - pre-seleção e aprovação dos beneficiários pelo Poder Público;

lll - formaliza$a de contrato;

lV assunção, pelo mutuário, dos encargos financeiros, eventuais
comissões, taxas e outras despesas cobradas pelo agente financeiro, quando
for o caso.

§ 1o No caso das pessoas jurídicas, serão consideradas como prioritárias,
para a concessão de empréstimos ou financiamentos, as empresas que:

| - desenvolvam projetos de responsabilidade socioambiental;

ll - integrem as cadeias produtivas locais;

lll - empreguem pessoas eom defrciêneia ern proporção superior à exigida
no art. 114 da Lei Federal no 8.213, de 24 dejulho de 1991;

lV - adotem políticas de participação dos trabalhadores nos lucros;
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§ 2o Através de lei específica, poderá ser concedido subsídio para o
pagarírento dos empréstimos e financiamentos de que trata o caput deste

artigo;

s 30 As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de

emprãstimos, ÍinanciameÁtos e refinanciamentos concedidos com recursos cio

tt/lunicípio dependem de autorização expressa em lei específica.

Capítulo V - Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 51. A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da

dívida pública municipal, nos termos dos compromíssos firmados, inclusive com
a previdência social.

Art. 52. O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na
composição da receita total do Município, recursos provenientes de operações
de crédito ia contratadas ou autorizadas pelo ttlinistério da Fazenda,
respeitados os limites estabelecidos no artigo 't67, inciso Ill, da Constituição
Federal e em Resolução do Senado Federal.

Gapítulo Vl - Das Di*poeiçõee Rolatívae às Despesas esm Peesoal e

Encargos Sociais

Art. 53. No exercício de 2023, a concessão de vantagens, aumento de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura
de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, pelos Poderes Executívo e Legislativo, compreendídas as entidades
mencionadas no art. 60 dessa Lei, deverão obedecer às disposições deste
capítulo e, no que couber, a Leí Complementar no 1A1l20AO.

Parágrafo único. Todas as unidades gestoras deverão ter como base de
projeção de suas propostas orçamentárias, relativo a pessoal e encargos
socíais, a despesa com a folha de pagamento do mês de agosto de 2022,
compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais
acréscimos legais com efeito financeiro no próximo exercício, inclusive a
revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e o crescimento
vegetativo.

Art. 54. Para fins dos limites previstos no art. 19, inciso lll, alÍneas "a" e "b"
da Lei Complementar no 101/2000, o cálculo das despesas com pessoal dos
poderes executivo e legislativo deverá observar as prescrições da lnstrução
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Normativa no 1812021 do Tribunal de Contas do Estado, ou a norma que lhe for
superveniente.

Art. 55. Em cumprimento ao disposte no art. 39, § 60 da Constituição
Federal, até 30 dias antes do prazo previsto para envio do Projeto de Lei
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo publicará os valores do
subsÍdio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

Parágrafo único. O Poder Legislativo, observará o cumprimento do
disposto neste artigo, mediante ato cia mesa diretora da Câmara Municipai.

Art. 56. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de
quaisquer das medidas relacionadas no artigo 169, § 1o, da Constituição
Federal, respeitados os limites previstos nos artigos 20 e 22, parágrafo único,
da Lei Complementar no 1011200A, e cumpridas as exigências previstas nos
artigos 16, 17 e 21 do referido diploma legal, fica autorizado para:

I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores;

ll - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras;

Íll - prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como efetuar
contratações por tempo determinado para atender à necessidade temporária
de excepcional interesse público, respeitada a legislação municipal vigente;

lV - prover cargos em comissão e funções de confiança.

§ 1o Também estão aularizadas as seguintes açÕes, relacionadas com a
política de pessoal da Administração Municipal:

| - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores municipais,
mediante a realização de programas de treinamento;

il - proporcionar o desenvolvimento pessoãl dos servídores municipaÍs,
mediante a realização de programas informativos, educativos e culturais;

lll - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraestrutura,
especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte e segurança
no trabalho.

§ 20 No caso dos incisos l, ll, lll e lV do Caput, as exposições de motivos
dos projetos de lei ou, quando for o caso, os procedimentos administrativos
correspondentes, deverão demonstrar, para os efeitos dos artigos 16 e 17 da
Lei Complementar no 101/2000, as seguintes informaçÕes:
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I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
devam entrar em vigor e nos dois subsequentes, especificando-se, no mínimo
por grupo de natureza de despesa, os valores a serem acrescidos nas
despesas com pessoal e o seu acréscimo percentual em relação à Receita
Corrente Líquida estimada;

ll - declaração do ordenador de despesa de que há adequação
orçamentária e financeira e compatibilidade com esta Lei e com o Plano
Plurianual, devendo ser indicadas as naturezas das despesas e as categorias
de programação da Lei Orçamentária Anual que contenha as dotações
orçamentárias, detalhando os valores já utilizados e os saldos remanescentes.

§ 3o As estimativas de impacto orçamentário-financeiro e declaração do
ordenador de despesas para o aumento dos gastos com pessoal, terão
validade de 06 (meses) meses contados da data da sua elaboração, devendo
tais documentos ser reelaborados na hipótese de não ser praticado, dentro
deste prazo, o ato que resulte aumento da despesa com pessoal,

§ 4o No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder Legislativo,
deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos afts. 29 e 29-A
da Constituição Federal.

§ 5o Os atos que provoquem aumento da despesa de que tratam os
incisos í, i[, lll e lV do Caput serão consideracios nulos cie pieno direito, caso
praticados sem o atendimento das disposições dos incisos I e ll do § 20 deste
artigo.

§ 60 As disposições deste capítulo aplicam-se no que couber às
proposições legislativas relacionadas com o aumento de gastos com pessoal,
inclusive de cunho indenizatório, que não poderão conter dispositivo com
efeitos financeiros anteriores à sua entrada em vigor ou à plena eficácia da
norma.

§ 70 Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e
financeiro, atos de concessão de vantagens já prevÍstas na legislação
pertinente, de caráter meramente declaratório bem como as despesas
irrelevantes, até o valor estabelecido no art. 15, § 20 desta lei.

Art. 57. Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3%
(cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7o/o (cinco inteiros e sete
décimos por cento) da Receita Corrente Líquida, respectivamente, no Poder
Executivo e Legislativo, a contratação de horas-extras somente poderá ocorrer
quando destinada ao atendimento de situações emergenciais, de risco ou
prejuízo para a população, tais como:
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I - as situações de emergência ou de calamidade pública;

ll - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens;

lll - a relação custo-benefício se revelar mais favorável em relação a
outra alternativa possível.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condiçÕes estabelecidas
neste artigo, é de exclusiva competência do chefe imediato.

Capítulo Vll - Das Alterações na Legislação Tributária

Art. 58. As receitas serão estimadas e discriminadas:

I - consíderando a legislação tributária vigente até a data do envio do
projeto de tei orçamentária à Câmara MunicÍpal;

ll - considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação
tributária, resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até
a data de apresentação da proposta orçamentária de 2423, especialmente
sobre:

a) atualização da planta genérica de valores do Município;

b) revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o lmposto
Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de
pagamento, descontos e isençÕes, ínclusive com relação à progressividade
desse imposto;

c) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites
da zona urbana municipal;

d) revisão da legislação referente ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza;

e) revisão da legislação aplicável ao lmposto Sobre Transmissão lnter
Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre lmóveis;

f) instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo
exercício do poder de potícia;

g) revisão das isenções tributárias, para atender ao ínteresse público e à
justiça social;

h) revisão das contribuiçÕes socíais, destinadas à seguridade social, cuja
necessidade tenha sido evidenciada através de cáiculo atuarjal;
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i) demais incentivos e benefícios fiscais'

Art. 59. Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso ll

do art. 58, ou es.ffis o seiám parcialmente, de-forma a impedir a integratizaçáo

dos recursos estimados, o Poder Executivo providencíará, conforme o caso, os

ajustes necessários na programação da despesa, mediante Decreto'

AÍt. 60. O Executivo tt4unicipal, autorizado em lei, poderá conceder ou

ampliar incentívos ou benefícios fiscais de natureza tributáría ou não tributária

com vistas a estimular o crescimento econôrnico, a geração de emprego e

renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, e
conceder descontos pela antecipação do pagamento, devendo esses eventos
ser considerados nos cálculos do orçamento da receÍta.

§ 1o A concessão ou ampliação de qualquer desoneração que importe
renúncia fiscal de natureza tributária ou não tributária, não considerada na
estimativa da receita, dependerá da realização do estudo do impacto
orçamentário e financeii'o e somente entrará em vigor se adotadas, conjunta ou
isoladamente, as seguintes medidas de compensação:

a) aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição;

b) cancelamento, durante o período em que vigorar o benefício, de
despesas em valor equivalente.

§ 20 Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para
efeito do disposto neste afiigo, o acréscimo que for obseruado na arrecadação
dos tributos que são objeto de transferência constitucional, com base nos
artigos 158 e 159 da Constituição Federal, em percentual que supere a
variação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pela
Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 30 Não se sujeitam às regras do §1o:

i - a homologação de pedidos concessão de incentivos ou beneficios
apresentados com base na legislação municipal preexistente;

ll - a concessão de incentivos ou benefícios de natureza tributária ou não
tributária cujo impacto seja irrelevante, assim consicleraclo o limite de 0,15(zero,
quinze) o/o da Receita Corrente Líquida prevista para o exercício de2023.
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lll - os incentivos ou benefÍcios de natureza tributária ou não tributária
concedidos de acordo com as disposições do art,65, § 1o, lll, da Lei
Complementar no 101 12000.

Art.61. Conforme permissivo do art, 172, inciso lll, da Lei Federal n'
5.172, de25 de outubro de 1966, Código Tributário NacionaÍ, e o inciso [Í, do

§3o do art. 14, da Lei Complementar no 1A1|2OOO, os créditos tributários
lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao credito tributário, poderão ser cancelados,
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita.

Gapítulo Vlll - Das Disposiçôes Gerais

Art. 62. Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da Lei
Complementar no 1úl2AA0, fica o Poder Executivo autorizado a firmar
convênios, ajustes elou contratos, para o custeio de despesas de competência
da União elou Estado, exclusivamente para o atendimento de programas de
segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e ambiental,
educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente,
alistamento militar ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento
econômico-social.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos adicionais,
deverão contemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das
despesas de que trata o caput deste artigo.

Art. 63. Por meío da Secretaria Municipal da Fazenda, o Poder Executívo
deverá atender às solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara [\Iunicipal, relativas a
informações quantitativas e quali{ativas complementares julgadas necessárias
à análise da proposta orçamentária.

Art. 64. Em consonância com o que dispõe o § 5o do art. 166 da
Constituição Federal e o art. 144 da Lei Orgânica Municipaí, poderá o Prefeito
enviar [Vlensagem à Câmara Municipal para propor modificaçÕes aos projetos
de lei orçamentária enquanto não estiver concluída a votação da parte cuja
alteração é proposta.
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Art. 65 Fica facultado ao Poder Executivo publicar no órgão oficial de
imprensa, de forma simplificada, a Lei Orçamentária Anual bem como as leis e
os decretos de abertura dos créditos adicionais.

Art. 66. Fica autorizada a retificação e republicação da Lei Orçamentária e
dos Creditos Adicionais, nos casos de inexatrdões formais.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput consideram-se
inexatidões formais quaisquer inconformidades com a legislação vigente, da
codificação ou descrição de órgãos, unidades orçamentárias, funçÕes,
subfunções, programas, açÕes, natureza da despesa ou da receita e fontes de
recursos, desde que não impliquem em mudança de valores e de finalidade da
programação.

Art. 67. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 30 de agosto de 2022.

b
fi" Johnston Prestes

Prefeito
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Especificação

Receita Total
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AMF - Dêmonstrativo 3 art.4o.

ESPECIFICAÇÃO

Total
Receitas Primárias (l)

Despesa Total
Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (l - ll)

Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada

ESPECIFICAÇÃO

Receitas Primárias (l)

Despesa Total
Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (l - ll)

Resultado Nominal
Díüda Pública Consolidada

Consolidada

inciso ll)

Município de:
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

EXERCíC|O DE2022

VALORES A CO

CONSTANTES

VaÍiaçáo%

Variação %

f-r -.1 ; ii
."1!J-

]<':ssica Martins da Fmtuure
cRbffis sso78/o'$

Téçnlca Cantábil

Vatiaçãoo/" 2023 Vatiaçâo% 20242019 2020 2021 2022

60.872.733,39
55.899.295,17
63.740.000,00
63.737.562,09

- 7.838.266,52
- 7.838.266,92

61.504.246,99
56.87í.082,93
64.123.000,00
64.120.400,70

7.249.317 ,77
7.249.317 ,77

53.620.000,00
43.803.064,25
53.620.000,00
47.735 272,28

- 3.932.208,03

5ô.550.000,00
42.443.129,92
56.550.000,00
55.026.845,46

- 12.s83.715,54

2023 VaÍiaçáo % 20242020 Variaçáo % 2021 Yariaçáo Y. 2022 Variaçáoo2019

57.332.048,21
53.013.179.22
59.773.1 55,64
59.770.732,66

- 6.757.553,44
- 6.757.553,44

-2,23%
-1,55y.
-2,65%
-2,65%

-1O,sOYo

-10,500/0

- 12.583.715,54

-7,79%
-16,700Â
-7,79%
1,17%

265,920/o

3,69%
26,87o/a

a,58%
11,58%

-40,00%

seguintes, para uma melhor avaliação da política fiscal, de forma a permitir a análise da política fiscal em uma linha do tempo, combinando execução passada e

primário,ResultadoNominal,DívidaPúblicaConsolidadaeDívidâConsolidadaLíquida,cumprindo,assim, âdisposiçáocontidanoart.40,§2',incisoll,daLRF.

Resultado Nominal, Dívida Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, foram extraídos dos anexos de metas fiscais das respectivas LDO.

das metas explicitadas no Demonstrativo 1 - de Metas Anuais, evidenciando assim a sua conslstência.

t
,-'-i

§erglo Bdgartlurr* dm âatÉot
Vlcê ffolffid üuúislpal

)

lvariaeao 
xl variacao v" 

I

6,80%
7,18%
6,06%
6,06%

-2,720Á
-2,72%

7,64%
31,700/c

12,710/"

15,83%
-37,71%

c
c
r

1,O40/o

1,74%
0,60%
0,60%

-7,51%
-7 ,510/o

65.684.948,09
60.957.1 28,26
68.012_000,00
68.009.231,22
7.052.102,97
7.052.102,97

7.91%t
g.75"/"1

7,g1"/"1

7 50v"1

-17,4g./,1

:l

51.317

59.307.581,85
55.0s8.787,1 0
61.408.699,77
61 .406.199,82

6.367.412,72
6.367.412,72

3,45%
3,82Y0
2,740Á

2,74Yc
-5,770/c

-5,770/c

58.638.602,63
53.847.697,88
ô1.400.635,78
61.398.287,35

- 7.550.589,46
- 7.550.589,46

59.400.637,08
48.525.362,22
59.400.637,08
52.881.491,69
4.356.129,47

6í.325.814,00
50.952.404,7e
61.325.814,0C
54.391.287,3€

- 3.438.882,60

3,24%
5,00%
3,240/0

2,860/0

-21,06Yo



ttÍunicípio de Lavras do Sul
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRnS

ANEXO DE METAS FISCAIS
oRTGEM E APLTCAÇÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A ALTENAçÃO DE ATTVOS

EXERCíCIO DE2023

AMF - DêmonstÍativo 5 (LRF, art./í', §2', inciso lll)

RECEITAS REALIZADAS

SALDOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES A 2019

RECEITAS DE CAPITAL
ALIENACÂO DE ATIVOS

Alienacão de Bens tt/óveis
Alienacáo de Bens lmóveis
Alienacáo de Bens lntanqíveis

Rendimento de Aplicacões Financeira de Alienac de Bens
TOTAL

DESPESAS EXECUTADAS

DOS DA ALIE DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
lnversÕes Financeiras

Amortizaçáo da Dívlda
DESPESAS CORRENTES DOS REGITVIES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social
P

TOTAL
SALDO FINANCEIRO

Fonte: Setor de Contebilidâdê

O demonstrativo acima têm por objetivo destacar as origens
alienaçáo de ativos, ocorridos nos 3 exercícios anteriores ao

e AS dos recursos obtidos, pelo Município, com a
da LDO (2019, 2020 e2021\.

*l"lr i).3'!;fo6ry
Serglo 88078108

Íüunbt0el

00

da FottouraJéssica
,: :.1,r:l

rar.-, i .iliiJ-+
Vl6ê

2021 2020 2019

2021 2020 2019
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MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL
r LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARIAS )

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTTMATTVAS E COMPENSAÇ.ÃO DA RENÚNCh DE RECETTA

EXERCICIO 2023
AMF - Demonstrativo art lncrso

Fonte: Sistema a de Finanças.

Obs.: 1 - Os valores da renúncia para 2023 foram obtidos através do setor tributário da Prefeitura Municipal;
2 - Os valores da renúncia projetado para 2024 e 2025, foram calculados a partir dos valores de 2023, aplicando -se, sobre eles, as
inflação para o referido exercÍcio a saber:
lnflação para2O24: 3,30%
lnflação para2o25: 3,00%

..1 l

Jéssica -#-l-- Foüoura
cRc/RS 88078/0"8
TécnhaContábâl

a

0,
,1\

?/

DE RECEITAREN coMPENSAÇÃO
SETORES/

PROGRAMAS/
BENEFICIARIO

IPTU
lsenção

Desconto 15%
Desconto 10%

57 lsentos
877 Parcelas
'l22Parcelas

14.105,25
60.172,35

3.214,55

14.570,73
62.158,04
3.320,63

15.007,85
64.022,78
3.420,25

IPTU
ISSQN

TX VIST

Desconto Refaz (uro e multa)9O%
Desconto Refaz (juro e multa)7O%
Desconto Refaz (juro e multa)SOo/o
Desconto Refaz (juro e multa)3Oo/o

69 Acordos
61 Acordos
20 Acordos
10 Acordos

25.514,49
4.941,44
1.167,93

858,28

26.356,47
5.104,51
1.206,47

886,60

27.147,16
5.257,64
1.242,67

913,20

Vide
Observação

abaixo

TOTAL 109_974,29 113.603,45 117.011,55

Esse demonstrativo tem por objetivo mensurar os tributos que serão objetos de renúncia fiscal de receita, identiÍicando
seus valores nos exercícios que compreenderão o triênio a partir da vigência da LDO e estabelecido ainda as medidas de
compensação que serão adotadas, visando a dar cumprimento ao disposto no art.4", §2', inciso V da LRF.

Conforme os art.13, 53 e 55 do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentaria, a estimativa de renuncia de receita deverá
estar inserida na metodologia de calculo da projeção da arrecadação efetiva dos tributos municipais.

Dessa forma, fica observado o atendimento do disposto no art. 14,1, da LRF, o qual determina que a renúncia deva ser
considerada na estimativa de receita da lei orçamentaria e de que não afetará as metas de resultado fiscais.

Consequentemente, as renúncias contempladas nesse demonstrativo não precisarão ser compensadas, pois a

compensação já estará oconendo no âmbito do processo orçamentário de estimativa das respectivas receitas.

Srt{lriii;
lTributário

reitas

)."\
\e

u

Lavras do Sul, 19 de agosto de2022.

TRlBUTOS MODALIDADE

2023 2024 2025



Irilunicípio de Lavras do Sul
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANÊXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EXERCICIO OE2023

AMF - Demonstrativo 8 art. 4" inciBo

EVENTO

Aumento PoÍmanênte da Rêcoita
Decorrentê de R€ceitas Tributárias
DecorÍênte de TransfeÉncias CorÍentes

G) Transferências Constitucioneis

Saldo Final do Rêcêita

Brutâ
Saldo Utilizâdo de Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Margem Líquida de Expansão de DOCC 1y) = (ll-lv)
Fonte: Setor de

§erglo Edgar ltlmoe doa Se$toê
l/lce Prcfeito Munhlpal

R$ 1,00

rcuui.ffig***

Valor Provisto 2023

6.2EE.041,71
3.548.909,94
2.739.131,77

(698.747,21)
5.589.294,50

5.589.294,50

(91 9.551,2í)
(14í.058,43)
(778.492,79\

6.508.845,7í

A DemonstÍeção de margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado visa a

essegurar que não haverá criação de nova despesa sem a correspondente fonte de financiamento.

Em outras palavras, o demonstrativo identifica o âumento permanente de receita para suportar o
aumento permanente da despesa de caráter continuado, assim entendida aquela derivada de lei,
contrato, ou ato normativo que fixe a obrigatoÍiedade de execução por um período superior â dois
exercícios, cumprindo, dessa forma, a disposição contida no art.4e, § 2e, inciso V da LRF.

Desse modo, para estimar o aumento permanente das receitas em 2023 considerou-se o incremento
real, ou seja, a diÍerença entre os valores estimados a preços constântes das receitas trbutáries e de
transferêncies correntes, no biênio 2022-2023.

Na mesma linha, o aumênto permandente des despeses de caráter obrigatório que terão impacto em
2023, foi calculado pela diferença a valores constentes, observada no biênio 2027-2022 nos grupos de
natureza de despêsa "Pessoâ|" e "Outres Despesas Correntes", chegando-se, assim, ao saldo da margem
líquida de expansão, Quando negativo (SEM MARGEM), o resultâdo apresentâdo é meramente
indicativo de alerta para a criação de novas DOCC. Quando for positivo é indlcativo da possibilidade de
criação de novas DOCC.

.p



IvlunicíPio de Lavras do Sul

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISGAIS E PROVIDÊNCIAS

EXERGíCIO DE2023

ARF rtF
tAsPASSIVOS CONTINGENTES

ValorDescriçãoValorDescrição
Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento
ConcedidasAvais

AssunÇão de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes

IASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS
Descrição ValorDescrição Valor

Frustracão de Arrecadacão
Restltuição de Tributos a Maior
Discrepância de Proiecões
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL SUBTOTAL
TOTAL TOTAL

O Anexo de Riscos fiscais tem por objetivo especificar eventuais riscos que possam impactar negativamente nas contas
públicas, indicando de forma preventiva as providências a serem tomadas caso as situaçãoes acima descritas venham a

ocorrer, cumprindo desta forma o disposto no art. 40, § 3" da LRF. 1 - Os
valores referente aos PASSIVOS CONTINGENTES, representam a estimativa de possível obrigações em 2023, cuja
existência será confirmada somente em caso de ocorrência de um mais eventos futuros que não estão totalmente sob o
controle do Municípioda entidade. Também poderão poderão representar possíveis obrigações decorretes de eventos
passados, mas que não estão reconhecidas contabilmente e tampouco contam com previsão de recursos no orçamento
porque é improvável a sua liquidação em 2023. 2 - Os DEMAIS
RISCOS FISCAIS PASSIVOS estão relacionados principalmente aos riscos orçamentários relacionados com a possibilidade da

ncia de impactos negativos na execução orçamentária, devido a fatores tais como as receitas previstas não se
realizarem (frustração de à necessidade de execução de despesas inicialmente não
fixadas (abertura de créditos especiais e/opu extraordinários) ou orçadas a menor (creditos suplementares).

*-i i;íY
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENÍARIAS - 2023

ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

PROGRAMA:
OBJETIVO:

uhidãdp de
Mêdlda

Mêtâ.Fisiqàt:: ..
vâlái.:.: :: ...

Mêtá:Físicâ: : .

Vâllcii..: ::. ,':

Metà Fisícar
Vàloi.:: .

Iete:Eísica:
r3io;:1:1.1.; ; 1

Meta Fi§ica

(-) Tipo: P - OE - Operaçáo Especial NO - Náo-orçâmentáriâ

' : *''j

,;i

À[

!ássrca máÀ[smfrf*" Sêrgüo

lMeui:Fisica. . :l

lvaiôr::: :::: :::::l
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Município de Lavras do Sul
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISGOS FISCAIS E PROUDÊNCIAS

EXERCíC|O DÊ2023

ARF artF 001

O Anexo de Riscos fiscais tem por objetivo especificar eventuais riscos que possam impactar negativamente nas contas
públicas, indicando de forma preventiva as providências a serem tomadas caso as situaçáoes acima descritas venham a
ocorrer, cumprindo desta forma o disposto no art. 40, § 30 da LRF. 'l - Os
valores referente aos PASSIVOS GONTINGENTES, representam a estimativa de possívelobrigações em 2023, cuja
existência será confirmada somente em caso de ocorrência de um mais eventos futuros que não estão totalmente sob o
controle do Municípioda êntidade. Também podêrão poderão representar possíveis obrigações decorretes de eventos
passados, mas que não estão reconhecidas contabilmente e tampouco contam com previsão de recursos no orçamento
porque é improvávela sua liquidação em 2023. 2 - Os DEMAIS

RISCOS FISCAIS PASSIVOS estão relacionados principalmente aos riscos orçamentários relacionados com a possibilidade da

ocorrência de impactos nêgâtivos na execução orçamentária, devido a fatores tais como âs rêcêitas previstas não se

realizarem (frustração de à necessidade de execução de despesas inicialmente não
fixadas (abertura de créditos especiais e/opu extraordinários) ou orçadas a menor (créditos suplementares).

da Fsnisllil;'

SGISIô

' l.i

Ft f,,.,
-t.

í
4

PROVIDÊNCIAS
Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
AsSistências Diversas
Outros Passivos Contingentes

P

Descriçâo Valor Descrição Valor
FrustraÇão de ArrecadaÇão
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Proiecões:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL SUBTOTAL
TOTAL TOTAL

\ncê

p i-\

PASSIVOS CONTINGENTES
DescriÇão
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Município de Lavras do Sul
LEr DE DIRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS PARA 2023

Tabela 03 - Estimativas para a Receita Corrente Líquida
Conforme a I Normativa no 1812021 do TGE/RS

ESPECI
I- RECEITAS RRENTES

ContribuiçÕes Previdenciárias do Regime Proprio
Compensação Financeira entre Regimes
Rendimentos de AplicaçÕes de Rec.Previdenciários
DeduçÕes da Receita Corrente
Outras

III- RECEITA RRENTE

lV - Recursos (Federais) de Emendas Parlamentares lndividuais
(código de natureza 1.7.1.0.00.00.00 com complemento de vínculo 3110)

V - Receita Corrente uida ra Fins de Endividamento lll-
Vl - Recursos (Federais) de Emendas Parlamentares de Bancada
(código de natureza 1.7.1.0.00.00.00 com complemento de vínculo 3120)

Vll - Receita Corrente com Pessoal
Fonte: Setor de Contabilidade

,.§N
,/[T

Lassica'Mkins da Fontouru'--- -ôncms 88078/sB $erglo
Técnica Contábil

Edcarihrmüs$íbr
t he-PÍehito !âídclpal

:ÃO 2023 2024 2025
77.905.546,00 87.493.164,47 95.739.372,49

rÕES

5.914.532,494.684.363,84 5.275.786,63

6.880.105,005.594.195,00 6.226.339,00
6.588.765,008.357.309,00 5.962.685,00

76.355.970,00LIQUIDA PREVTSTA (t-rr))o 59.269.678,16 70.028.353,84

59.269.678,í6 70.028.353,84 76.355.970,00

76.355.970,0059.269.678,16 70.028.353,84

r ,-r i I r, i;,r;i



Município de Lavras do Sul

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDO

EXERCíCIO DE 2023

AMF - Demonstrativo 4 art.49, rncrso

PATRIMÔNIO LíQUIDO

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

stes de Exerc.Anteiores

TOTAL

00

2021, % 2020 o//o 2019

36.056.564,62 30.755.559,35 21.061.613,00

21.061.613,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMONIO LIQUIDO

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado

stes de Exerc.Anteriores

TOTAL

coNsoLr GERAL

PATRIMONIO LIQUIDO

Patrimônio/Capita I

Reservas

Resultado Acum do
stes de Exerc.Anteiores

TOTAL

Fonte: Setor de Contabilidade

O presente demonstrativo visa a demonstrar a evolução do PatrimÔnio LÍquido nos três exercícios anteríores ao da edição da LDO

(2019,2020 e 2021), para fins do disposto no art.4e, § 2e, inciso lll, da LRF.

ConformeestãbelecidopeloManual deContabilidadeAplicadaeoSetor Público,oPatrimônioLíquido representaovalorresidual
dos ativos da entidade depois de deduzidos todos seus passivos. lntegram o Patrimônio Líquido o patrimônio (no caso dos órgãos da

administraçãodireta) ou capital social (no caso das empresas estatais), as reservas de capital, os ajustes de avaliação patrimonial, as

reservas de lucros, as ações em tesouraria, os resultados acumulados e outros desdobramentos do saldo patrimonial. Nesse

aspecto, cumpre destacar que, na linha "Resultado Acumulado", foram considerados os valores de ejustês de exercícios anteriores,
quais, apesar de não terem sido considerados na apuração do resultado do exercício, tiveram influência da variação do saldo do

Patrimônio Líquido.

É preciso enfatizar que a Administrão Direta do Município, bem como as Autarquias e as Fundaçôes Públicas, seguem as normas da

Lei Federal ns 4.320/64, não apresentando no seu balanço as nomenclaturas previstas na Lei Federal ns 6.4Q4/76. Assim, em vez de

"Resultado Acumulado", o MunicÍpio utiliza a nomenclatura de "Superávit ou Déficit do Exercício".

/ó

/o

§orgto Edgattdmae &8 &ÍnúE
Mce Preíeito Munblgal

cla
É80?010-Ú

Técnica rlantáâ:ii

202L /o 2020 2019

t.224.860,04 562.874,25 183.691,90
o,00%

0,000/o

o,oo%

0,00%

0,00% 0,00%

2021, 2020 /o 2019

37 .281.424,66

37.281

'f,1.... ,.

%

100,000Á

0,000Á

o.oo%

too,o0%
0,00%
o.oo%

100,00%

0,00%

0,000/o

0.00o/" 0.000Á 0.00%

36.0s6.s64,62 100,00% 30.75s.ss9.3s L00,00.Á 100,00%

#VALOR!

1.224.860.04 0.00% 562.874.25 0.00% 183.691.90 #VALORI

100,00%

0,00%

0.00%

3í .3 18.433,60 100,00%

0,00%

0,00%

21.245.304,90 100,00%

0,00%

0,00%

o.oo% 0.000Á 0,00%
31.318.433.60 100.oo% 27.245.304,90 100,00%



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO §UL )
LHt DE DTRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2023

Dernonstrativo da Evolução da Despesa (conforme art.22,lll da Lei no 4.320/64)
Seleçáo: Alteraçáo êm 0110112023 (C); Realiza§.áo da despesa por: EÍnpenho
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Ctala. 2910$12ü22

Gódigo

Entidade: í - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRÂS DO SUIL

3,O,OO.OO.OO.OO.OO.OO DESPESAS CORRENTES

3 1 00.00.00.00.00.00 PE§SOAI E ENCARGOS lSoClAlS

3, 
,11.30.00.00.00.00.00 Transferencias a Estados e ao Drstrito Federatr

3 X.30.13.00 00.00"00 ObrigaçÕeS Patronais

3. 1t.40.00.00.00.00.00 tRnllsrrRÊucns A MLlNlciPlos
3 11.40.13.00.00.00 00 Obrigacoes Patronais

3.'1 ,71.00.00.00.00"00 Transf" a consórcios públiL:os por Contrato Raleio

3. 1.71 .70.00.00.00.00 Raterio a consórcios públicos

3 1.90.ü0.00.00 00 00 APLICAÇÔES DIRETAS

3 '1 .90 04.00.00 00.00 coÍ\lrRATAÇÃo PoR TEMPo DETERNIINA,DO

3 1 90 08.00.00.00.00 Outros Beneficios Assist do Servidor ou do ÍVlilitar

3, 1I.90,11,OO.OO.OO.OO VENICIIMENTOS E VAN]AGENS F'IXAS PES;SOAL CIVIL

31r.9013.00.00.00.00 CIBFllGAÇÔES PATRONATS

3, 1I.S0,16.0O.00.00,00 OUTRAS DESPESAS VqRÁVEIS PESSOAI,- CIVIL

3. 11.90 91.00.00.00.00 SErITENÇAS JUDICIAIÍ;

3 1 90 92.OO,OO OO.OO DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORE$)

3 '1.90.94.00.00.00.00 INDÍ:NIZAÇÓES E RESnTUTÇÔES TRABAT-HTSTAS

3 ,i] 91 OO,OO OO OO.OO APLICAÇAO DIRETA DEOORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ORGÂ

s. 11.91 .13.00.00"00.00 COI\ITR|BUiÇOES PATFTONAIS

3.11.00.00"00.00.00 0O JURO{:i E ENCARGOS DA DÍVIDA

s i:.90 00.00.00.00.00 APLICAÇÔES DIRETAS

3 iI,gO 21.OO OO OO.OO JUROS SOBRF- A DIVIDA POR CONT-RATO

3.1;.00.00.00.00.00.00 OUTRi\S DESPESAS COI{RENTES

3.ii.20 00.00 00.00.00 TRAI\ISFERÊNCIAS À ul,lÁo
3.:i.20.41 .00.00.00.00 ConlribuiçÕes

3.3 20.93.00 00.00,00 IND[:NlzAÇÕEs E RES"flTUTÇÕES

3 3 3O.OO.OO,OO.OO,OO TRANSFERÊNCHS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL

3.:1.30.93.00.00.00.00 lndenizaçÕes e Restituiçi5es

3 3.4O.OO.OO.OO.OO.OO TRANSFERÊNCAS A ML,NICIPIOS

3.1i.40.41 .00.00.00.00 Conlribuiçoes

3.ii.50.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A rNrSTlrurÇÕES PRIVADAS SEtvt F|NS LLI

3":i"50.41.00.00.00.00 COl,lTRlBUlÇÔES

3.ii.50.43.00,00.00.00 Sub'rençóes Sociais

3.:}.71,OO.OO,OO,OO.OO TRANISF A CONSÓRCIO]§ PUB I\4EDIANTE ÇONTR RATE|O

3.:i,71.70.00.00.00"00 Rat€,io pela participação de consórcios públicos

3.i1.90 00.00 00.00.00 AplicarçÕes Diretas

3.::I,9O,O8.OO,OO.OÜ,OO OUI"ROS BENEFíCIOS,qSSISTENCIAIS DÔ SERVIDOR E DO I\/I

3,:t 90.14.00 00.00.00 DIAÍ']llAS clvll
3-:i.90.18.00.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes

3-iri 90.30.00 0C.00 0ü I\íATERIAL. DE CONSUÍ\4O

26.1Í:7.465,32

17 41'3 313,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
nnô

'14.215.113,97

2(t4 737,51

8e;7 099,18

11 .5313 000,89

32:5,401 ,1 5

BEr9 01 0, í I
1 r1 8,809,50

ei4.204,76

1-i2.854,79

3 2I,8 199,55

3.2Ír;8,199,55

0,00

0,00

0,00

8,6[]14.151,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,ü0

23 400,00

2t3 400,00

§0.839,82

çr0 839,82

0,00
14 520,00

14.520,00

B 5t'5.391 ,98
0,00

403 451 .01

0,00

2.4Q6 337,20

17 663,781 ,40
1'1 ;/1'1 .862,69

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

10.2t.84.968,29

166 ô43,61

ai52,185 7'1

8.:lBB.861 ,12

iit10.936,01

Íi31 938,82

22 500,00

195 776,21

316.126,81

1/[?6 894 4A
'1 .4f26,894,40

0,00

0,00

0,00

5.951 .918,71

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

24 000,00

24 000,00

34.680,00

34 680,00
0,00

14.700,00

14.700,00

5 fi78 538,71

0,0ú
'137 898,11

0,00

2 060 623,§4

"t8.212.646,54Lr1.Bí 8 990,00

2.000,00

2 000,00
12.500,00

12.500,00

1.000,00

1 000,00
't8.883.690,00

1 685.400,00
3.690,00

'r4183.900,00

629.600,00
1 596 500,00

150 000,00

31 000,00

603.600,00

2.919 800,00

2 919.800,00

1 000,00

1 000,00
1 000,00

'i6,392.656,54

2 000,00

1 000,00

1 000,00

1.500.00
1 500.00

20.000,00

20 000,00

11 .20a,aa

85 200,00
26.000,00

20 000,00

20.000,00
'|6 237 956,54

1 .341.000,00

510 500,00

1.000,00

5117 345,00

49.824.412,01

30.945 444,93

2.500,00

2 500,00
0,00

0,00

1.500,00

1 500,00

27.163.444,53
1.303 200,00

5 000,00
21 .273 644,93

968.600,00

2.224 000.A0

216 000,00

36.200,00

1.136.800,00

3 778 000,00

3,778 000,00
1 000,00

1 000,00
'1 000,00

18.873.967,08

3.000,00

1.500,00

1 500,00

1.500,00

1.500,00

23.000,00

23 000,00

106 000,0{)

75 000,00

31 000,00

24 000,00

24.000,00
16 916 467,08

1.562 500,00

617 400,00

1 000,00
4 740.767,AB

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, ü0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,00

0,00

0,00

0,00

0,ü0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ü,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c

0,00

Especificação

)

I neatrzado i rrxaoo I roo

f---il---l---- ^* 
--1-lor,, 
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LE:l DE DIRETRIZIES ORÇAI\íENTARIAS 2023

Demonstrativo da Evolução da Despesa (conforme art.22,lll da Lei no 4"320164)
SeleÉo: Alteraçâo em 011O112023 (C); Rêâlizaçáo da despesa por: Empenho

Página: 2/5

trata: 29/08/2022

Realizado Fixado
Especificação

201 I 2Ct20 2:.021 2022
CódÍgo

LDO

2023

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

3.3.90.31.00.00.00.00 PREMTAÇÔES cuLTURAts, ARTiSTTCAS CTENTÍF|CAS, DES
3.3.90-32.00.00.00.00 MATER|AL, BEM OU SERVTÇO PARA DtSTRtBUtÇÃO GRATUTT
3.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPE§AS COM LOCOMCIÇÂO
3.3.90"35.00.00.00.00 sERVrÇos DE CoNSULTOR|A
3.3.90.36.00.00.0ü.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETRO§ PESSOA FÍS|CA
3.3.90.39.00.00.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS PESSOA JURíD|CA
3.í1.90.40.00.00.00.00 §erviços de Tecn. da lnfclrmação e Comuniceirçáo PJ

3.3.90.46.00.00.00.00 AUxíLro-ALr[nENTAÇÁo
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigaçôes Tributárias e Contrlbutivas
3.3.90.48.00.00.00.00 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas
3.3.90.67.00.00.00.00 Depósitos Compulsórios

3.3.90.91 .00.00.00.00 Sentencas Judiciais
3,3.9O.92"OO,OO"OO,OO DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00.00.00.00 TNDENTZAÇÔES E RESTIIU|ÇôES
3.3.9't.00.00.00.00,00 ApLtcAÇÂo DTRETA DECoRRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE óRcÃ
3.3.91.97.00,00.00.00 APORTEPARACOBER'I'URADODÉFICITATUARIALDORPPS
4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE cAptTAL
4.4.00.00.00.00.00.00 tNVESTtÍ\íENTos
4,4.2O.OO.OO.OO.OO,OO TRANSFERÊNCAS A UNÁO
4.4.20.93.00.00.00.00 TNDEN|ZAÇÔES E RESilTU|ÇóES
4.4,s2.00.00.00.00.00 EXEcUÇÂooRÇAMENTÁRADELEGADAAESTADOSEAODTST
4.4.32.52.00.00.00.00 EQLIIPAMENTOS E MATERIAL PERI\íANEr\ITE
4,4.5O.OO.OO.OO.OO.OO TRANSFERÊNCASAINSTITPRIVADASSEMFINSLUCRATIV
4.I[.50.39.OO,OO.OO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO§ PES§OA JURíDICA
4.4.71,OO.OO.OO.OO,OO TRANSFER A CONSÓRCIOS PÚB MEDIANTE CONTRATO RATEIO
4,ZI.71.7O.OO.OO,OO.OO RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓIICIO PÚBLICO
4.4.90.00.00.00.00.00 APLtcAÇÕEs DTRETAS

4.4"90.30.00"00.00.00 MATERTAL DE CONSUI/IO
4.4.90.36.00.00.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCEIROS PESSOA FíS|CA
4.4.90.39.00.00.00.00 ouTRos SERV|ÇOS DE TERCETROS PES§OA JURÍD|CA
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e lnstalações
4,4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanete
4.4.90.61.00.00.00.00 AQutslÇÃo DE tMóvEts
4.6.00.00.00.00.00.00 AMoRTtzAÇÃo DA DiVtDA
4.€i.90.0o.00.00.00.00 ApLtcAÇÕES DTRETAS

4.6.90.71.00.00.00.00 Principal da Dívida Por Contrato
4.6.90.9'1.00.00.00.00 Sentencas Judiciais
4.6.91.OO.OO.OO.OO.OO APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRG
4.6.91 .71 .OO.OO.OO.OO PRII{CIPAL DA DÍUDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.91.7.1.99.00.00.00 OUIRASAMORTIZACOES DA DIVIDACONTRATADA

4.998,00

410 313,97

42.A74,63

30 240,00

1ôi7.995,77

2 725.277,03

317.762,14

1.347.025,87

438.762,92

149.473,99

0,00

502,53

i1,8.5'17,10

7',2.659,82

0,00

0,00

2.452.901,11

2.4!12.901,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.452.501,11

3i7.944,40

0,00

0,00
2.0Cr6.562,03

408.394,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.842,65

280.816,99

3"833,16

33.916,48

64.957,88

1.817.511 ,14

?31.686,48

786.871,24

2S9.483,99
78.760,3'1

0,00

13.085,76

15,950,58

48,300,00

0,00

0,00

1.ti45j20,82
1.Ci45.120,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.645j20,82
8.250,00

0,00

0,00

1.407.140,78

2.29.rco,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.500,00

850.500,00

54.608,32

30.000,00
424.565,00

4.088.710,00

450,568,22

2.199.560,00

582.000,00

224.500,00

5.000,00

203.000,00

10.000,00

122 600,00
0,00

0,00

7,109.882,68

7.098.882,68

3.000,00

3.000,00

107.500,00

107.500,00

6.250,00

6.250,00
'1.050,00

1"050,00

6.981.082,68

223.S00,00

5.100,00

157.800,00

1913.290,00
4 663.992,68

17.000,00

11.000,00

10 000,00

0,00

10.000,00

1.000,00

1,000,00

í 000,00

30.000,00

967.100,00

68,900,00

35.000,00

349,400,00

4.490.500,00

528,100,00

2.407.800,00

680.000,00
40.500,00

6.000,00

236 500,00

12.000,00

143.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00

3,535.000,00

3.522.000,00
3.500,00

3.500,00

125.000,00

125,000,00

7.500,00
7.500,00

1.500,00

1.500,00

3,384.500,00

190.500,00

1.000,00

64 500,00

667.700,00

2,440 300,00

20.500,00
13 000,00

12.000,00

0,00

12.000,00

1.000,00

1,000,00
1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

)



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUHICIPAL $E LAVRAS DO SUL )
LEt DE DTRETRIZE§ ORÇAhíENTARIAS 2023

Demonstrativo da Evolução da Despesa (conforme art.22,lll da Lei no 4.324164)
SêlôÇão: Alf6râção êm 01/0112023 (C): Rêalização da despesa por: Empenho

Pàgina: 3/5

D,ala.291A8!2ü22

Código

Entidade: í - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

9.().OO.OO OO.OO"OO.OO RESERVA DE CONTIGÊNCIA E RESERVA DO RPPS

9.S.OO.OO"OO.OO,OO.OO RESEF:I.VA DE CONTIGÉNCIA E RESERVA DC! RPPS

9.9"99.00.00.00.00.00 fleserva de Contigência e Reserva de RPPS

9.9"99.99.00.00.00.00 Reserva de Contlgência e Reserva de RPPS

9.0-99.99.00.00"00.02 Reserva Emendas Parlamentares

9.(r.99.99.00.00.00.03 Emendas Parlamentares Bancadas

9.$.S9.S9.00.00.00.04 Emendas Parlantentares Bancadas

9.§i"99.99.00"00.00.05 Emendas Parlamentares Saúde

9.Í)"99.99.99.00.00.00 Reserva de Contigência e Reserva de RPPIS

Total por entidade:

Êntidade: 2 - FUND. MED. HOSPITALAHI DR" HONOR TEIXHRACOSTA

3.0"00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3,1.OO.OO.OO-OO,OO.OO PESSOAL E ENCARGOS §OCIAIS

3"1r"90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.1,90.04.00.00.00.00 Contrataçáo Por Tempo lfeterminado

3"1.90.08.00.00.00.00 Outros BeneficiosAssistenciais

3.i.90.11.00.00,00.00 VencimentoseVantagensFixas-PessoalCi'vil

3.1.90.13.00.00.00.00 ObriEaçÕes Patronats

3.X.9O.16.00.OO,OO.OO OUI'RAS DESPESAS VI\RIAVÉIS PESSOALCIVIL

3.1 .90.94 00.00.00.00 INDENIZAÇÓES E RES f lrUlÇÓES TRABAi-HISTAS

3.1 .9í.00.00.00.00.00 AplicrrçÕes Diretas - Operaçóes lntra-Orçamerúarias

3.'.91.13.00.00.00.00 ObrilgaÇoes Patronats

3.3.OO.OO.OO.OO.OO.OO OUTRAS DESPESAS COTIRENTES

3.1i.90.00.00.00.00,00 Aplicações Diretas

3.:i.S0.08.00.00.00.00 Outros Benef Assistenciais do Serv e do tulilitar

3.11.$0.14.00.00.00.00 Diárias - Pessoal Civil

3"ir.S0.30.00.00.00 00 MAT ERIAL DE CONSUr\4O

3"3.90.33.00.00.00,00 Passagens e Despesas r:om Locomoçáo

3.11.90.35.00.00.00 00 Serviços de Consultoria

3.i1.90.36.00"00.00.00 oul"Ros sERVIÇos DE TERCEIROS PESTSOA FÍSICA

3 it.90.39.00 00.00.00 oul-Ros sERVIÇos DE TERCEIROS PES|SOA JURíDICA

3.:i.90.40.00.00.00.00 Sen'iços de Tecn. da lnformação e Comunic:rçáo PJ

3.ii.90.46 00"00 00.00 Auxílio Alimentação

3.3.90.47.00.00.00.00 ObrigaçÔes Tributárias e Contributivas

3 ti 9'1 00.00 03 00 00 APLICAÇÃO DTRETA DE()ORRENTE DE OPF:RAÇÃO ÉNlRE ÓllcÃ
3.:i.91,97.OO.OO.()O. OO APCIRTE PARA COBER I-LJRA DO DEFIC IT I\TUAR|AL DO RPPÍ]}

4.(}.OO.OO.OO.OO.OO,OO DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00 00.00 INVESIMENTO§
4.4 90.00.00.00.00.00 AplicarçÕes Diretas

0,00

0,00

0,00

28.6Í0.366,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19"308.902,22

968.170,78

968 170,78

968 170,78

968 170,78

22A137,40
366 895,98

220.137,44

0,00

161.000,00

r[6.290.700,00

5.922.000,00

4 303 000,00

3.984 000,00

1,618 000,00
0,00

1 535.000.00

472.404,00

235.000,00

124.000,00

319 000,00

319 000,00

1.6"'t9 000,00

1,619.000,00

220 000.00

79.000,00

277 000,00

8 000,00

99 000,00

13.000,00

374.000,00

87 000,00

448 000,00

14.000,00

0,00

0,00

313.000,00

313.000,00

313 000.00

LDO

2023

1.303.932,92

1 303.932,92

1,303.932,92

1 303 932,92

355.618,07

592 696,78

355.618,07
0,00

0,0Ô

54.659.344,93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,c0
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,0ü

0,00

0,00

3.763.882,36

2 923.434,ô0

2.6:i5 093,67

967 117,32

ü7.286,90
1 112 294,00

24.5.875,15

90.614,98

1Íi1 905,32

2t[8 340,93

2fl8.340,93

8t1o 447,76

8t1o.447,76

0,00

59 565,08

3U 7A9,77

10.368,00

0,00

7.990,00

2it.8 477,46

a'5.889,98

16i6 965,í6
9.482,31

0,00

0,00

1t,2 175,60

1 5,2.175,60

15i2 175,60

2.ti12.779,45
'1 837 009,70

1.684.159,68

ô94 565,29

4A.497,19

614 694,23

160 528,48

43134,86
'30 739,63

152 850,02
'152.850,02

{ii75.769,35

$75.76S,35

0,00

15.307,38

il19'198,18
1 582,00

0,00

2.200,00
" 75 960,11

63.21 9,60

95.239,07

3.063,01

0,00

0,00

2289,61
2 289,61

2 289,61

7.097.000,00
5.090 000,00

4"8S8 000,00

1.967 000,00

0,00

1 839 000,00

434.000,00
308.000,00

350 000,00

192 000,00

192.00ü,00

2 007 000,00
.1 .795.000,00

264.000,00
79.000,00

337 000,00
8.000,00

0,00

16.000,00

441 000,00
142.000,00
488 000,00
20,000,00

2'12.000,00

2í 2.000,00
523 000.00
523.000,00
523 000,00

FixadoRealizado

2022201 I 2Cr20 2021
Especificaçáo

)



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS NO SUL i

LÊt DE DTRETRTZES ORÇAIVIENrÁRAS ZOZ3

Dernonstrativo da Evolução da Despesa (conforme art.22,lll da Lei no 4.320i64)
SêleÇáo: Alteração êrn 0110112023 {Ch Reâlizaçâo dâ despesâ pôr: Empênhô

Página: 4/5

cr,ata: 29i08/2022

Código

Entidade: 2 - FUND. MED- HO§PITÀLAR DR. HONORTEIXEIRACO§TA

4.4.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

4.4"90.39.00.00"00.CI0 Outros Serviços de Terçeíros Pessoa Jurídica

4.4.S0.51.00.00"00.00 oBRA§ E |N§TAIAçÕE§
4.4.9O.52.OO.OO,OO.OO EQUIPAMENTOS E MAIERIAL PERMANÉI$TE

Total por entidade;

Entidade: 4 - PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAVRAS DO Sl.rlL - R.P.P.S

3,O.OO-OO.OO"OO.OO.OO DESPESAS CORRENTES

3.1"00.00.00.00.00.00 PESS()AL E ENCARGOS SOCIA|S

3 1 90 00.00.00.00.c0 APLIfiAÇÕES DIRETAS

3.1.90.01.00.00.00.00 APOSENTADORIAS, RE:SERVA REIVIUNERT\DA E REFORIVIAS

3.X.90.03.00 00.00.00 PENSÕES

3.11 .90.05.00.00.00.00 Outros Beneficios Previc do Servidor ou do liíilitar
3-1I .gO.11.OO,OO,OO,OO VENICIIUENTOS E VANIAGENS FIXAS PE€iSOAL CIVIL

3.il .90.92"0ü.00.00.00 Despesas de ÉxercíciosAnteriores

3 1 91.00.00.00 00.00 APLICAÇÂo DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAO ENTRE Ór?GÂ

3.1.91 13.00 00.00.00 Ôbrr3açoes Patronais

3.i:,,OO,OO OO.OO,OO,OO OUTRI\S DESPESAS CORRENTES

3.3.20 00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A Ur\lAO

3.::i.20.01.00.00 00.00 Aposentadorias Reserva Remunerada e Reformas

3.i:i.90.00"00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3 ii 90 14.00 00 00 00 DlÁt?lAS clvll
3.I}.9O,3O.OO.OO,OO,OO MAT ERIAL DE CONSUMO

3.::i.90.33"00 00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.35.00.00.00 00 sERVIÇos DE CoNSULTORTA

3.Í:r.90.36.00 00.00.00 OUI"ROS SERVICOS Di: TERCEIROS - PEI§SOA FISICA

3,Í:1.90,39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídir:a

3.i:t.90 40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORI\4 E COI\4UNICAÇÃO

3.3.90.47.00.00.00.00 oBFllGAÇÕÊS TRIBUTARTAS E CONTRIBLIT|VAS

3 3.90 86.00.00 00.00 CoI\4PENSAÇÕESA REGITVTES DE PREVDÊNC|A

3.3 90.S1 00.00 00.00 SEI\TENÇAS JUDTCIATÍ;

3.1i.90.92.00.00.00.00 Despesas de ExercÍcios Anteriores

4.O.GO.OO.OO.OO.OO.OO DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00.00 INVES Tll\íENTos
4.4.S0.00.00.00.00.00 ApliceiçÕes Ditetas

4 4 90 52 00 0ü 00.00 EQLJIPAMENTOS E MATERIAL PERMANET\ITE

S,I].GO.OO.OO,OO.OO,OO RESERVA DE CONTIGÊNCIA E RESERVA DO RPPS

9I].OO,OO.OO.OO.OO,OO RESEÍTVA DE CONTIGÉNCIA E RESERVA DC RPP§

9.t).$S.00.00.00.00.00 Reserva de Contigôncia e Reserva de RPPS

9.9 99.99 00.00.00.00 Reserva de Contigência e Reserva de RPP§

94,35

0,00

i'4.774,80
1V 314,45

3.9'Í 6.057,96

2 4i;7 984,24

2.2!i|1.135,08

2 291 135,08

1 83,9.432,5'1

2ti5 337,77

16,6.364,80

0,00
0,00

0,00

0,00
'146 849,16

0,00

0,00

14.6.849,16

16 069,31

138,00

3 628,60
0,00

13 960,00

it'1.560,50

;i0 000,00
0,00

0,00

t,1.492,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
ô00

0.00

0,00

1.680,00

609,6í

2.415.068,66

? ci57.186,76

2.t.;47.370,07

2.1:,i47.370,07
'1 .Í110.096,42

f;62 353,26

34.920,39

0,00

0,00

0,00

0,00
'49 816,69

0,00

0,00

149.816,6S

8"122,71

299,80

2.147,95

0,00

35.280,00

1 5.31 S, 00

11 999,99
0,00

0,00

76.647,24

0,00

6.998,00

6 998,00

6 998,00

6 998,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.000,00

40.000,00
'142.000,00

94.000,00

6.2ô5.000,00

3 983.000,00

3 263.100,00

3 259.400,00

2.290.000,00

893.100,00

45,800,00

24.70A,00

5.800,00

3 700,00

3.700,00

719 900,00

55 000,00

55 000,00

664 900,00

80 300,00

1 200,00

17 900,00

27.500,00

82 500,00

86.600,00
1"400,00

2.400,00

0,00

364.500,00

600,00
6.600,00

6.600,00

6.600,00

6"600,00

5 406.700,00

5 406 700,00

5.406.700,00

5 406 700,00

LDO

2A23

57.000,00

60.000,00

262.000,00

144.000,00

7"620.000,00

4 8'14 000,00

s.835.000,00
3 830.500,00

2.700.000,00
1 040 000,00

54.000,00

30 000,00
6.50ü,00

4.500,00

4.500,00

979.000,00

65.000,00

65 000,00

914 000,00

95 000,00

1 500,00

2í 000,00

32 000,00

96 000,00

101 000,00

1 800,00

3.000,00

137 000,00

425.000,00

700,00

8.000,00

8 000,00

8 000,00

8 000,00

5.178.655,07

5 178 655,07

5178.655,07
5 178 655,07

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FixadoRealizado

2022
Especificação
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Estado do Rio Grande do Sul
P]IEFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2023

Demonstrativo da Evoluçâo da Despesa (conformer art.22,lll da Lei no 4.320164)
Sek)çâo: Alterâção em 01101/2023 (C); Realizaçáo da desrpesa por: Ernpenho

)

Página: 5/5

Drata:2910812022

Código

Entidader 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO St,L - R.P.P.S

9.9.99.99.99.00.00.00 Reserva de Contigência e Reserva de RPPS

Total por enÍidade:

Enrtidade: 5 - CAMAFIA MUNICIPAL DE [,.AVRA§ DO §UL

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CoRRENTES
3.1.00.00.00.00.00.00 PESSoAL E ENCARGoS socrArs
3.1.90.00.00.00.00,00 Aplicaçôes Diretas

3.'í.90"08.00.00.00.00 Outros Beneficios Assist do §ervidor ou do Mlilitar

3.11.90.11 .00,00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.00.00.00.00 ObriEações Patronais

3.'1.90.94.00.00.00.00 lndenizações Trabalhistas

3.1"9'l .00.00.00.00.00 Aplicaçôes Diretas - Operaçôes lntra-Orçamentarias

3.n.9'1.13.00.00.00.00 coNrRlBUtÇÔES PATRoNATS

3.ÍI.OO.OO.OO.OO.OO.OO OUTRAS DESPESA§ CORRENTES

3.3.90.00.00.00.00.00 APL|CAÇÓES DTRETAS

3.3.90.08.00.00.00.00 Outros Benef Assistenciais do Serv. e do Militar
3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias - Pessoal Civil

3.Í|"90"30.00.00.00.00 Matrvial de Consumo

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagêns e Despesas oom Locomoçãô

3.3.90.35.00.00.00.00 sERVtÇos DE coNSULToRtA
3.3.S0.36.00.00.00.00 ouTRos sERvtcos DE TERcEtRos - PESSOA FtStCA

3.3.90.39.00.00.00.00 OutrosServiçosdeTêrceiros-PessoaJurÍdi,Da
3.3. 90 .40.00. 00.00.00 Serviços de Tecn. da lníormaçáo e Comuniceição PJ

3.3.90.46.00.00 00.00 AuxílioAlimentaçâo
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas

3.3.91.00.00.00.00.00 APLT0AÇÃo DTRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE óRGÂ
3.3.91,97.00.00"00.00 APCTRTEPARACOBERIURADODEFICIT/\TUARIALDORPPÍ}
4-0.00_00.00.00.00.00 DESPESAS DE cAprrAL
4.4.00.00.00.00.00.00 |NVEST|MENToS
4.4.90.00.00.00.00.00 APLTCAÇÕES DTRETAS

4.4.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

4.4.90-36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

4.4.90-39.00.00.00.00 Outros Serviços de Têrceiros Pessoa JurÍdica
4.4.90-52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanete

687.226,92

396.594,77

385.'118,53

11.207,01

317.593,43

56.318,09

0,00

11 476,24

11.476,24

2S0.632,15

290.632,15

0,00

â5.450,24

16.115,49

3.155,1 5

0,00

3.861,66

1 1 9.987,1 5

30.480,06

60.61 0,00

972,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

687.226,92

35.6§ií.635,55

2.203.000,00
1.080.000,00

1.030.000,00

0,00
800.000,00

200.000,00

30.000,00

50.000,00

50.000,00

1.'123.000,00

1.123.000,00

40 000,00

160.000,00

140.000,00

30.000,00

20.000,00

60,000,00

351.000,00

142.000,00

160.000,00

20.000,00

0,00
0,00

360.000,00
360.000,00

360.000,00

60.000,00
40 000,00

60.000,00
200.000,00

2.563.000,00

64.485.000,00

2.790.000,00
1.430.000,00

1.350.000,00

0,00

r.080"000 00

240.000,00

30.000,00

80.000 00

80.000,00

1.360.000,00
1.260.000,00

50.000,00

170.000,00

190.000,00

30.000,00

20.000,00

60.000,00

400 000,00

150.000,00

170.000,00

20.000,00
'100"000,00

100.000,00

430.000,00
430.000,00
430.000,00

80.000,00

50 000,00
80.000,00

220.000,00

3.220.000,00

75.500.000,00

0,00

2.437.984,24

5.406.700,00

9.396.300,00

5.'178.655,07

10.000.655,07

0,00

2.Ê,64.184,76

734.75s,44
485 629,29
471.252,17

13.583,93

:r88,942,92

68.725,32

0,00
14.377,12

14.377,12

249.126,15

249.126,15

0,00

24.877,26

13.448,13

1.896,06

0,00
0,00

108.384,43

30.220,96
70.224,00

75,31

0,00

0,00

í 95,00
195,00

195,00

0,00

0,00
0,00

195,00

734.950,44

25.123.106,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00tu
MartiliddaJéssica Fontoun- serglo

cRc/RS8807U0-8
TócnicaConlábi!

'i
*

Especificação

Edoar lluoec doü §aÍtor
r/ke-Praleltc ftlurfo i0al

Total por entidade: ^rotarsts:&I
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Fstado do Rio Grande do Sui Pásina 1/i

I:]REFEITURA MUhilcrpAL DE LAVRAS Do suL Data 27t08t2a22

', DE DTRETRTZES ORÇAIVIENTARTAS 2023
: rristratirro da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (conformeAnexo'l da Lei no 4.320164)

..: jl t?,acáo em 01 1O112023 lol

Receitas

.irL:."eitas corrente§ -r
impostos, Taxas e Contribuiçôes de Melhoria

ContribuiçÕes

Receita Patrimonial

lieceita de Serviços

Tra nsferências Correntês

Outras Receitas Correntes

RECE rTAS CORRENiTES TNTRA-ORÇAMENTARTAS

RECETTAS DE CONTRTBUtÇÔES TNTRAORÇAMEN',l

:.);DUÇÔES DA RECEITA CORRENTE
EII[IPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÔES DE MEL
A IDEDUCOES RECEITA TRANSFERÊNCN CORRE

.;vri do orÇamento corrente

..: reriâs de Capital

. rperaçoes de Crédito s
''..nt:irzaÇão de Empréstimos

; fànsterências de Capital

i,;uti"as Receitas de Capital

DeÍrcrt

f^tâl

Valor Despesas

::CO DEÍ àS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA D|VIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

, r.i78 554,16

4.808 000.29

5.925.O22,82

1.716.303,00

54.015 170,73

62.495,00

3 335 491,00

3 33s 491,00

-8.357.309,00

-461.981,00

-7,895.328,00

Valor

65.330.344,93

42.138.044,93

1 000,00

23.191 300.00

7,553.383,07

72 883.728,00

4.991.000,00

4 978 000,00

13.000,00

4.991 0C0,00

SuPeravit

72 883.728,00 -loÍal

a EEa 141 
^a

) 
^1^) ?A)-.OO DESPESAS DE CAPITAL

' . 7 00 ii lt\íENTos
2e 8e9,OO AMORTTZAÇÁO DA DíV|DA

2.549.017,O0

31.539,00

2.374.728,00

4.991 .000,00 Total

Resumo

il':aêitas Correntes

' r-re rtas de CapitaÍ
, I]i::ITAS CORRENTES INTRA-ORÇAIUET.

'. 
IÇÕES DA RECEITA CORRENTE

SAVIO JOHNSTON PRESTES
Prefeito

77.905.546.00 103,19 % DESPESAS CORRENTES

2,616,272,00 3,47 % DESPESAS DE CAPITAL

3,335,491,00 4,42 % RESERVA DE CONTIGÊNCIN 
= 

RESERVA E

-8.357 309,00 -11.07 %

75.500.000,00 100,00 % Total

ADRIANA DELABARY

75.500.000,00 100,00 %

JESSICA NS DA FONTOURA
Téc Contábil CRCRS 5617510-1

^Â 
?1n ?11 0?

4 991.000,00

5 178 655,07

86,53 o,'o

6,61 a/o

6,86 0/o

Téc Contábil - 68.606-0/4

,-,,1, i;ei.ii



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS 2023

Receita por Categoria Econômica (conforme Anexo 2 da Lei n" 4.320164)
Seleçào: AlteraÇão em 01/01/2023 (C)

Página. 113

Data.2710812022

Código
Categoria

Econômica

Entidade: 1 . PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

RECEITAS ORÇAMENTARIAS

4 0 0.0.0.00.0 0.00.00 00 RECETTAS

4.1 .0.0.0.00.0,0,00.00.00 Receitas Correntes

4 1 .1.0.0.00.0.0.00.00.00 lmpostos, Taxas e ContribuiçÕes de Melhoria

4 1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 lmpostos

4.1 .1 .1 .2.00.0.0.00.00.00 lmpostos sobre o Patrimônio

4.1 .1 .1 .2.01 .0.0.00.00.00 lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural

4.1 .1 .1 .3.00.0 0.00.00.00 lmpostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

4.1,1,1.3.03.0,0.00.00.00 lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte

4 1 1 1.8.00.0.0.00.00.00 lmpostos Específicos de Estados/DF Ívlunicípios

4.1 .1 .1 .8.01.0.0.00.00.00 lmpostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

4.1 .1 .1 .8.02.0.0.00.00.00 lmpostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Sen

4.1,1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas

4.1 '- 3.00.0.0.00.00.00 Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios

4.1.r.2.8.01.0.0.00.00.00 Taxasdelnspeção,ControleeFiscalização
4.1 ,1 .2.8.02.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços

4.1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 Contribuição de Melhoria

4.1 . 1 .3.8.00.0.0 00.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M

4.1 .1 .3.8.99.0,0,00.00,00 Outras ContribuiçÕes de Melhoria

4 1.2 0 0 00 0 0 00 00 00 Contribuições

4.1 .2.1 .0.00.0.0.00.00.00 Contribuiçoes Sociais

4 1 2 1.0.99.0.0.00 00.00 Outras Contribuições Sociais

4.1.2.1.8.00.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios

4 1.2.1 .8 01 0.0.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade So

4.1 2.4 0 00.0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

4.1.3.0.0 00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial

4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 ExploraçãodoPatrimôniolmobiliáriodoEstado

4.1.3.1.0.01.0.0.00.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocup

4 í.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores IVIobiliários

4.1 .3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e CorreçÕes Monetárias

4.1 .6.0.0.00.0,0.00.00.00 Receita de Serviços

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais

4.1 O.01.O.0.OO.OO.OO Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

4.1.6.J.0.00.0.0.00.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Saúde

4 1,6.3.0.01 ,0.0.00.00.00 Serviços de Atendimento à Saúde

4.1 .6.9.0.00.0.0.00.00.00 Outros Servrços

4.1 .6.9.0.99.0.0.00.00.00 Outros Serviços

4.'1 .7.0.0.00.0.0 00.00.00 Transferências Correntes

4.1.7.1.0 00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades

4.1.7.1.8,00.0.0.00.00.00 Transferências da Uniáo - Específica E/M

4.1 .7.1 .8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita da Uniáo

4.1 .7.1 .8.02.0.0.00.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração d

4.1 .7.1 .8.03.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SU:

4.1 .7.1 .8.O4.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Unico de Saúde - SL

4. í .7.1 .8.05 0.0,00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolr

4.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 Transferência Financeira do lCItdS - Desoneração - L.C. No I
4.1 .7.'l .8.08.0.0.00.00.00 Transferências Advindas de Emendas Parlamentares lndividu
4.1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências da União

4 1.7.2.0 00 0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entir

4 1 7 2 8 00 0.0.00.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M

4.'1 7.2 8 01 0.0.00 00.00 Participação na Receita dos Estados

4.1 .7.2.8.42.0.0,00.00.00 Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25

4.1.7.2.8.03.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Sat

4.1 .7.2.8.10.0 0.00.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federa

4.1,7.2.8.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos Estados

4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeOutraslnstituiçõêsPúblicâs

4.1 .7.5.8.00.0.0.00.00.00 TransÍerências de Outras lnstituiçÕes Públicas - Específica E/tt

67.357.136,00

859.981,00

859.981,00
'l .576.410,00

1.576.410,00

8 '137 195,16

5,433.066,16

2.704.129,00

803 132,00

75.405,00

727.727,00

1,836,00

1 836,00

1.583,00

1.395,255,84

1.395.255,84

45.1 88,00

244.127,82

62.786,00

'l 101 ,00

45.898,00

21 259.813,72

17.286.360,72

168 900,00

2.269.463,00

315 588,00

971.960,00

125.406,00

11 .983,00

1 1 0.1 53,00

23.814.E65,O1

21 854 607,01

2.754,00

1.555.356,00

399.394,00

2754,00

11.378.554,16

1 0.573.586,16

803 132,00

1.836,00

1 509 728,29

1.396.838,E4

112.889,45

289.315,82

45.1 88,00

244.127,82

109.785,00

62 786,00

1 .1 01 ,00

45.898,00

54.015.170,73

21 .259.813,72

23.8r 4.865,01

8.931.441,00

8.931 441.00

Especificação Desdobramento Fonte
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Código

Entidade: í - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.1 .7.5.8.01.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutençáo e Dese

4.1.7.7.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Pessoas Físicas

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes

4.1.9.'l .0.00.0.0.00.00,00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

4.1 .9. 1 .0 01 .0.0.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica

4.1.9.1.0.06.0.0.00.00.00 Multas por Danos Ambientais

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 lndenizações, Restituições e Ressarcimentos

4.1 .9 2 1.00.0.0.00.00.00 lndenizações

4.1.9.2.1.99.0 0 00.00.00 Outras lndenizações

41922.00.0.0.00.00.00 RestituiçÕes

4.1 .9.2.2.06.0.0.00.00.00 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores

4.1 .9.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Restituiçôes

4.1 -- 0.00.0.0.00.00.00 Demais Rêcêitas Correntes

4.'1 .v.c.0.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital

4.2.1.0.0.00.0.0 00.00 00 Operações de Crédito

4.2.1 .1 .0.00.0.0.00.00.00 OperaçÕes de Credito - Mercado lnterno

4.2.1 .1 .2.00.0.0.00.00.00 Operações de Crédito Contratuais - Mercado lnterno

4.2 3 0.0.00.0.0 00.00.00 Amortizaçáo de Empréstimos

4.2.3.0.0.06.0.0.00 00.00 Amortizaçâo de Empréstimos Contratuais

4.2 4 0 0 00.0.0.00 00 00 Transferências de Capital

4 2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades

4.2.4.1 .8.00.0.0.00.00.00 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Munic

4.2.4.1 .8 03.O.O.0O,OO.0O Transferência de Recursos do Sistema Unico de Saúde - SU:

4.2.4. í .8.08.0.0.00,00.00 Transferências Advindas de Emendas Parlamentares lndividu

4.2.4.1 .8.10.0.0.00 00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

4.2.4.2.0.00.0.0.00,00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entir

4.2.4.2.8.O0.0.O.00.00.00 Transferências dos Estados, Distrito Fedêral, e de suas Entidar

4.2.4.2.8.10.0.0.00,00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Feder

4.2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas de Capital

4.2.9.9.0.00.0.0.00 00.00 Demais Receitas de Capital

9.0 
--' 

0.00.0.0.00 00.00 DEDUÇoES DA RECEITA E RECURSOS ARRECADADOS EM EX

9.1.u.0.0 00.0.0.00 00.00 DEDUÇÔES DA RECETTA CORRENTE

9.1.1.0.0.00.0.0.00,00.00 (R)rMPosTos,TAxAsECoNTRrBUrÇÓesoeMELHoR|A
9.'l .1 1 0.00 0 0 00.00.00 (R)DEDUCoES DA RECETTA DE TMPOSTOS

9 1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 (R)DEDUCOES DA RECETTA DE TMPOSTOS SOBRE O PATF

9 1 1.1.2.01.0.0.00.00.00 (R)DEDUCOES DA RECETTA DO TMPOSTO SOBRE A PROF

9 1 1 1 8 OO O O OO.OO 00 (R) DEDUÇÃO DE |MPOSTOS ESPECíF|COS DE ESTADOS/

9 1 1 '1 8 01 0 0.00.00 00 (R) DEDUÇÔES DE |MPOSTO SOBRE O pATRtMONtO pAF

9.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 (R)DEDUcoESREcEtTATRANSFERÊNCTACORRENTE

9.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 (R)Transferências da União e de suas Entidades

9.1.7.1 8 00,0,0.00.00.00 (R) TRANSFERENCTAS DA UNÁO ESPECíF|CA E/M

9.1.7.1.8.01.0 0 00.00.00 (R) PART|C|PALÂO NA RECETTA DA UN|ÂO

I 1 7 1.8.06 0 0,00.00 00 (R) TRANSFERENCTA FTNANCETRA DO |CMS-DESONERAÇ

9.1.7.2.0.00,0.0.00.00.00 (R)Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas E

9 1 7.2 8.00 0.0.00.00 00 (R) DEDUÇÔES TRANSFERENCTAS DOS ESTADOS - ESPEr

9 1 7.2.8.0'1 .0.0.00.00.00 (R) DEDUÇOES - PARTTCTpAL NA RECETTA DOS ESTADOS

Entidade: 2 . FUND. MED. HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA COSTA

RECE rTAS ORÇAÍ\irENTÁRrAS

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 REoE |TAS

4.1.0.0.0.00.0,C,00.00.00 Receitas Correntes

4.'l .3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial

4.1 .3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 JuroseCorreçoesMonetárias
4.1.60.0.00.0.0.00.00.00 ReceitadeServiços

4.1.6.1.000.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais

8 931 441,00

2.690,00

10 098,00

1.583,00

1.583,00

30 715,00

918,00

29.797,00

9.496,00

5.8í 7,00

29.899,00

1.760.995,00

4 318,00

351.621,00

1 405.056,00

788.022,00

788.022,O0

-448.307,00

-448.307,00

-13.674,00

-13.674,00

-3.983.659,00

-3.967.766,00

-15.893,00

-3.911 .669,00

-3.911 .669,00

9.051,00

54.582,00

12 788,00

32.298,00

9.496.00

5.817,00

5.817,00

29 899,00

2.549.017,00

1 760.995,00

788.022,00

31 539,00

31.539,00

-461.981,00

-461 981,00

-7.895.328,00

-3.983.659,00

-3.911 .669,00

41 .512,00

41 .512,00

1.606.518,00

23.266,00

Categoria
Economica

2.616.272,00

-8 357 309,00

Desdobramento FonteEspecificação

41 .512,00

1 648 030.00
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FonteEspecificaçáo DesdobramentoCódigo
Categoria

Econômica

Entidade: 2 - FUND. MED. HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA COSTA

RECEITAS ORÇAMENTÁRAS

4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais
4.1 .6.3.0.00.0.0.00.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Saúde

4.1.6.3.0.01.0.0.00.00.00 Serviços deAtendimento à Saúde

Entidade: 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL - R.P.P.S

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECETTAS

4.1 .0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes

4.1 .2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições

4.1 .2.1 .0.00.0.0.00.00.00 Contribuiçôes Sociais

4.1.2.1.8.00.0.0.00.00.00 Contribuiçôes Sociais específicas de Estados, DF, MunicÍpios

4.1.2.1.8.0í.0.0.00.00.00 Contribuiçâo do Servidor Civil para o Plano de Seguridade So

4.1.2.1.8.03.0.0.00.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil - EspecÍfico de EST/DF/MUI\

4.1,*<"9.69.9.0.00.00.00 Outras Contribuiçôes Sociais

4.1 .-, , .9.99.0.0.00.00.00 Demais Contribuiçoes Sociais

4.1 .3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial

4.1 .3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários

4.1 .3.2.1 .0O.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizaçôes, Restituiçôes e Ressarcimentos

4.í.9.2.8.00.0.0.00.00.00 lndenizaçôes, Restituiçôes e Ressarcimentos - Específicas pat

4.1 .5.2.8.02.0.0.00.00.00 Restituições - EspecÍficas pera Estados/DF/ttlunicípios

4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 REoETTAS ooRRENTES rNTRA-oRÇAMENTARTAS

4.7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 RECE|TAS DE coNTRtBUtÇoES TNTRAORÇAMENTÁRAS

4.7 .2.1.O.OO.O.O.OO.OO.OO CONTR|BUtÇÓES SOCIATS INTRAORÇAMENTARTAS

4.7.2.1 .8.00.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, MunicÍpios

4.7.2.1 .8.01.0.0.00.00.00 Contribuiçôes pârâ o Regimê Próprio de Previdência Social -

23.266,00

1.583.252,00

3.289.1 08,00

1.840.052,00

1.449.056,00

9.1 64,00

9.164,00

5.594.1 95,00

7.913,00

7 913,00

3.335.491,00

3.335.49í,00

í.583.252,00

3.298.272,00

3.298.272,00

5.594.1 95,00

5.594.1 95,00

7.913,00

7,913,00

3.335.49í,00

3.335.49'1,00

8.900.380,00

3.335.491,00

Total geral das transferências:

Total geral das receitas:

Total geral:

0,00

75.500.000,00

75.500.000,00

SAVIO JOHNSTON PRESTES
Prefeito

JESSICA NS DA FONTOURA
Téc Contábil CRCRS 5617510-1

*íi*ii:i*is-ô

Téc. Contábil - 68.606-0/4

*erglo

€üfttu'"r

r'{\,
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Funçôes Subfunçôes

31 Ação Legislativa
'121 Planejamento e OrÇamento

122 Administração Geral

123 Administraçâo Financeira
'124 Controle lnterno

':c nistração de Recettas

I 22,',-,ninistração Geral

122 Administrâçâo Geral

182 Defesa Civil

241 Assistência ao ldcso

242 Assistência ao Portador de Deficiência

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

244 Assistencia Comunrtárra

422 Direitos lndividuais. Coletivos e Difusos

481 Habitação Rural

482 Habitação Urbana

512 Seneamento Bâsrco Urbanô

122 Administração Geral

272 Previdência do Regime Estatutário

122 Administração Geral

301 Atenção Básica

302 Assistência Hospitalar e Ambulatoriai

303 Suporte Profilático e Terapêutico

30r' ância Sanitária

305 vrgrlància Eprdemiológica
'1 22 Administração Geral

361 Ensino Fundamental

362 Ensino tVédio

363 Ensino Profissional

364 Ensino Superior

365 Educação lnfantil

367 Educaçãc Especial

122 Administração Geral

391 Patrimônio Histórico, ArtÍstico e Arqueológico

392 Difusão Cultural

242 Assistência ao Portador de Deficiência

451 lnfra-Estrutura Urbana

452 Serviços Urbanos

511 Saneamento Básico Rural

512 Saneamento Básrco Urbano

541 Preservação e Conservação Ambiental

6Ce :rsão Rurai

691 Promoção Comercial

695 Turismc

451 lnfra-Estrutura Urbana

782 Transporte Rodoviário

812 Desporto Comunitário

843 Serviço da Dívida Interna

845 Outras TransÍerências

846 Outros EncaÍgos Especiars

997 Reserva Legal

999 Reserva de Contingencia

:i:slativa
- i rn rn istraÇão

. -\dÍ"ninistraÇão

:i,im in istraçâo

-r Aoministração
,l Âdministração

:, Segurança Pública

I Assistência Social

I Assistência Social

8 Assistência Social

I Assistência Social

B Assistência Social

I Assistência Social

I Assistência Social

B Assistência Social

AÊrj.Stência Soctal

r ,stência Sociâl
'".vidência Social

ei,idência Social

,caúde

, Saúde

- Saúde

a Saúde

; Saúde
r, Saúde
I _, f i,,^^^Ã^. Luuudvdu

i2 Educação

12 Educação

i2 Educação

12 Educaçáo

12 Educaçâo

i2 EduÇaÇão

'3 Cultura

l: Cultura
r;..,'' "ltura

.;ranismo

:-irbântsmo

r 'Jrbanismo
'I Sâneamento

,r' Saneamento

r8 Gestão Ambiental
j Agricultura

23 Comercio e Serviços

23 Comércio e Serviços

26 Trânsportê

26 Transporte

27 Desporto e Lazer

28 Encargos Especiais

28 Encargos Especiais
28 Encargos Especiais

,,-9 Reserva de Contingência

i

! Reserva de Contingência

"§§,--SAVIO JOHNSTON PRESTES
Prefeito

ADRIANA FREITAS DELABARY
Tec. Contábil - 68

JESSICA NS DA FONTOURA

§orglo

Tec Contábil CRCRS 5617510-1

Vlc§



ÉÍirida dts
Operaçôes
Espêciai§PíojêtosEspeciÍiÊaÇã0

do do F,io Grarmdtl do Sul
RA MI,!U{ICiPAL tsE LAVffiAS MO T'L

DE DIRETRIZES Cf RÇAI\TIENTAXIRS ZOZr

nra de Tlahralho de Governo {conforme Anexo 6 da Lei no 4.320164)
ÁlG'açao em 01/011?0r3 (C)

Çódiqo

Entidadê: 1 - PREFEITURí' MUNICIPAL DE LAVRATS DO SUL

ór$âo: 02"00 GABINETEDOPREFEITO

Llnidâdê: 02.01 GABINEÍE DO PREFEITO

2,í7.700,00
0s"000,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

70.000.0cJ

58.000,00

12.000,00

0,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25"000,00

25.000,00

'í8.000,00
,t0 000,00

18.000,00

18.000,00
't8,000,00

18.ü00,00

50.0í5.212,0í

1./t57.4Í)0,00

í.003.800,00

697_'t00,00

697.100,00

697.100,00

697.10ú,00

7.200,00

7.2ü0,Crü

7.2ü0,00

7.20,0,09

299.500,00

299.500,00

290.500,00

29A.500,0t1

B{$.6ü0,{.}{l

86.600,00

86.600.00

E§.6ü0.00

86.6i00.00

3ê7.000,üü

367.000,uo

367.000,üo
367"O00,00

367.000,00

1"166.500,00

0,00

0,00

0,00

ü,0ü

Pàgina:'1J12

Aal€:29!frBl2w2

Tmtâi

54.6t 9-344,93

1.5{i?.400,00

1,073.800,00

767.100,00

767.100,00

767.100,00

58.000,00

1?.0n0,00

@Í.x00,o0
7.200,00

7.200,00

7.200,00

7-200,ü0

299.500,00

299.500,00

299.500,00

299.500,00

ít6.6i00,00

86.600,00

86.600,00

8ô.600,00

86.000,00

$s2.0üm,00

302.000,00

392.000,00

392.000,00

25.000,00

367.000.ü0

305.000,00

305.000,00

305.000.00

305.000,00

305.000,00

18"000,00

283.500,00

3.500,00

a4

04.122

a+322.çnOO

04.122.ü200.1 .004

04.1 22.0200.1.005

04.122.0200:.005

06

ffi.122
06.122.0200

0ô.122.020,0"2"134

08

0a.243

08.243,02@

0ú.243.0202.?.022

Unidãdê: 02.0, CENTRíll- [}E G6hITROLE l0rTERÍilO

04

M124
04.124.0200

04"1 24.0200.2.006

Unidâde: Ü2.03 ASISESSÜRIA Jl"lRlSleA

Administraçâo

Adminislraçâo Geràl

Apoio Admintstralivo

AOUTSTÇÃO VE:íCULO GABTNETE

AOUllSlçAO Dtr EQUIPAMENTOS E MCrBlLlARlo

MANUTENÇÂCI GABIÀI ETE PREFEITO

§egurança Públiea

Administraçâo Geral

Apoio Administrativo

MANUT DO GCII.M

Assistência §oêial

Assistêrrcia à Criançâ e aoAdolêscente

Gêslâo da assistê,ncia Social do Municlpb

APOIOAO COI{SELHO TUTELAR

ÂdminÍstraçâo

Conlrole lnlerno

Apoio Administralivo

híANUTEhIÇÃCr CENTRp,L nE COI'ITRÇ,LE INTERNO

04

a4J2?
04.122.U240

o4.122.OmO.1-00,6

04j22.0?OA.7.W7

Ór$ão: 03.00 SEGRETXTRIADEPLANEJAME$ITO

lJmidadê: 03"0i SEGRETXTRIADEPLANEJAM§NTO

04

04.121

04.1 21.0?OO

0,1.121 .0200.1 .011

04.121 .0200.2.018

04.121 -02C10.2.1 38

Adrninistmção

Admini6lràçáo Gêral

Apoio Admiflistrâtiuo

AOUTSIÇÀO DE EQUIFAMENTÜg E tlrlcrBlLlÁRlo

MANUTENçÁC' SERVIçOS JU RIDICOS

?87.000,00

287.000 00

0,0ü

0,00

AdministÍaçào

Planeiamenlo e OÍÇamento

ApoioAdministralivo

AQUIÊ EQUI P NTOBILIARIO-§EG PLANEJ

MANUTSEC FLANEJAMENTO

MANUT CO[rx UDE - GOFISEI-HO [íU N nE§E NVOLUI\íENTO

287.000,00

287.000,00

?87 000,00

283.500,00

3.5ü0,ü0

)



Esrtado do Rio Grande do Sul

PIIEFEITURAÍlflUhIIgIPAü- NE LA\íRAS DO $[.NL

LEI DE DIRETRIZH§ CIRÇAMENTÁRhS 2023

Frograma de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4"320164)
§eleÇã6 AlErâçào em 01 N1 l2lJ2i lcl

Páüina: ern2

Dala:291O812O22

)

Frojetos êrtitili\dndíJrs
OperaçôÊs
EstiêciâisEsuerlflüâçãsCtidlgo

Eni ida{XÊ: 1 - FREFEI"IURd, MUFllClpAl-. SE [-AVRÁ,§ nü t,lL

Ór<lão: O4.o0 SECRETITFüA DE ADMINISTRAÇA,O

Llnidadtr ú4.0í SEC$tE'IlrRiA UE AlDlílNI$TRÀtiiürO

2.í73.700,00

í00.000,0ü

30.000,00

30.0m,00

30.000,00

30.000,00

30.0ü0,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

44.000,00

8"000,00

18.00§,00

50.0115.212,01

$.8'r0.0üü,0ü

2.133.500,00

2.133.500,OO

2.13.q,.500,Crü

2.133.500,00

4.676.500,00
/1.676.500,00

4.676.500,00

158.000,0G

4.211.000,00

186-000 00

74.0ü0,00

25.000,00

22.500.00

1.í66.500,00

1.'t43.5ú0,ü0

0,00

1.143.500,0O
,463.000.00

463.000,00
-t.000,00

"t_000,00

461.000,00

5.500,00

5.500,00

2.0Ü0,043

3.500,00

675.000,0ú

675.000,00

§75.000.00

llmtal

54.659-344,93

§"3Sr.4132,92

2.163.500,00

2.163.500,00

?"163.500,ü0

2.1ô3.500,00

30.cro0,ü0

2.133.500,00

04

04.122

04.122.m00

04.122-0.200.1.O@

04.122.0200.2.0',|0

Unidade: 04.üA GA§TO§ GÉRí1,[§ nE AD$íINISTRAçÃ{3

,Adrninistraçao

Administraçâo Gerâl

Apoio AdÍninistralivo

ÂoutstÇÀo EQUTPAMENTOS E NIOBI LIARIO

MAI\'UTE$.IÇÃCI SECRETARIA DE ADM!I\ISTRAÇÃO

Adminiôtração

AdministraÉo Geràl

Apoio Administrativo

AOUIS EQUIP I\íATERIAL FERÍI/IAFIENTE

pPcr - PRoJEl0 PREVENÇÂO COllrBA INICENDIO

AOUrsrÇÂo DE |MÓVEL

rüANUT DE§FE:SêS DIVULGAçÀO OFIÊIAI-

MANUT ATIV ADMINIST GOVERNO

MANUT rLunflll,rAçÂi3 PÚBUCA E TV

DESPESAS CC,NVENIO.S ESTADO E UNIÃO

ÇAFACITAçÀÇ, DE AGENTE§ PÚBLICC§

REAPARELHÂÍúENTO E MODERNIZAÇÂO

Encargos Espêciais

Sêrviço da Diüda lnteÍna

Operaçôes Eepeciais

AiíoRnzAÇÂo DívrDA

AMORTIZ JURI)S DA OíVI DA

SENTENÇ,AS JUDICIAIS

Outras TÍânsÍêrâr0ias

Operaçôês Especiais

DEVOLUÇÂO I\ UNIAO E ESTADO

pE:/oLUÇÃo r\ uNÉ0
Oúros Encaígos Especiais

OperâçÕe6 EspeEiais

ÇONTRIBUçÃO PASEP

Rê$erva de Contíngêrrrêia

Reserva de Cor{intlência

RESERVA DE ÇC}FNTI NGENêIA

RESERVA DE OONTINGÉNCIA

2.133.500,00

?ú.000,00 4"676.500,00 1.143.500,00 7.193.932'92

04

04.122

ç4j2?.çzAQ

u.122.O20É,1.A10

04.122.0200.1 .059

04.122.0200.1.064

04,122.0200.2.0',l1

04.122.O2A0.2.O12

04.122.ü200.2.013

a4122.0?:00.2.o14

04.122.0200.2.015

0,4"122.O?OO.2.144

28

2A.U3
28.843"0000

28"843.0000.o.00',|

28.843.0000.0.004

28"843.0000.o.005

28.845

28-845.0000

28.845.0000.o.m7

28.845.0000.o.008

2&.846

2&.846.0000

28.846.0000.o.006
gg

99.999

99.S9ü.0999

99.9S9.099S.9.seg

4.746.500,00

4.746.Sü0,00

4.746.500.00

44.000,oct

8.O00,00

18.0Í10,00

158.000,00

4.211.000,00

í86.000,00

74.000.00

25.000,00

22.500,00

1.143.500,00

463.000,00

463,000,00

1.0m,00

1"0Í10,00

461.000,00

5.500.00

5.500,00

?.000,00

3.500,00

6r{i.009.0ü

675.000,00

675.0ü0,00

1.30S.932,92

1.3ü3.932,92

1.30S.932,92

1.303.932,92

)



Es;tado do Rio Gr:tnde do §ul
PREFEITURA MUl,llClPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES CIRÇAÍVIENTARIAS 2023

Frugriarmia de ltahalho cle Gouernu (confornte Anexo 6 rja Lei no 4"320/64]
Sei eÇão : A teração em fJ 1 /o1 I Nt:t \CJ

)
Piligifla 3/112

Dala: 29/0812022

Çódigo

Enlridadê: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE l-AVRAlf p0 SUL

órgrão: 05.00 SECRETARIA DE ASsETÊNCla SOclaL

unidade: 05.02 Fn4AS -FIJNDO II/IUNICIPAL DE A$Sl§TÊ[rClA SOCIAL

ú&

@122
o8.12?.0,20,2

08.1 22.0202.2.11 I
ü8..1?.2.ú?:ü2.2.17.4

oa.122.020.?.2.131

w.242
a8.242.O?92

0ts.242.0202.2.021

a8.24?.O2ü5

oa.242.O?O5.2.O34

08.242.0205.2.035

08.242.0205.?.129

08.243
aa.243.0.2C]/2

oa.243.0.202.1.O14

08,43.fr2r'2.2.144

@.243.0209

aa.24,3..o2a3.2-O28

oa"243.V294

08.243 0204.2.032

08.244

aa.244.a.202

ü.244.O?Vt.1.O12

o8.244.O2A?.2.111

a8"?44.0202.2,170

M.244.Ozffi

08.244-0203.1 -015

08.244.0203.1 .066

08.?44.0203"2.020

a8"244-0.2A3.2.O25

o8.244-0.?.032.O27

08.744-0203"2.4N

ü8.?4,4-0203.2.031

oü.244.O2O3.2.130

0,8.244.O?:O32.152

08.244.0203.2.158

08.4?2

98.422-0200

08.422.0203.1.065

08.512

08.512,02m

08.512.0202.1.Ct20

Assislêneia Social

AdrÍinistÍaÉo Gerâl

Gestâo da assiât€,nciâ SoÇial do Municipio

MANUT SEC OE A§§I§TENCIASOCIAL

tilANUTEIüÇÀO nc) ôRA§

IGD- SUAS

Assislência ao Poíador de Deficiência

Gêstão da a§8iÊtêrnciâ Social do Município

hí,cNUTCOt[§n:LHO COMAnE

Rede Prote4áo §(üial Especiâl Média Gomplexidade

PSE- ASSIST PESSOAS PORTAD NECES ESPECIAIS

PSE.SJDS-F,PD

Bpc - poRTAroR DE oEFrcrÊNclA EM rDADE EScol-AR

Assislênelaà Criarça e ao AdolêscenÍe

Gestáo da assist€ncaa Social do Municipio

Aeurs Eourpp,MENTos E MoB LtÁRro ABRIGo

REÁFAREI-HArnENTo E MooERNtzAÇÀo

Hede de Proteçâc,§ocia{ Básica-Atendimêhto a Familia , a Oriança É! ao ldoso.

MANUTENÇÂO CASA DE ÂCOLHIDÂ SANTO ANTÔNIO

Rede de Protêçáo Social EâpeciaFAlta Complê(

P§E.PI8O ALN\ COM PLEXIDADE-ABRIGO

ABsistêfl ciâ Com unitáriâ

Gestão & assist6ncia Social do Município

AOUtSTÇAO EOUtpAMENÍOS E MOBTLtÁRtO

INSERÇÃO SOCIAL

nporo À en'nlmpes socrAls
Rede de Proteçãc, Social Básica- Atendimento a Fâmilia , a CÍiança ê! ao ldoso.

PROGFAMA BOLSA FAI\í ILIA

CON§TRUÇÂCI DE CRAS

MANUT üONI§ ÍÚU NIC,AS§I§1I SÇICIAL

FEAS PRorEÇÂo soÇtAL BÁsrcA- cRAS
psB- pArF pRoG ATENÇÂo TNTEGRALA FAM|LIA
psB -AssrsrÊNcn À populAÇÂo cARENTE

PROGRA.MA Hú}L§Â F'Afi,I ILI A

IN$ERÇÃ0 socrAl PE§soA rDosA

MANUT COORDENADORIA DA MULHER

MANUTCOMDIM CONSELHO DO§ DIFIÊITO§ DAS MULHERES

Direitos lndividuairs, Coletivos ê Difusos

Rêdê de Proteçâc Social Básica- Atêndimento a Fâmilia 
" 

a CÍiança $ âo ldoso,

AourstÇÂo DE UNtDADE MôVELASsrsrÊNcH soctAl
Saneamenlo Básico U rbano

Geetáo da a*sietd,nôia Socialdo Municipio

MELHORIAS I.IABITACIONAI$ SANITÁRIA§ DoMIÇI LIARES

2.173.700,00

118.200,00

118.?00,00

118.2ü0,ü0

6.000,ü0

6.000,00

6.000,00

'x 0§.ú0Í1,00

97.000,00

97.000.@

12.000,00

11.000,00

'1.000,00

3.200,00

3.200,00

3.200,0ü

50.0't5.21ft,{!{

2.880.700,00

2.839.200,00

'1.1Ê6"500,§0

0,00

0,00

Tatal

s4.s$$.344,190

2-998.S00,00

2-957.400,00

2.839.20ü,0rJ

1.'110.700,00

1.110.700,00

898.500,00

19S.3rlü,00

12.900,00

22-500,00

1.500,00

1,500,00

2í.000,00

18.mO,00

3.000,00

2.19§i7.4100,ü0

1.1't0.700,00

1.110.700,00

898.500,00

199.300.00

12.900.00

22.500,00

1.500,00

'1.500,00

21.0Ê0,ü0

18.000,00

3.000,00

0,00

s34.1ü0,00
2í1.000.00

6.000,00

?05.000,00

475.6U0.00

475.600,00

147.500,OO

147.500,00

tü&6.Sü0,00

128.800,00

97.000,00

19.800,OO

1?.000,00

858.100,00

11.000,00

í.000,00

13.50ü,ü0

46.500,00

155.300,00

zÍ95.500,00

'ts.000,00

1.800,00

í14.000,00

500,00

0,00

0,00

0,o0

3.200,00

3.?00,00

3.200.00

828.'Uü0,0i)

2ü5.000,00

205.000.00

475.tio0,00

475.600,00

147.500,00

147.500.00

877.90ü C10

31.800,00

19.800,00

1?"00u,00

846.100,00

13_5U0,ü0

46.500,Cr0

155.300,00

495.500,00

19.000,fl0

1_800,00

í14.Ct)o,00

500,00

FrolÊto$ lillvldarleÍi 0peraçôes
Ê-sFâciâisEspecíficação

)



OpeEçôes
EspêciaisAtividadêsProietos

EspeciÍiÉçàc

do Ricu (iralmde do Su!

ITEFEITURA i1.íII.I[{ICIPAI. DE tA\fRAS BÜ SU!''

DE DIRETRIZES CIRÇAIVIENTARIAS 2023

de Trahalho de Gouerno (confornte Anexo 6 da Lei no 4.320/64)

;àor Alleruçêl êm 01/0112023(C)

Çódigo

Enlridffle: 't - PtiEFmii uri,il' fi,l1't{lÜlp,AL mE {-/{vru1,1§ lf() §uL

Ôr$ão: oS.00SECRETI|R|A DÉ A§SISTÊIICIA §OOIÊ\L

Unidade: 05.02 FMAS -F{JNOO MUNICIPAL DE ASS|STÊNCIA SOCIAL

Assistêncis Sociâl

Sáneamento Bá§ico Urhano

Gêstâo da assistÉncia Socialdo Município

MELHORIÂS HABITACIONAIS SANITÁTIAS DOMICILIARES

08

04.243

0a.243.0202

oa.243.020,2.2.O23

08.243.02m

08.243.0203.2"O28

AsÊistência Social

Assistência à CriarlÇa e ao Adolescênle

Gêstáô cla â6siÊtê,ncia Social do &llunlÔípio

MANUÍ CONSELHO - COIIíDI'}A

Rede de PÍotêçác, Sochl Básica- Atendimento a Familia ' 
a CÍiãnça €r ao ldosÔ'

MANUTENÇÃO CA§A DE ACOLHIDA SI\NTOANTONIO

08

08.512

@.512.Ü)Ú2

08"512.0202.1.026

2.í73.700"00
1'r8.200,{10

1'!8.200,00

118.200,00

3.200.00

3.200.00

3.200.00

r],00

0,ü()

0,00

g?.s00,ü0

32.500,t 0

32.500,00

32.500,00

32.500,0o

32.500,00

s0.015.212,0',!

e"8&s"?Üü,00

2.S39"200,0u

2.839.200,00

ã.0ti0,Úr0

1.166.500,00

0"ü0

0,0$

0,00

0-fr{J

0,00

Págína 4112

Dala'.29,10Ü2Ü22

-l-otal

54.659.344,93

?"$98.800,ü0

t.g$tr.C0ü,0ü

2.957.400,00

3.200,00

3.200,0cr

3.200,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

4.000,00

4.000.00

1.000.00

1.O00,00

sí.7t]0,0$

Unidade: Ü5.03 FUNDO Í'/ll'frllC ülRElT()§ DA Cml/qruÇA E §O ADqL&5CEll{"[E

Unidade: 05.04 FUNDO lVlUNlCÊAL DOS DfRElTOlS DA PESSOA IEIOSA

o8

08"24'l

08.241.0202

@.241.O2rrI2.2.0?6

08.?41.0203

08.241 .0?03.2.024

08.241.0203.2.130

Asâietência Social

Assistênciã ao ldotro

Gêstáô dâ assisl€rnciâ $ocial dÔ Município

MANUT DO CCINSELHO DO IDOSO' CMDI

Redê de PrcÉe{ãc' Social Básica- Atendimeúo a Familia 
' 
a Criança e ao ldoso-

P§B.SJDS.IIO§O

INSERçÀO SOCIAL PE§SOA IDOSA

Unidade: 05.06 FLINO0ANTIDROGAS

5.000,00

5.000,00

4.000,00

/+.000,00

1.000,00

1.000,00

fit.it 00r,íilfl

31.700,00

31.700.00

1.300,00

1.300,00

30.400,00

18.300,00
'12.100,00

4.800,00

4.800,0cj

4.8tl0,Cjü

4.800,00

4.800,00

I ",465,6C10,{i0

1.465.500,00

1.465.500,00

'i.,{5'1.1100,00

'n.451.0Ü0,00

1"380.500,00

31.0ÍJ0,00

5.000"00

34.500,00

14.500,00

14.500,00

14.500,00

31.700,00

31.700,00

1.300,00

1.300,00

30.400,00

't8.300,o0

12.100,00

4.80u,00

4.800,00

4.8U0,çt(l

4.800,00

4.800,o0

.1"498.00Ü,ÚlÜ

1.498.000,00

1.498.000,00

1.483.500.00

1.483.500,00

32.500.00

1.380.500,00

31.000,00

5.ü00,Ü0

34.500,00

14.500,00

14.50Ü,00

14.500,00

08

@.244

08.?44.O2V2

08.244.0?02,2.030

04

04.123

04.123,o?00

04.123.0200"1.o16

04.123.02[10.2.036

04.123.0200.2.037

04.123.m00.2.ff8

04.1 23.9400.2.144

94.129

04,129.1000

04.129.1000.2.151

Assistêflôia §ociâl

AssÍstência comu nitária

Ge6tâoch assistérncia Social do lilunicipio

MANI,TEI{ÇÃÇr GON§ELllo ANTIDROGA§

ü,ü0

0,00órgâo: 06.0O SECREÍÉrR|A DE FINANÇAS

Unidade: 06.01 $EGRETITRIADÉFINANçAS

Adrninlstraçào

Administração' Finânceirâ

Apoio Administrallvo

AQUIS EAUIPI.MENTOS E MOBILIARIO

MANUTENÇÃCI OA SEÇ FINÉINÇA$

CAPACITAçÃC DO§ AGENTE§ PUBLICO§

DrvuLGAçÃO OFICIAL

REAFARELHAÍJIENTO E MODERN IZAÇÃO

Administrâçâat de Flêceitas

ProgÍama Nota Fiscal Gaúcha

Programa Nota Fiscal Gaúcha

) )



Es;tado do Rio Grernde clo §ul
PR.EFE'TIJRA MIJ8{ICIPAL DE LA\ÍRÂS DO Si,Ji.
!-EI DE DIRETRIZES CIRÇAh4EI\TÁRIRS ZOZE

Frograma de Trabalho de Governo (confornre,Anexo 6 da Lei no 4.3213/64)
Setsiào AllêraÇâô em 01/0112023 (c)

Fágina:5112

Data: 2Sl/0ü/2ü22

Cúdigo E.§pecif ii:açâo Pr0ietos Âtivídades Opêraçôês
Especiais

Total

Entidade: I - PREFEI'IURA MUNI$IF'AL DE ll-A\./RAr§ DO sU!-

órçâo: 06.00 §ECttETIfiüA BE FUNIif\lçA§

Unidâdê: 06.0'i SEGRETJTRNÂ nE FiNANÇA§

2"í r3.I00,00
32.500,00

32.500,00

32.5Crr9,00

44 .{}00"00

,14?"000,00

358.sori,00

356"500,00

358.500,00

300.000,00

6.000,00

52.500,00

2.5n0,00

2.500,00

2"500,00

2.500,00

11.0m,00

2.500,00

2.500,00

2.500.00

8"500.00

8.500,00

8.500,00

50,ü!§.?12,01

1.rt66.500.00

1_465.500,00

Í.465.500,00

14.500,00

14.500,00

14.500.00

n"$r0.04rt,0t)

7.1543.944,00

6.734..644,00

6"734.644,00

6.73.4.644,00

1.í66.600,00

0,00

0,00

?3.0ilro,00

23.000,00

23.000,00

23.000,00

23.000.ü0

23.000,00

54.658 Aú14,9"3

1.498.000,00

í.498.000,00

1.498.000,00

14.500,00

14.500,00

í4.500,0ü

8,035.$44,0{l

8"00s"944,00

Órgâo: 07.00 §ÊCttETl(RlA DE OBRAS E'I'RA!{SPORTES

t"lnidade: 0L01 §§CRETlr${lA úE UtsRAl§ E TRA$ü§POR'IES,

o4

04.129

04.129.1000

04.'t 29.1000.2,151

o4
o,4.122

04.122.ü206

04.122.0206.1.0',! B

04.'122.020§.í.020

oaj22s20,6.1"O?2

o,4.122_A20,6.2.O39

p,4.122.0.2ú.2"040

04.122.O2ffi.2.U2

04.122.0/7t)6.2.O45

04.'122.0206.2,046

08

08.182

08.182.0202

oa.182.ü2c.2.2.112

15

15_247

15.242.0206

15.242"Offi.2.121
í5.451

15.451,020§

15"451 .0206.1.063

15"49'1 .0e06.?.149

15.452

15.452.O206

15.452.0206.0.019

15.452.0?:06.2.O41

r 5.452.0206.2.044

17

17.á11

17.511.Ozffi

17.51í _0206.1.058

17.512

17.51?.g106

17.1?.Om.1-417

AdmiÍristraqâo

Administraçáo de Flecditas

Proqrama Nota Fiscal Gaitcha

Programa Noia Fiscal Gaúcha

Administração

Administraçào Gêràl

Urbanizaçáq ê rn('bilidadÉ urbaflâ e rural

A0ursrÇÃ(] D[: E0ulPAt\íENTo.S

AQUIStÇÂO hn/\TERtAtS FABRTCA DE TUBOS

AOUIS VEíCULOS E MAOUINAS RODOV

MANUTATIV SEC OBRAS E TRAN§POIITES

MANUT FROTAVEICULOS

MANUTEhIÇÂC, DA JARi

REFORMAAI\iIIiI- PREDIO§ PUELICOS

AQUI§ ÀíATER IAL SEGURANÇA

Assislência Soêial

Defeâa Civí

Gestão da as$istência Sochi do Município

AÇÔE§ DE DETESAGIVIL

{"1 rba nisrno

A§Bislência ao Pofádor d€ DÊficiência

Uíbanização e mobilidade urbana e rural

MANU'rENÇÂC' DE PRAçAS PÚBL|CAS;

lnÍra-EstÍúuE Urbana

Urbanizâçeo e m$bilidade urbafla e Íural

AOUISIçÂO DÍ: IUIOVEL

EFTCTENTEAÇÃO DA REDE DE TLUMtNTAçÀO púBLtcA

Serviços Urbanos

Urbanizaçáo e mobilidade urbana e rural

CONVÊNlo SUSEPE

MANUT SEIIV COLETA RESIDUOS SOLID()§

CIP.MANUT R[:DE ILUMII..IACÀO PIIBLICA

Sân€amenlo

Saneamefl lo Básico Rurâl

UrbanizaÉo e mobilidade urbãnâ e Íural

ESTAÇÂO TRATAÍ\,IEN]O DE ÁGUA NO IBARÉ

Sanêamento Eá€ico Urbano

Urbanizaçâo ê rn(Ihilídadê urbanã e rural

§ANEAÍIíENTO PUBLICO

5.5ô0.500,00

1.113.844,0ú

5.800,00

23.000 00

31.500,00

26.500,00

26.500.00

26.500,00

26.500,00

341.000,00

8.000,00
8.000,00

8.000.00

196.000,00

í96"000,00

7.093.144,00

7.0§13.144,fio

7_Og:.144,00

300.000,00

6.000,00

52.500,00

5.560.500,00

1.113.844,00

5.80r1,00

23.000,00

31.500,00

26.500,00

26.5U0,08

26.500,00

26 500,00

366.500,00
8.000,00

8.0ü0,ü0

8.000,00
'n98.5n0,00

198.500,00

2.500,00

196.000,00

160.000,00
'160.000,00

23.000,00

0,00

137.000,00

284.800,00

2.500,00

2.500,00

2.500,00

?82.300,00

8"500,00

8.500,00

196"000.00

137.000.00

137.S00,0i3

í37.000 00

273.800,00

27;3'.8(]0,00

))



l?pHÍ'flÇÕ*s
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do Rio Gretnde do Sul

MUI{ICIPAL DE LAVRAS DO SUL

LEt DE DIRETRIZES C)RÇAMENTARIAS 2023

Programa de Trabalho de Governo (confornte Anexo 6 da Lei no 4'320154)

§ele;âo Â|,'€rêçãc êr 01/01i?023 {C)

Cóíllgo

Eniidadê: 1 . PREiYEITURS' ÍV!ul!tGiFAL DE l-ÂVÉ:,r,.:i DÜ S'lLl{-

)

t" I rs rü$,00

44 .f1í)ú,00

44?.00ü"ú0

11.000,00

8.500,00

70"000,00

70-000,00

70,000,00

70.000,00

0,00

s,ü.01r$.?'14ü'ü

7.570.044,0t1

r"54t.944"0r(]

273.800,00

273.800,00

273.800,00

273.800,00

168"000,00

68.000,00

68.000,00

68.000,1]0

1ü0.uüú,00

10ü.í100,00

X00.0100,00

27.0ü0,Ü0

27.O00,O0

11.000,00
'11.000,00

1í.000,00
16.000,00

16.000,00

x6.000,00

?ú:*"0üü"ü()

r03.ü$0,00

62ü.500,00

620.500,00

620.500,00

620.500,00

30-000,00

30.mo,00

30"000,00

30.000,00

s2.500,00

5A.500,00

52.500,00

52.5ü0,00

1 "Í 00 süll,fli0

?l}.ll0tl fi0

23.0(}0,tI0

0,00

Página:6112

Oala:2910,8í2022

lirtal

s4.sliÍr.$4it 0s

B"0s§.si4ld,Üü

8.$SE.944"0ü

284.800,Üo

282.300,00

273.800,00

273-800.00

238.000,00
138.000,00

138-000,00

70-000,00

68.000,00
'Ífiü.000,00

100.00ü,00

100.000,00

27.00ü,00

27.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

16.000,00

16.000,00

16.000,00

ífls,000,ü0

ir03.Bsü,0ü

620.500,0Ô

620.500,00

620.5ü].00

620.500,00

30.000,@

30.000,00

30.000,00

30.000,00

52.500.00

52.5Ü0,00

5?.50Ü,00

52.5$0.00

ôr«Éo: 0?.00 §EORETdIRI,AüÉOTRASETRANSFORTÉS

Unidâdê: 07-0í SECRETITFIIA DE OBRAS E TRAI'ISPORTE§

17

17.512

17.51?.Ü218

17.512.O21A.2.O41

26

26,.451

26.451.0206

26"4 1,0206"1"019

2§.d.51.0206.2.144

2§.7ü2

26.782.0206

?]6,782.O2ffi.2143

Unidadê: 07.02 FUNDO NUMCIPAL DE HABITAçiio

Sâneamento
ganearnento Básic o Urbano

Cidade Limpa

MANUT SERV COLETA RESíDUOS SOLIDOS

Tra nsPorte

lnfra-Estrutura Urbana

Urbanizaçâo e mobilidade urbanâ e rural

ÇAtÇAfirl .vlAÍ! PIJBLICA§

RÉAp/cRE[-l'{AIúHNTO E ftfiOnERNIZAçLÔ
-firansporte Rudovi:lrio

Urbânieaçâo ê rnobilidade urbana e rural

RECUPERAÇAO DE ESTRADAS URBANA§ E RURAL

o8

08.481
o8-481.@06

08.441.0206.2.043

08.482

08.482.m06

üs.4&2.0206.2..043

orsÉo: 08'00 SUB PREIFEITURA

Unldãdê: 0S.01 SLrE FREÊEITURA

04

a{122
@.122.O?OO

04.122.O20f.2.O47
't5

í5.451

15.451.()?06

15.451.0?0§.2.144

17

17.511

17.5'í1.0206

1 7.511.0206.2.135

Assistência Sociâl

Habitação Rurôl

Urbànizaçáo ê mobilidade urbana e rural

AS6IST MORAOIA

Habitaçào Urbana

Urbanizaçâo e nt$bilidade urbano € rural

As6ts-r bloRÀDl,a-

Administraçao

Administração Gerâl

Apoio Administrativo

MANUTSUBPREFEITURA

Ufbanismo

lnfra-E6trúura UÍbana

Urbanizaçâo e mobilidade urbana ê rural

REAFARELIIAIúI ENTO E MODERNIZAÇÂO

S anêamento

Sanêamefl tô Bêtiiêo Ruíal

Urbanizãção e í'nohilidade urhafla e rural

MANUT ABASTECIMENTO AGI.'A I BARÍ1

[I,ofl

$,00
0,00

0,0ü

)



do Rio Grernde do $ul
R.,A [\itut{lclil]truL mm LAVRAS n0 sLjt

DE DTRETRIZES clRÇAhitENtrÁRlAs 2023

Prograrna de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei n" 4.320164)
ÂltêmÇào em 0ír1112023 (C)

Pásinà:7/'12

Dala:29/O8i?ü22

OperaÇôês
ÊspêciâisEspeciÍicaÇão Prôjetos Ativldâde§Çúdig0

En!:idadê: 1 - PREFEITURr', MUNICIPAL OE LAVRA:§ DO SUL

órqão: 09.00 SECRETIfiIADEEDUCAçÂO
Unidade: G9.O1 SECHETIIRI,CDE EDUCAÇÃO

2" !73.r00,00

25t.500,00

252.50ú,00

?52.500.00

248.000,00

248.000,00

1.000,00

240.000,00

2.000,00

1_000,00

1.000,00

1"000,00

2.000,00

50"ú15.e1?,01

1ã.6,AS.206,00

15.633.400,ü0

15 533.200,00

252-000,00

252.000,00

252.000,0o
11.602.250,0ü

9.435.750,00

1.í66"500,00

ír,00

0,00

"tutml

54.6f,lt.344,93

1§.785.700,00

1f,.I85.700,00

1?

12.122

12j72.Azoa

12.122.A?.08..2.45,6

12.361

't2.361.0204

12.361.O20A.1 .O25

12.361.O20A.1 .O2A

12.361.0208.1 .041

12.301.0208.1 .051

12.361.0208.1 .053

12.361.0208-1 -055

12"361.s208.1 .056

12.§1.O?g,8.2.057

1?.361,0208.?.058

12.36í.02C18,2.061

'12"301.02(}8.?.064

12.361.0208.2.ü65

12.36í -0208.2.066

12.3€,1-020€,2.067

1?.fr1.O2.O8.2073

12.3eí.A2O8"2.144

1 2.361 .0208.2.145

12.36'1 .0208.2.146

't23ü.A?:08.2.147

12.3€1 -O20ü.?.148

12.361.Ç220

"t?.36! .0220.2.0â0

12.361 .m20.2-066

12.361 .0229.2-070

't2.361.V22O.2-O72

12.361.ff221

12.361.0221.2.069

12.362

12.R6'2.V224

12.362.ü220.2.O7?

12-362.O22A.2.137

12.363

12.36.3.ü229

1?.363.0229.2.',132

12_3M

12.364.O214

12"s64.O2I0.2.076

Educâçâo

AdministrêÉo Gerâl

Ensino Fundamental

MANUT.SEC EDUCÁ,ÇÂO

Enslno Fundamenial

Ensino Fundamefltal

AAUr§rÇÃÕ DE VETCULoS

AQUISICAO MATERIAL PERIíANENTE

CONST QUADÍIAS ESPORTIVAS rcBERTAS

Eour P P/cLrMATtzAçÃo Esc,oLAs

PROJETOR PFIOINFO

FNDE MOEII-II,RIO ESCOTAR

coNsTRUçÂo oE E§0oLA

MANUT ENSINO FUNDAMENTAL

MANUT DIVUT,GÁçÀO OFICIAL

COMPRA DE LIVROS UDÂTICOS

REFORMA, E AMpLnÇÂO ESCOLAS Ít/tUÍ{tCIPAIS

FI.JNDEE 70%

FUNDEB 3096

PROGRÂilIA DINHEIRO DI RETO NA E§COLA

CONSELHO MUNIC EDUCAçÃO

REAPARELHAÍúENTo E MoDERNIzAçÂo
AOUISIÇAO Dt: IíATERIAIS ARI zGA DA LDB

FORMAÇÂO ODNTINUÁ.DA DE PROFE;SSORES

ATENÇÃO A EE)UCAçÁO ESFECIAL

AAUr§rÇÃO DE TNSTRUMENTOS IIÍUSICATS (KrT BANDA)

TÍanspoÍte EscolÊlr

MANUTTRAN§iPORTE ENSINO FUNDAMENTAL

FUNDEB 3OQ6

FNDE.F'NATE

PÉATE ÍRAITS PORTE ESCOLAR

Merendã escolâr

MÊRENDA E§OOLAR

Ensino Í\íédio

TranspoÍte Escolar

PEATE TRATISPOTTE ESCOLAR

PNATE - Transporte ll,ilédio

Ensino Profissional

ENSINO PROFI§$IONAI.

PROG PA"s§E LIVRE.EN§INO PROFI§{iIONAL

Ensino Superior

Ensino SupeÍior

ÂSSISTENCIA EN§INO SUPER IOR

4.172.250,00

11.500,00

20.000,0ú

14S.000,0ü

4.959.m0,00

7.500,00

5.000,00

12.500,O0

33.000,00

34.500,00

29.000,00

1.500,00

1.000,00

1"914.000,0í)

1.589.500,0ü

2.000,00

22.000,00

300.500,00

252.500,00

252.500,00

10.000,00
-r0.(}00,00

2.U00,00

8.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

4.500"00

4.500,00

1.000,00

15.785.700,00

252.000,00

252.000,00

252.000,00
t 1.850"250,00

9.683.750.00

1,000,00

240.000,00

2.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

4.172.250,OO

11.500,00

20.000,o0

14S.C100,00

4.950.000,00

7.500,00

5.000,00

12.500,00

33.000,00

34.500,00

29.ú00,00

1.500,00

1.000,00

1.914.000,00

't.589.500,00

2.000,0o

22.000,00

300.ri00,00

252.5([),00

252.500,00

ío.000,00

10.000,00

2.000,00

8.ü00,Ü0

1.O00,00

1.000,00

't 
"000,00

4"500,00

4.500,00

1.000,00

)



do Rio Grernde do Sul

URA IVIUfi{IÇIPd\L DE LAVRAS DO SUL
tEt DE DIRETRIZES C'RÇAIíENTÁRAS 2023

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei no 4-32Ü164)
Alterâqão efi 01/0112023 (C)

)

PásÍinai 8/'12

Oala:.29tO8,12V22

Âti\iidêdesi
Operaçôes
f.speciaisFroietô§EspeciflcaÇâcCódigo

EmtidadÊ: 1 - PREFEITUR , MUNICIPAL DE IAVRAIS DO SUL

Ór1lão: 09.00 SEGREÍI|R|A DE EDUCAçÀO

t/nrdade: 09.01 SECFTETÀR{A DE EDiICAÇÃO

2.173.?0ü,00

2$L$0ú,0{r

25?.500,00

252.5ü0,00

4.500,00

4.500,00

3 000,00

1.000,00

500,00

27í.000,00

27{.00ú,00

271.000,00

í 71.000,00

17í .000.00

77.000,00

94.000,00

$10.ü't{i.e 1?,01

1S 5.3S.20n"00

1s-533.400,00

't 5.533.2['0r,ü0

4..500 00

4.500,00

3.500,00
3.662.450,00

2.100.375,00

1.'t§6.§00,00

0,00

0,00

Totml

54.6fl9i}44 S3

15"785.r00,00

15,785.700,00

9.r25.508,0'l

$.7?Ii.8i08,0'!

9.725.508,01

1.359.5Uü.ü0

't.â59.800,00

't.356.500,00

3.000,00

7.360.000,00

7"360.(J0§,Cro

77_0üü,00

94.000,00

0,00
,[9,+.000,00

12

12.364

12.364.ú210

12.§4.0210.2"'.126

12.365

'12.365.O20r

12.3ffi.O207.1.O27

1 2.365.020?"1.048

1 2.365.0207.1.049

12-365.0207.2.051

12.365.0?07.2.053

12.3ffi-O207.2"065

't2.ffi.o?07.2.123

12.365.ü2@

'12"365.02US.2.049

12.365.0209.2.050

12.36§.0.209.2"O52

12.365.0209.2.066

12.365.O22A

12.365.0220.2.050

12.365.0220.2.066

12.ffi.A220.2.123
12.365_0220.2.136

12.§5.OD1

Q3ffi.A221.2.O54

12,365.0221"?.055

12.3fi7

't2.367.g)21

12367.0221.2.117

órtr1âo: 10.ültl SE+?RETrtrRlA EIE SJ\UDE

l,lrair]acle: 1O.01 SECRETÍiR|A DE SAUDE

1ú

10,122

1A.122.0211

10..122-0213.2.OA2

10.122.0213.2.0S0

10.301

10 301.0225

10.30í .0225"1 .0í3

10.301.0225.1 ^040

10.301.0225.',I .061

10.301 .0225.2"085

Educaçáo
Eflsino Superior

En6lno §uperior

PROGRAMÂ Pi\SSE LIVRE

Educaçáo lnfantil

Educação lnfantll - Creche e Pré-Escotar

CONSTRUÇÁC' DE CRECHE

FIIDE FRoINF,qNCH - 0rlOtsll-lARlO

FNnE Aoutstç;Âo DE BRrNteuEDos

MANUT CRECIIE MUNICIPAL

CRECHE FUNDEB 70%

FUNDEB 7OOÁ

CRECTIE FUNDEB 3OOÁ

Educaçâo lnfantil - Pré'esêola

MÂNUT ETI§INO PRE ESCOLAR

MANUT FROTÂ ÇRECHE

PRÉ ESCOLAFI FUNDEB 70"Á

FUNDEB 30%

TranspÕÍte Escolar

MANUT FRO?r0REC!-lE

FUNDEB 30%

CRECHE FUNDEB 30%

PNATE - TrdnspoÍte lnfantil

Nlêrsdá êscolâr

PÍ{AC COFIV IÚIEREhIDA CRECI-IE,

PNAP MERENNA PRE EStrJLAR

Educação Especial

níerenda escolâr

MERENDA EDI]CAÇÂO E§PECIAL

853.875,00

905.ú010,0t)

33'l.500,00

10.000,00

1.299.875,00

517.875,00

3.000,00

777.0ü0,00

2.000,00

149.200,00

143.200,00

2.000,c10

2.000,00

2.000,00

113.000,00

58.000,00

55.000.00

1.000,00

1.000,0ú

1.000,00

15.785.700,00

4.500,00

4.500,00

3.500,0Ü

3.666.950,00

2.104.875,00

3"000,00

1.000.00

500.00

853.875,0ü

905.000,00

331.500,00

10.000,00

1.29S.875,00

517.875,00

3.0üu,00

777.000,00

2.000,00

149.200,O0

143.200,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

113.000,00

58.000,00

55.000,o0

1.000,00

1.000,00

1.000,00

9-454.508,01

f.i+54.509"01

9.454.mS.01

Í.359.500,00

1.35S.509,00

1.366.500,0Ê

3.000,00

7.í89.O00,00

7.189.000.00

0,00

0,üü

SaúdÉ

AdminislraÉo Gerrl

Gesláodo SUS

MANUTSEC S.qÚDE

IIIANIER A§ A]''IV CONSELHO DE §AÚDE

AtençAoBá6ics

ATENçÃO PRIM/{RIA À SAÚDE

EQUIP ÍUIAT PERMAN UBS

AAUISTçÃO DÊ VEtCULOiS

ACADEIIíIAAOAR LIVRE

PI§O DE ATENÇÂO B,A§IÇA FIXO 494.000,00

)



do Rio Grande do §ul
IBEFI:ITUmA MiLtrtillGlPA,t, nE LAVRAS D0 SUL

DE nmETúllu Es ciRÇAtul HNTARIAS 2023

ma de Tnaball'lo rCe Gouerno (conforme Anexo 6 da Lei no 4'320/64)
Art6rô€o am 01/01120113 (C)

Página:9/12

útla:29|OWZV22

P,tlvidâdes
OperaçÕes
EspÉciâisFrojêtosEspeoiFÍcâqáDCódigo

Entidãdê: 1 - PREFEÍIURI. MUNICIPAL DE LAVRAIS DO SUL

Órç1âo: 10.00 SECRETARàA DE §AUDE

Unidade: 10.01 SECRETTIRIADE §AU0E

10

1 0.301

10.30',t.0225

10.30'1.0225.2.089

10.30'1.0225.2"103

10"301.0225.2.108

10.30í.0225.2.109

10.§1.On5.2.110

10.fi1.0225.2.133

10.§1.0225.2.144

1ü.30í.0225.2.1 50

10.302

10.302.0228

10.302.0228.'1.046

1 0"30a.0228.1.047

10.302.m28.2.O94

10.303

10.303.0227

1D.W3-ü227.2.0,87

10.304

t0.304.0226

10.304.0226"1"034

10.30dt.022Ê.1.067

10.304-0220.2.0s3

10.304.0226,2.11 5

10.304.0226.2.139

10.305

10,305.m26

10.305.0226.1 .044

10.3@.0226.2"0ts8

n
23.691

23.6s1.q?o1

23.69í.0201.1.008

23.691.0201,2.009

23.69í.0201.2.157

23.§95

23.695.0201

23.695.0201 .2.'t46

23.695"0?0'1 .2.155

Saúde

Atençáo Básica

AIENÇÁO PRIMÁRIA A SAÚDE

PROGR AGENTES COMUNITÁRIO§ DE SAU DE-PACS

MANUTATENÇÁO BASlcA A SAUDE

MANUTENçÃCI PREDIOS UBS

rNcENr EsrAtl ouALlF ATENÇÃo BAs,cA sAUDE PIES

LRPD - PROTÊSES DENTÁRIAS

MANUT TRATIT|FORTE DE FACIENTE§

REAPARELITAÍJIEhITO E UIODERNIZAÇÂO

§AÚDE E§FEC,I,ALIZADA. COVID 'II9

Assistência HoBpihrlar e An0bulalorial

AlenÉo MAC Anlbulalorial e Hospitahr

CONSIRUÇÃC' ADEOUAÇÂO INFBAE FI§ICA P QUALIFICAçÃo

EAUIP MAT PERM P/FUNCION DA BA§E

MANUTAÇÕE§i DE SUPORTE BASICO DE SOCORRO

supoÍte Profilático e Terapêutico

Açôes da As{Bistênciâ Fãrmacâltica

[íANUTASS§'TENCIA FARIIíACÊUfl CIr BASIGA

Vigilância Sanlüáriâ

226 - \lgilância ern Saúde

ADEAUAÇÀO IFIFRAEST VIGILAilTCIA

CONTROLE D[i ZOONOSE

MAIIUTAÇÕEÍi VIGILANCIA SANITARIi\

SERV DESTII{AÇÂO RESÍOUOS

CDNIROLE DE ZOONOSE

Vigilância Epidêmidogica

226 - Vigilância em Saúde

EOUP tltAT PERII/I VIGILANCIA

IíANUT DAsArÉEs vtGtLANCtA EIII SiAUDE

Gomércioe SeÍviço§

Promoção Comêrcial

Promoções da lndustria e Comércio

APOIO AGROII{ Ü.AR'TE§ANATO PROD CASEIHA

CUR§OS DE ÇAPACITAÇÃO

CAPACITAÇÂÇ.TURí§TÇ,E DE SETORH§ PÚBLICO§ E PRIVê.BC§

TuÍiarD

Promoçôes da lndustÍia e comércio

REAPARELHAIúENTO E MODERNIZAÇÂO

CONVÊNIO DE COOPERAçÃO DE INS'TANCIAS GOVERNAMEI.IIAIS

2.1?3.70ü,ü0

??{.G00,00

271"000,00

271.000,ü0

171 .000,00

17'1.000,00

71.000,00

71,000,0ü

59"000,0§

12.ú00,00

23.000,00

23.000,00

12.000,00

11.000,00

6.0ü0,00

§_06ú,00

6.000,fio

í52.000,00

132.500,00

132.500,00

2.5n0,60

2 500,00

2.500.00

s0.015.?'l?,0í
s.j154.f;08,0'[

9"454.508,01

s.454..508,01

7.189.000,00

7.189.000,00

573.000,00

3.828.000 00

66.000,00

11?.000,00

105.000,00

1.973.000,00

38_000,00

563.744,93

5iô3.744.93

563.744,S3

139.t100.00

139"000.00

139.000,00

116.063,08

116.063.O8

26.500,00

13.000,0ú

76.563,08

87.20q 00
,s7"200 00

87.?0[J,00

1.758.100,00

1.322.600,00

'1r.322.600,00

3.500,00
3.500,00

2.000,00

1.500,00

1.319.100,00

43.000,00

40.000,00

3.000,00

1-í66.fro0,00

0,00

0,00

Total

54.650.344,93

9.725.508,01

9.725.508,0{

9.725.50ts,O1

7 360.0t)0,00

7.360.000,00

573.000,00

3.828.000,00

66.000,00

112"000,00

105.000,00

't.9/3.000,Ü0

38.000,00

0.00

634.744,93

634.744,93

59.000,00

12.000"00

563.744,90

139.000,00

13S.000,00

139.000,00

139.063,08

139.063,08

12.000,00

11.00u,00

26.500,00

13.000,00

76.503,08

93.200,00

93.200,00

6.000,00

87.200,00

Ôrgão: 11.{,0 SEC DE T'URISllllc}, II{DUST COME:RC,CUl-'l'l'rRA E E§F}TCRTE§

Urxidádê: 11.0í IURISMü, INDtISTRI,AE COI\4ERÇ|O

0,0ü

ú,0t

í,910.100,00

1.4ti5.100,0ü

1.455.100,00

6.000,00

6.000,00

2.500,00

2.000,00

1.500,00

1.4,t9.100,00

43.000.00

40.000,00

3.000,00

130.O00,00

)



Hmtarlm ds Rls ffilpalmdm do Sul
p[flffiFHNT[.nruh tu[[.!['lÍffiltsAL mE l-&l/ffi&§ $0 SUt"

t.E:t üE DIHETF{rZES C,R Çil\Í\'l F:N]'dr.Rt As 20 23

Prngrama de Trahmlhm de Govt*rno (confornte,§nexo S rJm l-ei ns 4"82il/ffi4)
.5eeillor Alte âçãc e$ fl1í§ Il2$2,: {í:)

F!íâSÍfiâ:'trÜ112

lData: I§)/0812üI2

)

Ati,,iidâirde6
[lpêraç0Ês
Espê*ials[rrüje o{!m.§pe#ifllfiàçüoSódlü0

Hntr:iclffXer 1 - pffi.ElFHüT[tRú' Ul/ll.JNIüIFAL tiffi [-úMHAJli [rü $[J['

{]rgâor 11.üü $Hü llH Tt,lH[5Mffi- t[1,]í]t"l$T $ür\41fl:[i'C,üULl'URÀ ü E{iF0[iTffi§

Uruirla{trGr 'l1.üi Tun[$fi/lü, lÍSnIJSTRIA, E $OMElflli[ü

t"{ I$.Í0ü,00
,t5ít.000,ü0

r§t.$0ri!,fiú

"132.Sílrt'),0{3

'r30.üfl0,üü

130,"üfl0,0ü

5.fl00,0ü

3{i.0I:xü,40

60.çJüü,fi0

3ü.ü0ü,ü0

§0.s'tr$.?1?,ür{

1"I6rÍ1.1om,${t

1.S?t.S$ü,0U

'n .$ln.süü,ç)tll
'1 3 Í$.1ü0,üí)

1 ?7{í.10ü {:u}

1.3U0,flfl

2.tul0,üü

3i!0.$0rü,0n

1S.ofim,ü0

834.úS0,ü0

11.t500,§0

üti.u0ü,flü

?.50ü,r.Jo

53.0úü,(r0

tdlü.0ti10,{§0

1.{üiÊ.Süt},0{])

{!,0ü

fl,,flü

r,),$ir.l

{},i}{r

Totir!

§{".SSrS-S44,$S

1.t9"tfi.1H0,ü0

11.-1rSS. 1ü0,ü{l

23.6S5

?3.0$$.02'!/$

23 !5S1S.S2"14.1.ü30

?s.ô§t5.0214 1 .04?

23.6r?5.ü2"14.1.íJ li
?3 0s5.fl214.1.ü4ã

23 6$5.{,t214.2.0SS

23"6üffi.ü2'14.2.üU6

23,6S§.0:214.2.098

23.§#5.S2"14.2.0&9

23.695.021 4.2.1 üü

?3.0§5.fl2'14.2.1ü1

23.r$Sfi.ür214.2.1ü?

23.tr?.s.U214.1 104

?3 6$5.02"14.?"127

LJnidn{il+:'l'1"02 G[Jt,TUlffih

13

13.122

13.122.üÀfi

13.122.0.?3,A.2.141

13.3S1

13.391.O21í

13.3S1.0211,?.078

13.392

13.392,0211

13.392.0211.2.077

ffi.w2.a211.2"079

2V

27.812

2V.512.V212

2-7 -A12"0212-1.024

27.ü2.A212"2"440

27.812.0?12"2.081

2t.812.02',12.2.122

C,en]réi-cio e Serd$o§
'T"uris nníi

f)ffi nvolvifirBfllô Su$tentávBl 4:lú furismw)

§OfrdS OATERNTA

Á-,t1un§tü,r\$ n[: H(.!{"]$P/{fiitEhtTüs H htí:rrtBtLtÉ,R10

ft,4A[it]TEhiÇÀ€r D$ ü.An.rlptN§ ÇA[ÍtpiNrS

RlEvll,siltÀÇ,ê,ü [10 ffi ALN F*ARtü

ÇQI\'l§ ÊLF{ 0 nt} Tl.,l ltfl§Í1i10

FCIFI [4A.TI\ÇÂO ME ROTHI Rü§

ü,l.RN,CV,qt DE RUA

FES'TlVloAUE§i Dr" ü,141() E .lLil.ll-ncl'

UllAt'lUT SliÇRr:TAltlA ü[: TL]r RIS[{Ç}

FE§rp, rtiuNDt/\t_ üü F[][_üI-ORE

§EMA,['IA FÂRFIÜU F'II. I.IPI

TUft l§lrfl 0 uE G,A§t-müFt0rfir't H\

frÍlAl lUTEtrÇA{r §E Pffi P'ÇAt:

Cir,rltursr

Ádmlnish"qâo G6rrul

tlBsienr!,ôlvimentflr SiíJstefl tá\iel 4$ã üurltuÍE

c() l{,$ til-{fi l'li\ rl;Llr LTLIFTA

Fratí'irnôriio Histórico, Artí*tico e AnqLleullógico

[f Esenr/çlvinlenlt§ 0ultuÍíxl

I1IAI,IqJTENÇÂÇI ÊA CJT{§,í\ EE üU[,TU I?Á

üifusá{, Çulturâl

l)esenvrrhJhTlento 0ulturiãl

FÊtFrA,ü(:l t"tvFto

Pft í3l1I Et/EhtT()S üi"r i_l URAIS

Beispôrto e Laã€Í

nespo|t0 Çelnnunltalri 0

mêsp0rto A[nEdor E Ç0munitáriü

Á,04úH[lÍlll'rA0 AR Ln\rÍllE

ft,4Al,iU]lãfüÇAilr Dlr,l'S§El§SOnal,q i:lE E{iFüml"ES

EVENTOS OFt(]tAl$

APOIO À ETITIDAOES DESPORTIVAS

1.45h.'n00,n{)
't ,44$10rü,ü0

1.4ü{3.1üü,üü

5.00ü,çr0

35.n{}ü,üü

60.0ü0,00

3i]. ü[]0,00

f .ii{)0,00

2. CrU0,ü0

3rX0"üü0,flü

15.ü00,o0

&?4.8{t0,00

1.5ü0,0ü

s6.000,fl0

?.50ü ü0

Ir3.00ü,fl0

(!,ü(:l 'lrlü flr{:}{:lr, ü0

140,.ü00,ü(l

5.üü0,00

5.0ÍJ0,ü0

5.üfl0,üo
sE.5{10,00
gE.5ü0,,00

9&.50r(),ü0

36.§ü0,fl0

36.Íi{)0,{)0

'x5.§fi0,0t)

21"nnfl,ü0

3Í$.ü(Jü,{}0

31{i.llort} fi0
3'r5.0ü0 ú0

3X t5.ürJü,fi0

.1$.5r{)0,ü0

2{i3 r}l:}o,fl(}

3'l.Eüü,üO

1.Êrfio,ü0

I4tl.0üfr,0t3

5.ü00,013

t,.uu0,00

5.0100,ü0

9t1.s00,11ü

§r].5r't0,00

98.50r0,§0

36.5,ü(},fiü

Írúi.s{lü,ü{)

l{i §iito,tt0

2'1.ü1110,00

untctade: 11.0$ FUlllütl Ml[Jlu{tlprh,[- ÚE ${lsürifilv t}HspüFlTnr'm E m0 [-flrfl|Ifl t$i §,0ü 0n ?s15.§Llrü {lr(,1

'i*.5nú,i)0

1Ê.50r(:1,00

1S.50rú,i30

'tfi.50ü,00

ã9 .5iln,ü0

ã95.Süü,flü

fl§rs.5ilü,üü

iils3"0ruo,[J0

31.5ü0,ü0

1.0ü0,üü



du RÊo üretnctre clo Sul
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LEI DE DIRETRIZES CrRÇÀfi/IENTARIÂ§' 20?3

Programa de "l'iabalho de Gouerno (confornte Anexo 6 da Lei no 4"320/64)
Se(e;ão: Álte€ção em 0tlo1i2123 {C)

)

Pá$nfi; 'tlj lr
Duta: 29/081/2007

t

C)peraçôê$
EspeciâiÉFrnjetos ,â,tividadesEspêciÍii:âçâoCódi0o

Êntidade: í - FREFEITURT:, MUÍ{|Ç[FAL DÉ LAMil.a,l$ D0 SUL.

órgão: 12.00 SECttE'IiÉütlA DO MEIO R|l RAL E FOMEIIüTO E0ÔI{OMICC}

Unidade: 12.01 FAF§R§I:CRETI\RIA DO MEl0 RIJRÂil- E FOME0{T0 EGOI\ÍOMIOO

2-'t73.700,00

689.000,00

689.000,00

689"000,00

689"000,00

689.000,00

1_úüO,00

2-000,00

682.000,00

4.000,00

3_500,00

3.500,00

3.500,00

3.500,00

í60.000,00
'!60.00Í1,0{)
.160"000,00

160.000,00

160.000,00

160.000,00

160.000,00

tiu.015.212,01

1.047.360,00

1.O4r.360,00

1.047.360,00

1.047.360,00

'11"047.360,00

1"ü47.5Ct0.00

1.04.7.500,00

1.O47.500,00

297.000"00

602.000-00

27.000,00

16.00ü,00

3.000,00

í2.500,00

7./+€0.000,00

7.460.000,00

í",460.000,00

7 460.000,00

7.460.000,00

7.46§.000,00

1.Í66.500,0ü

0,Ü0

0,00

Total

5,4".S§0.344,9Ít

t.ls§.316$,0ü
't.736.3§0,00

20

20_606

20.606.0206

20.606.0206.1.068

20.60ô.0?15

20.606.021 5.1.033

20.606.0215.1.036

20"606.0215.í.039

2A"6ffi.97',t5.1"U3

20.15Í6.0215.2.068

20.606.0?15.2.105

20.60ê.02'15.2.106

20.s06.0215.2-107

20.ffi.o215.2.',t28

20.ffi6.ú215.2.144

ór5fo: 13.00 SECRETITRIA DO MEIO AMBIENTE

tlÍiid,ade: 1S"0í SECRETITRIA DO MEIO AMBIENTE

1A

14.541

18.541.m16

'18.541.0216.2.144

18

18.541

t8.541-02'16

18.541 .0216-'1.O37

18.541 .m16.2.113

I 8,541 .0216.2" 11 4

18.541.0?16.2.115

18,541.0216.2.118

18.541.0216.2.',|19

18"5,+1"0216.2.125

10

í0.302
'10.302.0228

10302,ü228.1 .500

Agricutura

Ê}*ênsâo Rural

Urbâniãçâo e mobiiidade urbana e Iurâl

IT,IONITORAÍIiI ENTO AO ABIGEATO

Desênvdvimenlo Suslenlável da Aoric Familiar

Ço N$TRUÇÃC' PoÇOS ARTE§|ANOS

INCENTIV PRCIO DISTRIBALI[4 ORIGEÍ\T AhIIMAL E VEGETAL

AOIJISIÇ.ÂO M/\OUINAS EQUIPAr\í EFITI}§,.AGR ICOLAS

FOII,IENTO À OLERICU LTURA

MANUTATIV CONSELHO FAPER

MANUT SEC I/IEIO RURAL E FOÍI/ENTO ECONOT\ÍICO

CONVENIO A§SISTTECNICACOM O ESTADO

FÀPER t\,iIAÀI UT EQ I.'iP I!!ÁO UI NAS DA I3ECRETÂRIA

II{CEI.ITIVO À OVINOC[JLTURA E À APICI,.JLTURA

REAPARELHAIúENTO E MODÊRI'IIZAÇÃO

1.rc6.360,00

1.736.360,00

0,0íJ

0,00

1.736.360,00

1.000,00

2.000.00

682.Ctoü,00

4.000,00

1.800,00

678.900,00

11't.000,00

24r.§60,00

8.000,00

0,ü0

1.800,00

678.900,00

1 11"000,00

247.660,üü

8.000,00

1,"ãr]0,00 1.047.500,00

0,00

3.500,00 Í.04?.s0ü,ü0

0,00

0,00

1.051.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 '1.0s1.000.00

1.051 .000,00

1.061.000,00

í.051.000,00

3.500,00

297.000,00

@2.000,00

27.000,00

16.000,00

3.000,00
'12.500,0ü

7.620"000,00

7.620.000,00

7.620,000,00

7.620.000,00

7.620.000,00

7.620.000,00

í60.000,oo

r],00

Unidade: 1 3.02 FtJl{0O TIUFIIGIFÂI- DG frllEl0 Af,íl}lEtilTF'FA[\ilfi llÁ

Gslão 
^mbientâlPreseívqão e ConservaçàoAmbiental

GêstãoAmbiental

REAPARELHAíÚIEÀITO E MCJDERNIZAÇÂO

Gestâo Arrbiental

Presqruaçâo e Conservâção A!'nbiênlal

GestâoAmblêntâl

AQUIS EOUIP lVlOBlL SEC Il{EIOAIUBIE:NTE

ftíANUTENÇÂCr DA SEe MErü ÂMBtEN'|'E

MANUT PRES[:RV MEIO AMBIENTE

SERV DESTII.IAçÂO RESíDUOS

EDUCAÇÃO AIíBIENTAI

UIA}.IUT COI.ISI!LHO t1íEIO ANíBI EI\ITE

EDUC AS/IBIENTAL PO§,8E RESPOI.I§AÚEL

Seúde

Assistência Ho6pikíar e AmbulatoÍial

Atençâo MAC An$ulatorial e Hospitalar

REFORMA E At\flPLtAçÀO OO PREDIO DA FÍrrtHHTC

Ení:idade: 2 - FUND. MED. HOSPITALAR DR. llO§lOR TEIXEIRA COSTA

ó161ão: 15.00 FUí{D. MED HOSP. HoNOR T: COSTA

Unidade; 15.0'i ltllanut, êDêsênv. dasAtiv. da FMHHTC

0,00

0,00

G,ofl



Hstadm do Riu ffirermcle do $ul
PÍTEFEITURA MUI{IGIPI\L DE LAVRAS DO SUL
LEt OE DTRETRTZES CrRçAililEUTRRAS ZOae

Programa de Trahalho de Governo (confonrte Anexo B cla Lerí nç 4.320/64)
Sele!ão AlErâção em 01/0112023 (C)

Páginâ:'12l'12

üata:2si08/2ü22

Código Froietôs Aiivldades
Opêrsr;6ôs
EspeciaisEspecificaçáo Total

Enl:idade: 2 - FUND- MED. HOSPITALAR DR, HON$R TEIXEIRA COSTA

Õrgtrâo: 1ü.00 F{-lÍ{P" MHlt}. HÔSF. HÜIüOR Íl C0§ lA
ljnidade: '15.01 Manut. ê Oêsênu. da§ Ativ. dâ FMHHTC

Í60.000"00

1§0.r)0s,of,

t60.000,00

160.000,00

1§ü.000,40

16ú.000,00

220.000,00

220.000"00

2?01.000,00

220.000,00

220.000,00

220.000,00

220.000,00

7-460"000"0s

1"46{l.ofJl}'00

r.460.000,00

7.460^000,0n

7.460.000,cro

7.460.000,00

't.615.000,00

§.104.000,00

620.000,00

121.000,00

528.000,00

528.000,ü0

1628.[10C',0Í]

528.000.00

528.000,00

528.000,00

528.000,00

3"000.000,00

3.000.000,00

s,00ü.0ü(),ü0

3.000.000,00

3"000.r]00,00

3.0üc1.0ü$ {)t}

2-795.000,00

?o5.000,tr(x

0,00

ü,00

0,0ü

4.294.000,00

4.294.000,O0
rí.294.000,Üi0

4.229.000,00

4.229"000,00

r1.229.000,fi0

4"229.000.O0

65.000,00

65.000,00

65.000,00

65.000,00

7.620.000,00

tr.ü?ft,0rt|0.0ú

7.620.000,0s

7.6?0.000,00

7.62ü.Í10ü,0ü

7.620.000,00

1.615.000,00

5.104.il0fl.0$

620.O00,00

121.000.00

í0.0ü0.65§,07

10.000.655,07

't0"000.ô5s,07

4.757.000,00

528_000,00

5?8.000,0{)

528.000,00
4.229.000,00

4.??9.00ü,00

4.229.000,00
65.000,00

65.000,üo

65.000,0ü

65.000,00

5.í 78.655,O7

5.178.ô55,07

5.r 78.655,O7

5.178.655,O7

3.220.000,00

3.220"000,00

$.a?0.000,00

3.220.000,00

3.220.000,00

3.iI2ü.ü00.Ü0

220.000.00

2.795.000,oo

2fi5.0üú,00

Ent:idade: 4 - PREFEITURT, MUNICIPAL DE LAVRAT§ DO SUL - R.EP"S

órqâo: O4.00 SECRETITRIA DE ADMINTSTRAçI,O

r.Jnidaiiter 04,0§ FIJNU0 n§ PnfrVffiÊruClA m{}§ $liRUnORE$ nnul\ÍlclP,4t§i

10

10.302

10.302.V)28

'10.302.0228.2.501

10.39?.0228.2.502

103V2.0228.2.506

1o"§2.a?,za.2"507

09

w122
09.1 22.0200

c/9j22.OzcE.2.O17

@.272
üs.272.O200

@.272.O2W.O.O17

28

28.845

28.845.0000

28.845.0000.0.01 I
us

90.s97

9S.997.0€S,9

99 997.0999.9.99S

Entidadê: 5 - CAMARA MUNICIPAL DE LAVRAS D0 SUL

Ó16;ão: 01.00 C,AMÂRA MUNICIPAL DE VEREAIIORES

l.lnidàd*l ü'1 "0í C.AII'XÂRA Muí\l{Çfl FA I- OE VEREAI]$RES

0í
ü.031
01.031.0001

01 03í.0001.1.002

01 .031.O001,2.001

01 .001.ü001.2.002

SAVIO JOHNSTON PRESTES
FÍâfeito

Saúde

Assistência HospiüíaÍ e Arnbulalorial

Atençáo MAcAmbulatoÍial e Hospitâlar

IíANUTENÇÂC| DAS ATTVTDADES nA Fnfi HHTC

MAhIUTENÇÂÜ DA§ ATIVIDADES DA FIVII.IHTC . A§PS

INcENTIVO PFTOGRAMAAÇÃOAPOTOAOS HOSPtTAtS

FMMHTC COVID.,I9

Previdência Seiâl
Admini$raçâo ceral

Apoio Admini$Iativo

MANUTENÇÂC| DO REG| ME pROpRtO DE PREV|DENC|A §OCIAL
PÍevidência do Re§lime E6tatulárb

,qpoio Admüflistrãtivo

MANUTENçÃC' DO REGTME pROpRtO DE PREV|DENC|ASOC|AL

Encargos Especiais

Gúrgs Transfêrências

Opêrâçôês Espechis

coMPENSAÇIO PREVTDENÇÉR|A

Reaârva dê Contingêtrcia

Rêsêívâ Legâl

RESERVA DE CONINGÊNCIA

R E§ERVA DE OCIITINGENCIA

0,,00

0,00

0,0ü

0,00

0,00

fir ü0

Leg[slativa

Ação Legislativa

llpüio AdrniÍristÍât r/o

AOUISIÇÂO DE EQUIPAMENTqS E MATERIAIS PERMANENTEIJ

MANUT DAS AIIVI DADES DO§ §ERVIç.,OS L EGISLATIVOS

MAl,,luT E üOIISÊRVAÇA() Uü FRÉDtCr EU\ CÂIVHRÉ,

§N
ADRIANA FRE|'IAS DELABARY

Tác. Gontábil - 68.601Í-ü/4
JESSICA DA FONTOURA

Têc Ç0ntâhil CRCRS 56175,/0'-1

Tolal geral: 75.500.000,00

)



Estqdo do R.io Grelnde do §r"tl Fásrna:lís

LEt DE DTRETRTZES ClRÇANItrrutÁnnS ZOZ3 ) )

'Selê;ác AlteêÇeô em 011É112§2, lol

Ç{idigo

01

ot.001

o1.,D31.0001

06

É.122
0,6.122.ry200

04

a4.121

04.12'1.0Ê00

0.4.122

a4.1?2"C/.200

04.1?.2.ü20õ

04.123

04.123.0200

04.124

04.124.m00

04.1?S

04" 12S.1ü00

Legblativa

Açâo Legislativa

Apoio Administnltivo

Administrasâo

Planejarnenlo e Crrçamenlo

Apoio Ádminlstnrtiuo

Adn{nistração 6erâl
Apoio Administmtjvo

Urbanizaçáo e nDbilidade urbana e rurâl

Administração FinâhceiÍa

Apoio Administriltivo

Contrde lnterno

Apoio Ádministnilivo

Administíaçâo de Rê.ceila8

Pr0grama N0h Fi$cãl Gaúcha

Segurança Pública

Adminishaçâo Geral

Apoio Ádministmtivo

A§sislência Soôial

AdministraÉo Gerãl

Gêsláoda assi$tência §ocial do Hiunicípiír

0êfesa Civll

Gesláoda assistência §ocial do Município

Assislência ao ldoso

Gêslãoda assistência Social do Município

Rede de Proteçiio Social Básica- Atendimento a Familiâ , a CÍiarça e ao ldoso.

Assislência âo PoÍtador de Deficiêhcia

Ge€táoda assistênsia Soclal do Municlpio

Rêde Proteção Íiôciatr EspÉoiâN Íl,lÉdia Corúplexidâde

Âssisrlência à Criânça e ao Adolescel{e

Geslâo da aêsi6tênciâ §osial do À/lunicípio

Rede de PÍcÉêçilo Social Eásica, Atendimento a Familia , a CÍiança e ao ldoso.

Redê de Prúeçiio Social Especial+lta Cc,mplex

Assislência Cqmunitária

Gestãodã assistência Social do Município

Rede dê Protêçilo Social Elisica- Atendimento a Familia , a Criança Ê ao ldoso.

Diíêitos lndividuais, Colelivo€ ê DiÍusc\q

liedÊ de Protêsiio §0ciâl Eásica- Atêndiíflerito a Fiãnnllia , a Çrianqa ê aü ldos§"

HabitâÇãô Rural

Urbanizaç&o e mobilidadê urbana e rural

Habitação UíbÊna

Urbanizâção e mobilidade urbam e rural

sanêâmerúo MsÍr Urbano

Gestão da assistência Social do Município

220.000,00

220.000,o0

220.000.o0

604.000,00

18.000,0ü

t8.0ü0,üü

5§3.500,0r0

195.000.o0

358.500,O0

32.500.O0

32.500.O0

118.200,00

6.üü0,r0ü

â.0ü0,ü0

10s.000,00

97.000,00

12.000.00

3.200,00

3.200,o0

17.068_344,00

287.00ú,00

287.000,0ü

15.229.244,0ü

8.494.600,00

6.734.644,00

1 .451.000,00
'1 .451.000,00

86.600,00

86.600,00

14.500,00

14"900,íx0

3.000.o00,00

3.000.ú00,00

3.000.o00.00

7.200,00

7.200,00
7.200,00

11.üüü,00

11.000,00

16.000,00

í6.000,00

Tht+r

3.2?0 000.00

3.220"000,00

3.220.000,00

7 200,00

7.200,00

7.200,@

17.672.344,00

305.000,00

3n5.000,ú0
'tr5.7112"7,4,4.,11C1

8.689.600,110

7.093.144,00

1.483.500,00

1.483.500,00

86.600.00

86.6!0.00

14.500,00

'!4.5üC},00

08

oaj??
ss. n?2.0202

08.182

0,A.182.A242

o4.241

@.241.O?42

08.:241.02tr3

o8.2ü
oa.:242.O202

08:242"0205

08.243

oa.:243"0202

08.:e43.0208

o8.:243.0204

o8.244

oa.:244.0202

o8.i244.0?03

aF.42?

08.,422 0403
m"481

oa ,48'1.0206

08.482

08.,482"0206

0€.512

@)112.O2V2

3.233.700,00
"t.1í0.700,00

1.111].700,ü0

26.500,00

2S.5ü0,00

31.700,00
'1.300.00

30.400,00

22.500,00

1"500,00

21.000,00

1.132.6íl$,i)i)

§Ots 500,00

476.600,00

147.500,00

882.700,00

36"600,00

846.100,00

3.351.S00,00

1.110.700,00

1.110.700,00

215 500,ü0

26.500,u0

31.7üO,ú0

1.300,00

30.400,00

22.500,00

1.500,00

?1.000,00

1.',n3í8.6n0,00

9x4.500,00

476.600.00

147_500,00

991,700,00

133.600,00

858"100,00

0,00

o,üü

1',t"000,ü0

1'l "000,00
16"0O0,00

16"000,00

3.2CO,00

3.200,00

lriti\r1dad*:§
lf,[,J0rBçôes

E:$pêüiaisEsErrBlifi0ii§áü F'm.|etosr



Es;tado do Rio Grarnde do Sul Risina: u4

p[ilEFEtruRJ\ l!il U[rltGtHAl- DE LAVRAS DO §t.!L 0í{â:?s/08/2042

LEr DE DTRETRTZES ,RÇA*iIENTARTAS 202, 
*" ) )

SêleÇâo: Âlbreçáo om 01/0112023 (C)

Codigo Total

09

ú9.122

@.122.0200
os"272

06.1272.m00

Previdência Socbl

Adrninistraç6o Geral

Apoio Administftrtivo

Preüdência do Regime Estatutário

Apoio Administnitivo

Saúde

Administração Geral

Gs âo do §US

Atençâo Básica

ATENÇÂo PRIIIÁR|A À SAúDE
AssislênrÉiã Hospíãlar e *0,nnhilatorial

Alençãio IíAC Àmbulalorial e Hospitalar

Suporle ProÍilâtico e Terapêutico

Açôes dâ Âssistencia Farmaceúica
Vigilância Sanitári,a

226 - VigiEncia em Saúdê

Vigilancia Epidemiolúgica

226 - Moílància êm §aúde

Educaçâo

Àdministraçào Gêral

Ensino Fundamental

ErEino Fundarnenlal

Ensinó Fundarnãntal

Transporte Escúlâr

Ílieíenda escolar

Ensino tlrlédio

Trânsp0rte E§onlãÍ

Ensino ProÍissionâl

ENSINO PROFISSIONAL

Enâino Superior

Ensino Supêrior

Educação lnfantil

Educaçao lnfantil - Êreche ê pré-Escolar

Educação lnfanj:il - Pré-eôôola

TranspoÍte Esc({ar

Merenda eatolar

Educâçâo EspêÊi€tl

Ílíerenda êscolàr

Crdtura

Administraçâo Geral

Dêsenvolvimenlo Suslenlável da Culturâ

Pâtrlmônio Histórí:Ê AúÍstico e Arqu€olúgico

Desenvolvimento Cultural

DiÍusâo Culturàl

DesênvolvirnenlD Cultural

528.000 00

5?r3.ü00,0{)

524.000,00

1,40"000,0r)

5.000,00

5.000,00

s8.500,00
98.500,00

36.500,00

36.500,00

4.229.000,00

4.229.000,m

4.2?$ CJoü,00

4.757.0A0,00

528.0i1ü,üü

528.000,00

4.229"000,00

4.22$.000,ü[]

14i1"01)s,ú0

5.000.00

5.000,00

ÍJ8.500,00

98.500,00

36.500.00

36"500,00

1Í]

1At22
10 t22.0213

10"301

10.:301.9225

10.3n2

1A.30.2,.0228

10.393

10":3103"0227

10.304

10.:304-0226

10.305

1ô r3ú5.0226

43í _000,00

171.000.00

17't -000,00

231.00ü,00

231.000,00

23.000,00

23.000,00

6.000,00

6.000,n0

252.500.00

248.000,00

?4R.000, D0

4.500,00
,4.500,00

16.914"508,O1

1.359.500,0ü

1.359.500,00

7.189.000.00

7.189.000,00

8.023.744,§E

4.o23.744,93

139"000,00

139.000,00
'116.063,O8

1't6.063,08

87.200,00

Br.?00,00

í5.533"200,00

252.000,0ü

252.m0,00

11.602.250.00

9.4íi5 7$il,00

1.914.000,00

252.500,00

1U,.000,0O

10.00ü,00

1.OO0.00

1.000,00

4 §00,1t0

4.500,00

3.662_450,00

2.íüfi.375 00

1.29§.875,00

149.200,00

113.000,00

1.000,00

1.000,00

17.345.508,01

1.359.500,00

1.35S.{i00,00

7.360.000,00

7.360.000,00

8.2S4 744,93

8.254-744.93

139.000,00

'139 000,00

13S.0&3,08

í39.063.08

93.?00,00

s3.200,00

15.785.700,00

252.000,üü

252"000,00

í1.850.250,00

9"683.750,n0

1.914.000,00

252.500,00

10.000,00

10.000,0Ü

1.000,00

1.000,00

4.500,t10

4"500,00

s.666.S50,00

2.104"&75,00
'1.299.875,00

149.200,00

113.000,00

I 000,00

1 -000,00

12
,t2j22

12_1220208

12.361

í?"1361.mO8

í2"1361.0220

12:É1§221
1?..362

12,:362.$220

12.363

12.:363.O229

12.364

12.:364.O210

12.365

12"365.m07
12.305.0209

12.:365O?2A

17.:365§221

12.367

12,:367gl21

13.122

13.1?'?..ü230

"13.391

13":391.0211

13-§2
13.i92.V)11



Emtado du Rím ffiretn«im do §ul Fáslmm: i$/4

Ücúa: ?B/Üt1/20tH2
pffi{ffiFHlTL,ru[ fiJ]Ulult#lp,ÂL nH LAMRAS m0 SUL i ,,

[.,H[ []H [rfRETffltZHl] CrRÇAI\'{ÉI'ITARIABrfü?3 
t '!

{ielBíâü Àltem{õo eír Cllr(r1l2.o?3 {c)

üúdlgü

,,xs

'15.?4?

1$.1I4? AA0úi

15.451

1â,,,{ai1.ü2ü6

'xs.45l

15.,1152,ü20fl

17

17.5'11

17.r511.m06

17.512

1V.,fl?.A}cÉ,

17.1i12.ü214

'113

1W.541

18..r5,4'n fl?1

?rü

?[J 6ü6

2ü"15Ü6.C)2fl6

20.riü6.0,? 15

?3.691

2S.r5[a1.CrzÚ',l

9? ÂÉÉ

23 1{ii5.0"1ü'1

23" rp5"02 1 4

/.m

2ô ,6{i1

2{5.,{51-r1?00

?.fi.792

26 riilz.Cl20ü

17

z',;r.812

2V.t112-O2tr?

28

?fi.843

2A.143-000ú

28.845

28"ri45.0000

28.846

2A.1146.00C0

Urhani$rno

AÉslstêlxêiâ âs Pôrtíâdor de nsfiülilrNala

Urbailieâ()álô e r'robilidfldF Lfbãi'na É rrxml

| í1f rft -Ê.strutirÍ'"d LnrlhÀila

l.lrbanimslio H nlnbllidadê uíhârla e ruÍül

SÊ,rviçôs Uftwnes

l'trrbaflkâçâü iê n'mbllidilc{e [!Íhaníí e ruíal

.saflÊâÍment0

SârÍisamênt{} Eá6 r:{} Eluíml

Uíhailizaç6r$ e nrshiildiadü {rrhüna e rutâ[

.Í§ameamen|o Bás r:f, Urban0

Llrhani;?âçfio ê firnhilidüde !.rtrrnâ e ruíâX

Cidadg l-iflrílpa

Ge$tâÕ A,rxhiêntêd

Preservaçâo e ü$n en/aLçüiü AnrhiÉirtllál

(*iÊs'tâo Amhiêntâl

A6r[ôtilturd

Extens,âo f{urai

Urhanil:aÇáo e nrohiiidade urhâna € rt{ml

Beserrl,olvíl1*ntD Sustentávei {llii AgriÊ Farfl illür

ümffiérciô e SerYlqi0$

PromÍrçâ0 Cúrfiêtx:ial

PmüfloÇôÊs dâ l'rdlí-Ístriã e ll}}mérciô

T'uÍismú

Nlrornsçô*$ dâ lLldlurstríâ e üüinÉrcio

lJes,êmuohrifltentú Íir,rstÊntáuêl do Turisníro

']'rfií'rspsrte

lnfrâ-f;.strillur a Ufuônôr

Urh*niaaçâo e nlohilldacl* urhafla er nrnal
-[rrâfl sporte Rodou]ário

Urhíl|lii"*aüás B n'rühilidflrde urhaÍrâ ê rurHtr

lüÊ6p0*0 e Laãe[

üÊspôrl€ CornuniXiá ri()

DÊ$porto Al'llsd(rr ê üomunihârirr

Encârgos EsFe0iai§

§*ruiçú da Ffiiicla lniêrna
r3Êêri*Çôes E§,xIÊiê irs

mr{ rd{9 I ransfeÉr0líâsi

{Jperaçôes Esptmiais

tSutnos Hncargoo :speciais

üpe!iâçôê$ Espe,§lais

6&9.000,[)ü

68S.00ü,üü

?.§ü0,10{l

?.5ü0,ü0

2.500,H0

'Í 1 .00ú,100

?.5ü0,[}ü

2.5r1ü,ü(l

8.5ü0,ti0

8.5üü,0ü

3.500,oct

3.5ü0,r0ü

3.5üü,00

tâü.{}.íJür},ofl

"13?.5ú0,rll0

,.50ü,00

?.500,t10

't30.0ü0,00

1i:iü.üÍlü,0ú

1ü.00t1, D0

7',0.üfi0,n0

70.fiüo,ü0

1!).5üü,0{)

1{i"5fi0,rüi)

1 §i"5fiü,1n0

371 "0üü 00

ü,.0üti,itü

8r.il0ü,i3ü

??6-üü0,fi#

l?s.0ü0r,n0
'1iii7"üüü,rJfl

'n37.ü0{t,üÇ,

326"3üü lul
5:2r.§0ü,ü0

5?1"50t1,C10

;l7i$"80ú 0ü

27$.flü0,00

1.04.7.500,üü

1.04"r.5r}0,§i:l

x.0,ll.7 5ü11,0ü

1.0,í7 .1j60,0(]

1.0/t7' 361ü,ü0

'1.il4.fl_36ú 00

1.3t2 60ú,0ü

3.5üü,üü

3.5ün,0$
't.3'l$.1üü,00

.llÍ[.0ú0 00
'tr.Ê:tr6.1ú0 üü

'r68.0üü,0ür

6fl,.üCiü,nü,

$0, 0üllt,üü

1(Cr"00r0,00

100_üú0 00

295.5ü0,0ü

29§.5üü,0ü

29$.§ú0,0ü

;l:3 ü0fi,ü0

?s ü0ü,0rn

2:3.ü0ü,üü

1.208.500,00

4râ3.000,o0

463.000,00

7Í).500,00

70.500,00

675"000,00

675.000,00

"[i] âil

3ÍIri.Sü0,Ít0

3.01x0,t]ú

r3 0{rü,üü

tI§.5üü,üü
226.15043,t]Ü

160.flü0.üü

16ü.üitü,{Jt}

33? 30ü,ü0

5i5 0r,I0,i]ü

55.00ü,íff)

zttz"3illJ,nn

B 500,0()

273 80ü,ü(I

1 .051.O00,0ü

1 .ü151,000,íifl

1.051 000 {1{:1

1.736 3ticr,ü0

1.7313.3tf'0,110

ü,Üü

'x .73É.i"i)6u,üü

1.ri55.'11üü,00

6.11r)fj,urJ

6 0i:t0,0í)

L449 íflü,00
43.fiü(i,0(i

'I .4[JCi.1 ç]ü,0ür

?38 C,lllÜ,ü0

"n3'm üiI0,0t]
'x:Ir* fifiB,0ü

1fiü.fl0[1,üú
'iücr.üü0,00

315.0ü0,0t1

31r5 0ü0,0t1

3',il5.01X0,üü

1,20S.5ü0,9ür

,*63.ü00,nü

,16!N.ü00,00

7Cr.l$fi0,00

1t].5{JÜ,1}ü

6?5.0fl0,0ür

§It.cltrü Í10

l\i vldnellês
npÊrfrq.üss
E:E3êciirisE$p,ecifi(âráo l-\Í'$j0ll[É



Hs;tadm dm t{"irn ffirmnrde do sul pü6rirxe: ru's

F§{.EFHITI,JRA trflt$m'llGlFUfth nE Ll{\fRAS mü S[J[- uíiut* ae/()EM2tn2

LEt nE ntffiHTmtzHfli crfqçÊ,tvtENTARtA§, fr{l?3 I t'

.§els;ãúr Âlts'â(Aú 0o ttíl(r1ill02i1{C)

ô{icU$o

Eg
mô ô67

dô '}OY nôóO

oú offi

9'$.I§9 0S9S

Flesert/a de C0ntifig{}nrciÍ}

ffie.*en/a l."eÍâal

RESER,UA nH c;orurlruoÊructp,
RÊ6el'va de #Dn{iÍt$êlt0iia

R ESHRTJA uE i;iünlTlnüGÊIlíJtA

Ê1.0ü$,111ã,$'t

61"oflr$.t1A,01

{i r$(iU,t,ri}llr,ü}0

$.4.$0.§íJ0 ür.)

'[úlín 
tr

6.48? 5{i;í,grü

5.',n78.S§,5 0t
5.'1íü.triS,0;r
1,3nS.$3;,t,r32

1.3013 93?,!)?

ir 5,5#r?.{)0ü.üü

;tf5. Íin0.fl10ff"i)0,

AL]í1l,A,hIA [irl]Et"t?,§ I',JF-LAâARy

TÉc. C(trtátlil - S&.{i06-ü14

Ê.1s6ts-íü0,mru

?.§$sJü0,0ü

-íES$tCd, Ilr{,Il.R.1-tFt§ ffiA Í:í,f i\tTÇitJtlA
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